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Marmeleiro, 20 de agosto de 2024. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 1470/2024 

Requerimento nº 026/2024  
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de 

procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos 

e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as 

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, observadas as características e 

demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a contratação de clínicas ou hospitais veterinários para realização de procedimentos 

contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos 

realizados exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, pois o Município tem um programa 

de controle populacional de cães e gatos, e também foi contemplado com uma emenda impositiva sob o 

projeto de Lei nº 34/2023 da Vereadora Luciane Berti no valor de R$ 30.000,00 para subsidiar castrações 

de animais de tutores que são baixa renda. E a diferença dos valores solicitados devem ser de recursos 

próprios do departamento de meio ambiente descritos na ação de governo nº 2090 que é manutenção do 

programa de controle populacional de cães e gatos.  

Informamos que são procedimentos necessários para o controle populacional de cães e gatos, 

domiciliados, semi-domiciliados, errantes e abandonados no município de Marmeleiro através de 

Campanha Municipal de Castração. 

O controle populacional de cães e gatos se faz necessário para melhora na qualidade de vida dos 

animais, impedindo inconvenientes aglomerações de machos quando as fêmeas estão no cio. Além de 

diminuir o abandono de animais, uma vez que a esterilização impede nascimento de novos animais.  

O município de Marmeleiro possui projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional 

de cães e gatos, o qual foi aprovado pelo CRMV-PR no dia 08/12/2021, referente ao processo 

administrativo SEI nº 90798.011264/2021-95. 

Esses procedimentos de contracepção em programas de educação em saúde e guarda responsável 

fazem parte de uma política pública, de bem-estar dos animais e das pessoas. Tendo em vista que, a saúde 

animal é um dos pilares da saúde única e reflete diretamente na saúde ambiental, saúde pública e qualidade 

de vida das pessoas e animais. Além do controle populacional, a campanha oferecerá mapeamento e 

gerenciamento de dados sobre a população canina e felina do município.  

A implantação de microchips é necessária para a procedência do projeto de castração de cães e gatos. 

O microchip é um sistema eletrônico de identificação para rastreamento dos animais. A Resolução nº 01 de 

04 de janeiro de 2019 do Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) estabelece para aprovação 

do projeto de controle populacional a identificação permanente dos animais que passarão pelo 

procedimento de esterilização.  

Durante o ano de 2022, os profissionais Agentes Comunitários de Saúde realizaram um censo para 

contabilização dos animais, a fim de identificar os bairros com situação mais crítica, podendo assim destinar 

com maior efetividade ações de apoio e controle. O senso de animais teve como resultado a contagem de 

6.341 animais entre cães e gatos domiciliados, essa contagem foi realizada pelas agentes de saúde nas áreas 

ativas, não realizado a contagem nas áreas desassistidas por ACS.  

O quantitativo do objeto está fundamentado na necessidade de proporcionar o controle populacional 

dos animais – cães/gatos – errantes do Município de Marmeleiro-PR, através da esterilização e da posse 

responsável.  
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Como apoio ao projeto apresenta-se a Lei Federal nº 13.426 de 30 de março de 2017 (Anexo II) e a 

Lei Estadual 17.422 de 18 de dezembro de 2012 (Anexo III) que discorrem sobre controle populacional de 

cães e gatos. 

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico nº 

97/2021 e inexigibilidade nº 43/2022. E conforme o valor repassado da emenda impositiva nº 34/2023.  

 

4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 10 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os testículos do gato macho até 10 

kg. Exames pré-operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e soltura dos 

animais em local determinado pela contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem como 

se ocorrer alguma complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados 

exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as 

especificações da International Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de todos os portes, 

raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

2 15 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os testículos do cão macho até 10 

kg. Exames pré-operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e soltura dos 

animais em local determinado pela contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória (antibiótico e anti-inflamatório/ 

analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer 

alguma complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente 

por Médico Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, atendendo as especificações da 

International Standards Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, indicado 

para identificação de gatos e cachorros de todos os portes, raças e idades, dimensões 

1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

3 15 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os testículos do cão macho de 10 a 

20 kg. Exames pré-operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e soltura dos 

animais em local determinado pela contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem como 

se ocorrer alguma complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados 

exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as 

especificações da International Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de todos os portes, 

raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

4 10 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os testículos do cão macho de 20 a 

30 kg. Exames pré-operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e soltura dos 

animais em local determinado pela contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem como 

se ocorrer alguma complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados 

exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as 
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especificações da International Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de todos os portes, 

raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

5 25 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do útero e ovários do gato 

fêmea até 10 kg. Chipagem dos animais após a castração (microchip incluso no 

valor do procedimento). Coleta e soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre 

responsabilidade todos os custos dos serviços especificados acima, medicação pós-

operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma complicação devido ao 

procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com 

leitura universal, atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, indicado para identificação de 

gatos e cachorros de todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 

0.03 g. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as 

especificações da International Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de todos os portes, 

raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

6 30 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do útero e ovários do cão 

fêmea até 10 kg. Exames pré-operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela contratante para o procedimento 

cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos 

dos serviços especificados acima, medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem como 

se ocorrer alguma complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados 

exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as 

especificações da International Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de todos os portes, 

raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

7 30 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do útero e ovários do cão 

fêmea de 10 a 20 kg. Exames pré-operatórios (avaliação física e hemograma). 

Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante para o 

procedimento cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, medicação pós-operatória 

(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso 

refazê-las, bem como se ocorrer alguma complicação devido ao procedimento 

cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os preceitos 

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards Organization (ISO) 

11784/11785, biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

8 10 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do útero e ovários do cão 

fêmea de 20 a 30 kg. Exames pré-operatórios (avaliação física e hemograma). 

Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante para o 

procedimento cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, medicação pós-operatória 

(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso 

refazê-las, bem como se ocorrer alguma complicação devido ao procedimento 

cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os preceitos 

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards Organization (ISO) 

11784/11785, biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

 

5  – PRAZO DE VIGÊNCIA: 
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O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADA(O) A(O) ATA DE SRP / CONTRATO: 

 

Após o decurso dos trâmites administrativos para a realização do processo. 

 

9 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

9.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Willian de Seixas Testolin. 

 

9.2 – Gestor de Contrato:  
 

Marilete Chiarelotto. 

 

10 – ENCAMINHAMENTO: 

 

De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 
 

 

 

Marilete Chiarelotto  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
 

 

 

 

Willian de Seixas Testolin 

Fiscal de Contrato 
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Marmeleiro, 20 de agosto de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Justifica-se a contratação de clínicas ou hospitais veterinários para realização de procedimentos 

contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos 

realizados exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, pois o Município tem um programa 

de controle populacional de cães e gatos, e também foi contemplado com uma emenda impositiva sob o 

projeto de Lei nº 34/2023 da Vereadora Luciane Berti no valor de R$ 30.000,00 para subsidiar castrações 

de animais de tutores que são baixa renda. E a diferença dos valores solicitados devem ser de recursos 

próprios do departamento de meio ambiente descritos na ação de governo nº 2090 que é manutenção do 

programa de controle populacional de cães e gatos.  

Informamos que são procedimentos necessários para o controle populacional de cães e gatos, 

domiciliados, semi-domiciliados, errantes e abandonados no município de Marmeleiro através de 

Campanha Municipal de Castração. 

O controle populacional de cães e gatos se faz necessário para melhora na qualidade de vida dos 

animais, impedindo inconvenientes aglomerações de machos quando as fêmeas estão no cio. Além de 

diminuir o abandono de animais, uma vez que a esterilização impede nascimento de novos animais.  

O município de Marmeleiro possui projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional 

de cães e gatos, o qual foi aprovado pelo CRMV-PR no dia 08/12/2021, referente ao processo 

administrativo SEI nº 90798.011264/2021-95. 

Esses procedimentos de contracepção em programas de educação em saúde e guarda responsável 

fazem parte de uma política pública, de bem-estar dos animais e das pessoas. Tendo em vista que, a saúde 

animal é um dos pilares da saúde única e reflete diretamente na saúde ambiental, saúde pública e qualidade 

de vida das pessoas e animais. Além do controle populacional, a campanha oferecerá mapeamento e 

gerenciamento de dados sobre a população canina e felina do município.  

A implantação de microchips é necessária para a procedência do projeto de castração de cães e gatos. 

O microchip é um sistema eletrônico de identificação para rastreamento dos animais. A Resolução nº 01 de 

04 de janeiro de 2019 do Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) estabelece para aprovação 

do projeto de controle populacional a identificação permanente dos animais que passarão pelo 

procedimento de esterilização.  

Durante o ano de 2022, os profissionais Agentes Comunitários de Saúde realizaram um censo para 

contabilização dos animais, a fim de identificar os bairros com situação mais crítica, podendo assim destinar 

com maior efetividade ações de apoio e controle. O senso de animais teve como resultado a contagem de 

6.341 animais entre cães e gatos domiciliados, essa contagem foi realizada pelas agentes de saúde nas áreas 

ativas, não realizado a contagem nas áreas desassistidas por ACS.  

O quantitativo do objeto está fundamentado na necessidade de proporcionar o controle populacional 

dos animais – cães/gatos – errantes do Município de Marmeleiro-PR, através da esterilização e da posse 

responsável.  

Como apoio ao projeto apresenta-se a Lei Federal nº 13.426 de 30 de março de 2017 (Anexo II) e a 

Lei Estadual 17.422 de 18 de dezembro de 2012 (Anexo III) que discorrem sobre controle populacional de 

cães e gatos. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 
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A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A contratada deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local constantes 

no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A contratada deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

O Contratante reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável pelo 

recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a Contratada, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

LOTE/GRUPO 01 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 10 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do gato macho até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

346,30 3.463,00 
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2 15 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/ analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

380,72 5.710,80 

3 15 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho de 10 a 20 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

472,65 7.089,75 

4 10 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho de 20 a 30 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

472,29 4.722,90 

5 25 Un. 
Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do 

útero e ovários do gato fêmea até 10 kg. Chipagem dos 
464,50 11.612,50 
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animais após a castração (microchip incluso no valor 

do procedimento). Coleta e soltura dos animais em 

local determinado pela contratante para o procedimento 

cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre 

responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória 

(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada 

das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se 

ocorrer alguma complicação devido ao procedimento 

cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico 

Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura 

universal, atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, dimensões 

1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. Incluindo a implantação de 

microchip com leitura universal, atendendo as 

especificações da International Standards Organization 

(ISO) 11784/11785, biocompatível, indicado para 

identificação de gatos e cachorros de todos os portes, 

raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

6 30 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do 

útero e ovários do cão fêmea até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

533,18 15.995,40 

7 30 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do 

útero e ovários do cão fêmea de 10 a 20 kg. Exames 

pré-operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta 

e soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

633,15 18.994,50 
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todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

8 10 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica 

do útero e ovários do cão fêmea de 20 a 30 kg. 

Exames pré-operatórios (avaliação física e 

hemograma). Coleta e soltura dos animais em local 

determinado pela contratante para o procedimento 

cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre 

responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória 

(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada 

das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se 

ocorrer alguma complicação devido ao procedimento 

cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico 

Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura 

universal, atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, dimensões 

1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

699,10 6.991,00 

Valor Total Estimado 74.579,85 

 

O custo total estimado da contratação é de R$ 74.579,85 (setenta e quatro mil e quinhentos e setenta 

e nove reais e oitenta e cinco centavos), conforme tabela acima. 

O mapeamento dos preços máximos de cada item e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado e com o Sistema de Registro de Preços. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:  

 

Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, 

pelo fato de que não se tornar viável devido a logística e pesagem dos animais. Não sendo, portanto, possível 

à realização de processo do tipo menor valor unitário do item. 

 

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 
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- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

  

 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

14 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

 

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamento Requisitante 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 
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RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamento Requisitante 

Ação Preventiva Responsável 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

 

 

 

Marilete Chiarelotto  

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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Marmeleiro, 20 de agosto de 2024. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de 

ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

LOTE/GRUPO 01 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 10 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do gato macho até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

346,30 3.463,00 

2 15 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/ analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

380,72 5.710,80 

3 15 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho de 10 a 20 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

472,65 7.089,75 

13

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

4 10 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho de 20 a 30 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

472,29 4.722,90 

5 25 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do 

útero e ovários do gato fêmea até 10 kg. Chipagem dos 

animais após a castração (microchip incluso no valor 

do procedimento). Coleta e soltura dos animais em 

local determinado pela contratante para o procedimento 

cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre 

responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória 

(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada 

das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se 

ocorrer alguma complicação devido ao procedimento 

cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico 

Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura 

universal, atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, dimensões 

1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. Incluindo a implantação de 

microchip com leitura universal, atendendo as 

especificações da International Standards Organization 

(ISO) 11784/11785, biocompatível, indicado para 

identificação de gatos e cachorros de todos os portes, 

raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

464,50 11.612,50 
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6 30 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do 

útero e ovários do cão fêmea até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

533,18 15.995,40 

7 30 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do 

útero e ovários do cão fêmea de 10 a 20 kg. Exames 

pré-operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta 

e soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

633,15 18.994,50 

8 10 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica 

do útero e ovários do cão fêmea de 20 a 30 kg. 

Exames pré-operatórios (avaliação física e 

hemograma). Coleta e soltura dos animais em local 

determinado pela contratante para o procedimento 

cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre 

responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória 

(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada 

das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se 

ocorrer alguma complicação devido ao procedimento 

cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico 

Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura 

universal, atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, dimensões 

1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

699,10 6.991,00 

Valor Total Estimado 74.579,85 
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 OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 74.579,85 (setenta e quatro mil e quinhentos e setenta 

e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a contratação de clínicas ou hospitais veterinários para realização de procedimentos 

contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos 

realizados exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, pois o Município tem um programa 

de controle populacional de cães e gatos, e também foi contemplado com uma emenda impositiva sob o 

projeto de Lei nº 34/2023 da Vereadora Luciane Berti no valor de R$ 30.000,00 para subsidiar castrações 

de animais de tutores que são baixa renda. E a diferença dos valores solicitados devem ser de recursos 

próprios do departamento de meio ambiente descritos na ação de governo nº 2090 que é manutenção do 

programa de controle populacional de cães e gatos.  

Informamos que são procedimentos necessários para o controle populacional de cães e gatos, 

domiciliados, semi-domiciliados, errantes e abandonados no município de Marmeleiro através de 

Campanha Municipal de Castração. 

O controle populacional de cães e gatos se faz necessário para melhora na qualidade de vida dos 

animais, impedindo inconvenientes aglomerações de machos quando as fêmeas estão no cio. Além de 

diminuir o abandono de animais, uma vez que a esterilização impede nascimento de novos animais.  

O município de Marmeleiro possui projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional 

de cães e gatos, o qual foi aprovado pelo CRMV-PR no dia 08/12/2021, referente ao processo 

administrativo SEI nº 90798.011264/2021-95. 

Esses procedimentos de contracepção em programas de educação em saúde e guarda responsável 

fazem parte de uma política pública, de bem-estar dos animais e das pessoas. Tendo em vista que, a saúde 

animal é um dos pilares da saúde única e reflete diretamente na saúde ambiental, saúde pública e qualidade 

de vida das pessoas e animais. Além do controle populacional, a campanha oferecerá mapeamento e 

gerenciamento de dados sobre a população canina e felina do município.  

A implantação de microchips é necessária para a procedência do projeto de castração de cães e gatos. 

O microchip é um sistema eletrônico de identificação para rastreamento dos animais. A Resolução nº 01 de 

04 de janeiro de 2019 do Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) estabelece para aprovação 

do projeto de controle populacional a identificação permanente dos animais que passarão pelo 

procedimento de esterilização.  

Durante o ano de 2022, os profissionais Agentes Comunitários de Saúde realizaram um censo para 

contabilização dos animais, a fim de identificar os bairros com situação mais crítica, podendo assim destinar 

com maior efetividade ações de apoio e controle. O senso de animais teve como resultado a contagem de 

6.341 animais entre cães e gatos domiciliados, essa contagem foi realizada pelas agentes de saúde nas áreas 

ativas, não realizado a contagem nas áreas desassistidas por ACS.  

O quantitativo do objeto está fundamentado na necessidade de proporcionar o controle populacional 

dos animais – cães/gatos – errantes do Município de Marmeleiro-PR, através da esterilização e da posse 

responsável.  

Como apoio ao projeto apresenta-se a Lei Federal nº 13.426 de 30 de março de 2017 (Anexo II) e a 

Lei Estadual 17.422 de 18 de dezembro de 2012 (Anexo III) que discorrem sobre controle populacional de 

cães e gatos. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
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Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma LINEAR 

a todos os itens de cada LOTE/GRUPO, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os valores deverão 

ser inferiores as demais propostas classificadas. 

A empresa contratada deverá dispor de estabelecimento montado no perímetro urbano do 

Município de Marmeleiro ou Municípios Limítrofes, pois a finalidade é atender a população local e que em 

casos de uma complicação no pós-operatório o tutor deve levar o animal até a clínica para atendimento. E 

considerando que esse objeto é para castrações para tutores baixa renda, os mesmos não tem condições de 

se deslocar por uma distância muito grande devido aos custos.  

Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, 

pelo fato de que não se tornar viável devido a logística e pesagem dos animais. Não sendo, portanto, possível 

à realização de processo do tipo menor valor unitário do item. 

 

a) Os itens descritos no lote/grupo 01 (esterilização cirúrgica de cães e gatos) deverão ser realizados 

nas dependências da empresa vencedora do certame que deverá seguir a Resolução do CRMV nº 1015/2012 

para correta realização dos procedimentos; 

b) Os atendimentos/produtos referentes ao lote/grupo 01 serão realizados de forma parcelada, 

conforme as necessidades da contratante, respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos 

serviços; 

c) Os procedimentos de esterilização deverão ser realizados nas dependências da empresa 

credenciada, e com a utilização de seus equipamentos e materiais, por profissionais devidamente habilitado;  

d) A captura do animal deverá ser realizada pela empresa vencedora do certame, em local a ser 

definido pelo contratante; 

e) Todas as cirurgias deverão ser realizadas com o emprego de anestesia dissociativa ou inalatória; 

f) A contratada para realizar os serviços de castrações deve possibilitar ao animal todo o 

atendimento necessário, seja por consultas, exames de sangue ou imagem, procedimentos cirúrgicos e 

medicamentos necessários para recuperação; 

g) A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a realização dos exames, 

como equipamentos e insumos, materiais para contenção dos animais, EPI para a equipe, entre outros itens 

necessários para a perfeita execução do objeto; 

h) Os laudos de exames de imagem, sangue e demais necessários, deverão ser assinados por médico 

veterinário devidamente inscrito e regularizado junto ao CRMV; 

i) A clínica deverá possuir e disponibilizar ao menos 2 (dois) números de telefone para contato em 

caso de emergências fora do horário de expediente convencional; 

j) A esterilização de todo instrumental ficará a cargo da contratada, sem ônus adicional a 

administração pública; 

k) Os procedimentos deverão ser realizados em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível 

com o número e fluxo de animais a serem atendidos; 

l) Após a autorização do Departamento de Meio Ambiente para atendimento de um animal, a clínica 

deverá realizar todos os procedimentos necessários dependendo do caso, e após, repassar relatório e laudo 

técnico detalhado sobre o caso, bem como quais os procedimentos foram realizados, a após será emitida 

Ordem de Serviço para pagamento, com base no atendimento proporcionado a cada animal em cada caso; 

m) Deverá ser realizado um calendário organizacional a fim de realizar entre 30 e 35 castrações 

mensais, tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidade do requerente; 
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n) A captura dos animais para esterilização cirúrgica será feita de acordo com agendamento da 

contratante, no mínimo duas vezes por semana, através de ordem de serviço ou documento equivalente 

emitida pelo(a) Diretor(a) ou pessoa designada por ele(a); 

o) A clínica, no momento da captura e da soltura, deverá possuir caixas adequadas para o transporte 

dos animais; 

p) O horário a ser capturado o animal deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura 

Municipal, ou seja, das 07 horas e 30 minutos as 11 horas e 30 minutos e das 13 horas as 17 horas, de 

segunda a sexta-feira; 

q) Em caso de óbito do animal durante a permanência na clínica, a mesma deverá confeccionar e 

fornecer ao contratante, laudo técnico apontando as causas da morte, devidamente assinado por médico 

veterinário que realizou a cirurgia; 

r) Em caso de óbito do animal durante o procedimento, a clínica deverá comunicar ao proprietário 

ou responsável, e destinar adequadamente o corpo sem ônus para a contratante; 

s) Concomitante a isso, será avisado através de ordem de serviço ou documento equivalente a clínica 

ou hospital veterinário do recebimento de animais para o serviço de castração; 

t) As solicitações dos serviços do lote/grupo 01, devem ser realizadas no prazo máximo de cinco 

(05) dias, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 

mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Serviços; 

u) Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as 

solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência); 

v) O objeto será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta; 

w) O bem ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da(o) ata/contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
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Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

Cumprir o objeto rigorosamente de acordo com as condições pré-estabelecidas neste termo de 

referência e conforme exposto no projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional de cães 

e gatos do município de Marmeleiro, estado do Paraná. 

Ter capacidade de realizar 30 (trinta) cirurgias de esterilização mensais, incluindo, pré-operatório 

(exame físico, hemograma completo, jejum, tricotomia e internação) e pós-operatório (cuidados até a 

retirada dos pontos e completa recuperação do animal), em dias úteis em horário comercial. A retirada dos 

pontos é de inteira responsabilidade da contratada. 

As quantidades de cirurgia acima mencionadas poderão sofrer alterações, conforme a demanda 

existente, conforme a solicitação (autorização) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.  

Possuir atendimento no regime de plantão, inclusive em feriados e finais de semana. 

Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize supervisão técnica, 

controle e fiscalização da execução dos serviços. 

Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, quanto à técnica cirúrgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo 

a manter uniformidade nos procedimentos (de acordo com normas do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária). 

Disponibilizar os prontuários e os resultados de exames, devidamente assinado e carimbado pelo 

Médico Veterinário responsável pelos procedimentos, para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, relatando as informações dos animais esterilizados, referente a dados clínicos, cirúrgicos e 

laboratoriais, assim como a descrição de materiais e medicamentos utilizados em todo o procedimento 
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cirúrgico de esterilização dos animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-operatório com a 

retirada dos pontos. 

Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas 

necessárias para o período pós-operatório, que será entregue para o responsável do animal. 

Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, trans-operatório ou pós-operatório (imediato, 

mediato e tardio). 

Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que 

realizem os procedimentos veterinários. 

É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a 

comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos 

mesmos. 

Caberá a clínica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados pré-

cirúrgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirúrgicos e dos cuidados pós-

cirúrgicos até o completo restabelecimento do animal. 

A clínica deverá, quando necessário, realizar a higiene/banho do animal, visto que muitos dos 

animais a serem encaminhados para realização dos procedimentos são animais de rua, os quais não 

costumam possuir os cuidados básicos de higiene. 

A clínica veterinária ou hospital veterinário contratado deverá atender sem pagamento adicional aos 

casos de intercorrências ou complicações decorrentes do procedimento cirúrgico de esterilização. 

Caberá à clínica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao responsável pelo 

animal as recomendações pós-operatórias, a saber:  

Acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento cirúrgico. 

Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou 

contaminação da ferida cirúrgica. 

Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o caso. 

É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento dos medicamentos prescritos 

pelo Médico Veterinário responsável pelo procedimento cirúrgico, após a alta do mesmo.  

É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento de cone elisabetano ou roupa 

cirúrgica no momento da alta do animal. 

Retorno para a realização da retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a avaliação do 

Médico Veterinário responsável pelo procedimento. 

Fornecer laudo técnico individual sobre a condição do animal no momento da chegada ao 

atendimento, bem como do momento da alta, para todos os animais atendidos. 

Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão 

possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, com 

indicação de uso aos procedimentos realizados. 

Vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do animal que será realizado o 

procedimento de esterilização. 

A clínica Veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva 

realização do procedimento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente. 

Nos casos em que o animal não for considerado apto à realização do procedimento cirúrgico por 

causas mórbidas, a contratada deverá informar o Departamento de Meio Ambiente, que disponibilizará a 

vaga a outro animal. 

O armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de forma adequada e de 

acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador. 

A empresa contratada deverá prestar os serviços de castração mediante autorização expedida pelo 

Médico Veterinário, responsável técnico pelo Programa de controle populacional de cães e gatos. 

DA SOLTURA – A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça definida – 

vira lata) deverá ser feita no mesmo local de captura, após o procedimento cirúrgico.  

DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO: A realização do procedimento cirúrgico deverá ser realizada 

em Clínica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro cirúrgico.  

a) A clínica ou hospital veterinário deve ter a capacidade mínima de 35 (trinta e cinco) animais, 

entre cães e gatos, por mês, para a realização do procedimento cirúrgico; 
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b) A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico, com a disponibilização de 

profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço; 

c) A contratada deverá realizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia 

(castração), mediante protocolo anestésico atualizado, envolvendo medicação pré-anestésica (MPA) com 

analgésicos e tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção anestésica 

com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa por infusão contínua com 

medicamentos anestésicos seguros para a vida animal, e chipagem dos animais para identificação; 

d) Na chegada do animal ao hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa 

designada por ele, receberá o animal e a autorização de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou nos casos 

de animais errantes pelo coordenador do projeto; o identificará de acordo com a espécie, sexo, pelagem, 

peso e outras características relevantes que identifiquem o animal, através de ficha de identificação do 

animal; 

e) A partir da chegada do animal, a clínica ou hospital veterinário contratado é responsável pelo 

animal, sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos cirúrgicos 

necessários para a realização do serviço da castração, bem como o que for necessário para o bem estar do 

animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado; 

f) O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resíduos de serviços de saúde 

deverão ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA 

ou órgão fiscalizador; 

g) A perfeita realização dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do 

Programa, nunca colocando em risco a vida e o bem estar do animal (art. 4º §1º - Resolução 962/2010 do 

CFMV); 

h) Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são de 

responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rígida 

assepsia; 

i) A Clínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como 

fornecer, quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (tutor), conforme 

inciso IX e XI do art. 13 da Resolução CFMV n.º 722/2002, que aprova o Código de Ética do Médico 

Veterinário; 

j) A Clínica ou hospital veterinário deve apresentar, juntamente ao prontuário do animal, o resultado 

dos exames pré-operatórios (hemograma). 

Materiais necessários: Instalações para acondicionamento dos animais capturados; Equipamentos de 

proteção individual necessários para o manejo com os animais; Gaiolas para o transporte dos animais; Os 

materiais cirúrgicos e medicamentos necessários para os procedimentos de contracepção são de 

responsabilidade do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a clínica ou hospital veterinário devem ter 

em seu estabelecimento todas as condições previstas no art. 3º (para hospitais veterinários) e art. 5º (para 

clínicas veterinárias) da resolução 1015 de 2012 do CFMV. 

Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de 

identificação animal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório. Os procedimentos do 

pré-operatório são: 

a) Jejum sólido e líquido de no mínimo 12 horas; 

b) Colheita de sangue para hemograma pré-operatório; 

c) Exame físico e análise do hemograma; 

d) Pesagem e administração da medição pré-anestésica MPA; 

e) Tricotomias no abdômen (fêmeas) e região pré-escrotal (machos); 

f) Fluidoterapia e indução anestésica; 

g) Posicionamento em decúbito dorsal e realizado a antissepsia. 

DOS PROCEDIMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: Os materiais utilizados (campos, 

instrumentais, gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios para 

cirurgia e de qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são: 

a) Técnica de ovariosalpingohisterectomia através da celiotomia mediana ou Técnica de 

orquiectomia pré-escrotal;  

b) Animais mantidos com infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9% e anestesia intravenosa ou 

inalatória; 
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c) DOS PROCEDIMENTOS PÓS-OPERATÓRIOS: No pós-operatórios os animais deverão ser 

monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os animais recebem 

primeira dose de AINES (anti-inflamatórios não esteroides) na sequencia entregar os animais no local da 

coleta juntamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento. 

O procedimento cirúrgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e 

licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV. O local de permanência pós-operatório 

deve possuir ambiente climatizado, com previsão de colchonete térmico para atendimento do animal, além 

de outras estratégias de controle de hipotermia e de manutenção do conforto térmico. Durante o 

internamento do animal é obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução CFMV n.º 

1015/2012. A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico com a disponibilização de 

profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços. 

Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  

Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) responsável(is) 

técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas 

com o fiscal do registro de preços, a não ser por iniciativa deste último. 

Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município 

ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, 

ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Município. 

Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de 

preços, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a 

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados. 

Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;  

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não 

cabendo à firma executante o direito de indenização;  

d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do 

Município.  

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 

É de obrigação da clínica contratada as intervenções em possíveis complicações em decorrência 

durante ou após o procedimento cirúrgico, tais como ruptura de pontos, parada cardiorrespiratória, 

hemorragias, manchas no local, alterações na temperatura corporal, vômitos e síndrome de ovário 

remanescente.  

Qualquer atendimento será realizado mediante ao envio do Termo Autorização, assinado pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.  

Deverá ser entregue fichas clinicas de todos os animais atendidos. 

Todas as guias deverão conter cópia dos documentos pessoais dos responsáveis. 

Os animais que passarem por procedimento cirúrgico devem receber a medicação para tratamento 

domiciliar, conforme Protocolo do CRMV. 

Os animais deverão ser micro-chipados. Os micro-chips são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

As informações da microchipagem devem ser fornecidos ao Departamento de Meio Ambiente 

através de documento em Excel, conforme modelo a ser disponibilizado pela contratante. 

Os procedimentos serão realizados mediante agendamentos realizados pelo Departamento de Meio 

Ambiente.  

Recomenda-se que os procedimentos sejam realizados pelo turno matutino, devido ao tempo de 

observação que o animal deverá permanecer na clínica após à castração, e que deverá ter alta no mesmo 

dia. 

A Contratada deverá buscar e levar os animais, em residências dentro do perímetro urbano, quando 

solicitado pelo Departamento de Meio Ambiente, em casos específicos.  
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Os animais serão submetidos a consulta com o exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, de 

modo a garantir as condições físicas para a submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar sua 

condição de aptos ou não aptos a cirurgia. 

Todo o material cirúrgico a ser utilizado pelo serviço veterinário contratado deverá ser 

adequadamente esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia. Agulhas utilizadas para aplicação 

de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao 

procedimento cirúrgico. 

Toda e qualquer medicação, hemograma, microchip, assim como materiais, instrumentais e 

equipamentos médicos veterinários e cirúrgicos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 

clínica contratada, embutidos no valor da cirurgia. 

Os procedimentos deverão corresponder à técnica de Ovariosalpingohisterectomia para as fêmeas e 

Orquiectomia para os machos, anestesia e analgesia adequada, medicação necessária para controle 

microbiano, inflamatório e analgésico no pós-operatório, por médicos veterinários devidamente habilitados 

e respeitando os preceitos técnicos e éticos. 

Conforme destaca a Resolução CRMV-PR nº 1/2019 em seu artigo 17º, os procedimentos devem 

seguir os princípios da assepsia cirúrgica e de segurança do paciente. Ademais, exige-se, que, todos os 

envolvidos com os procedimentos cirúrgicos e auxiliares que permanecerem dentro do ambiente cirúrgico 

devem usar gorro, máscara, roupa cirúrgica ou avental específico e propé. Por fim, cita-se, que, é obrigatório 

o uso de analgesia no trans e pós-operatório.  

Comunicar eventuais óbitos no pré, trans e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do 

animal, além de que, a CONTRATADA será responsável pela destinação da carcaça do animal em óbito. 

A contratante se isenta de qualquer responsabilidade pela ocorrência de óbito ou qualquer dano 

permanente causado ao animal por imperícia, imprudência, negligência, devendo a contratada estar ciente 

desde já que a responsabilidade pelo procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências é de inteira 

responsabilidade do profissional responsável e da clínica contratada. 

A clínica veterinária contratada passa ser a responsável pela efetiva realização do procedimento 

cirúrgico até o pleno restabelecimento do paciente. Nos casos em que o animal não for considerado apto à 

realização do procedimento cirúrgico por causas mórbidas, a contratada deverá informar ao Departamento 

de Meio Ambiente, que disponibilizará a vaga a outro animal. 

A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Meio Ambiente, todo dia primeiro, o Relatório 

de suas atividades dentro do mês anterior, ressaltando os seguintes aspectos: nome ou número do animal 

com foto de identificação; número do microchip; local do atendimento realizado (clínica); tratamentos 

executados; data de execução dos serviços (entrada, permanência, saída do paciente); identificação da 

contratada: razão social, nome fantasia, endereço, telefone; termo de autorização, devidamente assinado 

pelo Responsável do Animal e pelo Departamento de Meio Ambiente.  

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 
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Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da execução dos serviços será, junto ao endereço da Contratada, em clinica ou hospital 

veterinário.  

O prazo para a execução dos serviços será impreterivelmente de até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA.  

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
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CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Willian de Seixas Testolin. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

 10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos 

serviços. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante. É vedada, sob pena 

de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente. 

Comprovação do vínculo empregatício entre o(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela licitante 

e a proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de registro da empresa ou contrato de 

prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia 

da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

 Comprovação de registro no CRMV, através de certidão do Conselho Regional de Medicina 

Veterinária, DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) indicado(s) pela licitante. 

Licença Sanitária do estabelecimento atualizada, expedida pela Vigilância Sanitária Municipal. 

Declaração que possui estrutura/capacidade para: internamento de no mínimo 5 (cinco) animais 

simultaneamente; ter no mínimo um consultório; ter centro cirúrgico e sala pré/pós-operatório. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 

11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
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de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

496 12.01 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Marilete Chiarelotto  

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

  

27

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de 

ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Contrato, próprio do Município de Marmeleiro, do processo licitatório do ano anterior do mesmo 

objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 

- Pesquisa direta com fornecedores especializados na área do objeto a ser contratado. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Média, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

1 10 Un. 400,00 450,00 285,20 250,00     346,30 3.463,00 

2 15 Un. 500,00 550,00 318,60 275,00   260,00 380,72 5.710,80 

3 15 Un. 600,00 650,00 340,60 300,00     472,65 7.089,75 

4 10 Un. 650,00 700,00 368,60 400,00 364,13 351,00 472,29 4.722,90 

5 25 Un. 500,00 530,00 448,00 380,00     464,50 11.612,50 

6 30 Un. 600,00 650,00 457,60   425,13   533,18 15.995,40 

7 30 Un. 700,00 750,00 532,60 550,00     633,15 18.994,50 

8 10 Un. 800,00 850,00 565,90 650,00 629,60   699,10 6.991,00 

Valor Total Estimado 74.579,85 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 
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Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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PROJETO DE ESTERILIZAÇÃO COM À FINALIDADE DE CONTROLE

POPULACIONAL DE (D CÃES / (X) GATOS NO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO,

ESTADO DO PARANÁ

As atividades e/ou informações referentes â cada item abaixo devem ser descritas

detalhadamente. Podem ser anexados documentos pâra melhor esclarecimento do projeto.

Não serào analisados os projetos sem médico veterinário responsável técnico e com

preenchimento incompleto dos campos abaixo:

l- Entidâde promotora responsável: PrefeitLu'a Municipal de Marneleiro

Responsável Técnicol

Jeferson Scharone Moura 14155

"{RT no:

7782q3

Datâ de vâlidâde da ARTI

oRt10/)o))

Outras entidades ou estabelecimentos envolvidos:

Dcpartame[to Municipal de Saúde. Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

to Municipal de Agricultura e 
^bastecimento. 

Associaçào de Proteçào Animal

Não é Lixo e Menin Centro Veteriniirio

bs-: se houver processo licitatório em andamento para contrataÇão de serviços veteriniírios. o

eÍo só deve ser submetido para deliberução pelo Plenfuio do CRMV-PR após conclusão

processo licitatório e conhecimento do(s) estabelecimento(s) vencedor(es), para que todos

itens do projeto sejam devidamente preenchidos e analisados.

- Identificação do documento comprobatório da parccriâ com entidade ou instituição

veterinária ou órgão público (ânexârutilidade pública, faculdade de medicina

A Associação de Proteção Aninal Bicho Não é Lixo de Marmeleiro -PR, está inscritâ com o

J n'33.333.151/0001-10. con1 sede na Avenida Macali. no 564. Centro do Município de

iro/PR. Declarada pela Lei Municipal n' 2.666. de 08 de junho de 2020 como

\

idade de tltilidadc Pirblica.

I

30



sERVrÇO
PUBLICO
FEDERAL

- Espécies, gêneros e números de ânimais contempladosl

aes

X) machos Quantidade:

X) fêmeas Quantidade:

X) machos

X) êmeas

otal:400

revisào de número de animais por dia de ação: 15

100

100

100

100

Conforme a Lei n" 13,426. de l0 de março de 2017, que dispõe sobre a política de controle da

inatalidade de cães e gatos, o controle da natalidade de câes e gatos em todo o teÍitório

inacionat por meio de esterilizações deve ser executado mediante programa em qüe,

lObs.: Conforme a lqgqluÇâo CRMV-pR n" t/2019:

lfrt. 5' Recomendo-se que as ações pontuaí§ (bjatirões) e/ot programa de esÍerilizdção
I

fitútgica 
seiun prccedidos de.

{ 
- levantanento populacionul tramanho e Lomposiçàot.-

{I - estudo da dindmica populacional e das causos tlo descontrole populacional:

lltl - estudo das localiddcles ou rcgiões que apontem para a necessidade de atehdihento

Yrioritario 
ou energenciol emÍace dú superpopulaqào. ou quadro epidemiologico:

VY - anàlise quantitaliva de animais a ser esterilizados, por localidade, necessário à redução

la 
ttLra populacionol em niveis ratisÍatório\. inclusive os kão domicilialos:

iy 
- defrtiçdo dos critétios de triagem so.ioeconomica. devendo ser príorizados; onimai5 nào

domiciliados, animais perrcncenles a pessoas de hdiya renda e/ou animais que viv?m nas

Lomunídades de haixo r.zndn

farágroÍo 
único. os akálises devem ser barcadas en ctitérios técnicos e Lientilicos.

\

coNstlHo :
REG ONAL OE

vÉrEirNIiiÁ

l--
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ilUrig.t*lur*n-te 
".ja 

t."ad" ". "*t"l) "strdo 
d* to""lid"d* ó ."gio* q* 

^port".
lpara a necessidade de atendimento pdoritário ou emergencial, em face da superpopulação ou
i
quadro epidemiológico; II) o quantirativo de animais a serem esterilizados, por localidade.
:

inecessário à redução da taxa populacional em níveis satisfató os, inclusive dos animais nâo
I

domiciliados; e [II) o tratamento prioritário aos animais pertencentes ou localizâdos nas

f,omunidades de baixa renda.

l
I

lara fazer planos realistas pâra um programa de controle e monitomr o seu sucesso, sào

hecessiirias estimali\,as populacionais antes e durante â intervenção. Existem tlês principais

[.rô". pu.u o desenvolvimento de pla.nos de cootro]e eÍicazes: a.ludar a melhorar o
!

desempeúo do programa; mostrar responsabilidade àqueles que investem no programa,
I

rvidenciando que suas metas estào smdo atingidas; e comparar sucessos em locais e silüaçôes
i
diferentes. quando métodos padronizados estiverem sendo usados. Indicadores devem refletir

P que o progBma se propõe a alcançaÍ e devem considerar os interesses de todas as paÍtes
IIen.volvidas. sob pena do descrédito da prcposta do prcgrama de manejo de controle
i

lpopulacional perante à populaÇão (Monitoramento e Avaliação: WSPA: Sociedade Mundial

[le Proteção Animal).

Loc.l (endereço completo) da realizâção dos procedimentos de esterilização:

enin Centro Veteriniirio. localizada na Avenida Prefàito (iuiomar Lopes. númcro 81. baino

isro Rei. Francisco Belrão-PR. CEP 85602-510.

bs.r Caso as esterilizações sejam realizadas em Unidade Móvel de Educação e Esterilizaçâo

Saúde (UMEES). a UMEES deve ser registrada ro CRMV-PR e dispor de Anotação

Responsabilidâde Técnica da UMEES, conforme informações disponiveis

: https://\À§.\a'.cmv-pr.ore.br/paeina./237 REGISTRO-DE-UNIDADE-MOVEL-DE-

CAO-E-EDUCA

aso âinda não se saiba quâis seÉo os endereços dos locais de apoio da UMEES.

Técnico deve se comprometer em escolher locais de apoio com facilidade

o de pessoal e de animais. que seja arnplo. plano e. preferencialmente, sem escadas. com

idade de acesso por meio de transpoÍe público, com facilidade de estâcionamento, com

o

de

ibilidade de água poúvel e energia, observando o disposto nos Art. 7', § 5", § 6", § 7" e

\
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inciso I e An. 12. incisos I. lt e X da Ái.otr"áo cúv-in n" I izotg e a,n. 7" da Resolucâo

iCFMV n" 96212010.

- l)àtas da r€âlizaçã(, dos procedimentos dc esterilizâçâo:

) AÇão pontual/mutirAo ( X ) Fluxo continuo

s) prevista(s) de início dos procedimentos: l5ll2l202l

de término ou previsão de término do proieto: 3 anos

tenção: se não houver data defiüida, deve-se preencher com a data estimada para o início e o

ino das atividades. A previsão de término do projeto pode ser estimada em anos.

o caso de UMEES, informar junto à data o local provável de execuçào. Caso teúa

teração. comunicar o CRMV-PR por e-mail.

)sim( )não

- Atividàdes de educâção em saúde, bem-esÍar ânimâl e guarda responsár'el (descrever

adametrte as âtividâdes, incluiído úetâs, público-âlvo, etc.):

Ficará a cargo do Depârtame[to de Meio Ambiente e Recursos HÍdricos e a

de Proteção Animâl Bicho Não é Lixo de Marmeleiro - PR. a divulgaçâo e a

à população referente aos trabalhos executados parâ o conhole populacional de

e gatos, bem como ao bem-estar animal e a guarda/adoção responsável.

Às atividades de educação sanitaria do programa de controle populacional de cães e gatos

município de MaÍmeleiro consistem em realização de campanhas de educação e

ientização da população. incenlivando o respeito e a posse responsável desses animais.

coiTetamente a cidadania.

A conscientização da população da necessidade de esterilização permanenle desses

fim a cruel e criminosa prática deimais. ainda que domiciliares, para que seja dado

de filhotes indesejados, o que cont bui para o aumento dc animais errantes e a sua

uenle exposição aos maus tatos. Esse processo de educação e conscientização da

pulaçào será realizado pela equipe do DepaÍamento de Meio Ambiente e Recursos

ídricos juntamente com a Associação dç Proteção Animal Bicho Não é Lixo de Marmeleiro-

através de paleslras em escolas mrLnicipais. estaduais e paÍiculares deste município. q
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reuniôcs de orienrações e inirruçOii para Aginres Comunirárias de Saúde do Municipio -

ACS. atividades de conscientização em feiras e eventos. Elaboração de panfleros sobre maus

tratos. impoÍtância da este lização. impoÍância das medidas profiláticas de combate às

'<loenças desses animais e suas zoonoses atavés da vacinação e também sobre a (eproduçào

ilegal de anJmais.

i Serão c adas câmpanhas de mídia para a guardâ responsável a seren veiculados ern rádio,l

lelevisão, jomais, ambientes intemos e extemos de repartições públicas, redes sociais. no

isistema 
de transporte colelivo urbano, "outdoors" no mobiliário urbano em geral, denüe

outros meios. Também será criado um cronograma de atividades (palestras. folders, blitz.

redes sociais, dentre outros meios) na semana do meio-ambiente, com objetivo de

conscienLizar toda a populaçào sobre os maus tratos dos animais.

O bem-estar animal constituise nurna ciência que tem como objetivo conhecer e avaliar

por métodos científicos as condições básicas para que as necessidades ffsicas e mentais dos
I

anirnais, mantidos pelos seres humanos, sejam âtendidas- Considerando a necessidade de

fealizar um levantamento do número de animais do Municipio, será c ada uma parceria com

as Agentes Comunitiirias de Saúde - ACS, püa aplicação de um questionário em todas as

residências do municipio com o objetivo de levantamento populacional de cães e gatos, bem

icomo, da situação em que se encontmm e sejá foram esterilizados.

O Departamento de Meio Ambiente juntamente com a APA iú desenvolver medidas para

levitar os maus-tratos, deseüvolvendo um sistema de fiscalizâçào com notificaçôes a quem

praticar este crime. Neste caso. quando houver situações em que seja necessiLrio realizar a

femoção dos animais, estes ftcarào em lar temporitio até a adoção. Também será realizada

intensa fiscalização em criadouros e comércios de arLimais. Dos quais, caso sejam

clandesti[os ou não estiverem em dia com as normas do CRMV-PR, serão denunciados para a

autoridade competente. Será realizado pelo Departamento de Meio Ambiente e Divisão de

Vigilância Sanitária um programa anual de vacinação altimibica paÉ cães e gatos. Serão

Iicitadas vacinas anrinábicas e poste ormente será realjzada a aplicaçào dessas racinas nos

animais dos bainos da cidade que possuam proprietiáÍios intercssados.

Planeja-se a realização das feiÉs de adoçào de animais eúantes após o prccesso de

lesterilização. Os adotantes deverâo seguir as regras de adoção e assinar o termo de

responsabilidade de adoçâo, conforme anexo Íll. Serâo realizadas visitas, pelos integrantes da

CONSELIlO
RIG]ONALDE
MEDICINÂ

34



sERVrÇO
PUBLICO
FEDERAL

iAlA- âos aíotant.s. com a irnâliãAeie i€rificar
I

encontam em boas condiçôes.

I Regras para adoção de animais:

se os animais que lbram doados se

dade: Animais de estimação só podem ser adotados por pessoas cont idade igual ou superior

I8 anos e que preencham termo de responsabilidade cle que os demais integr:mtes da família

de cientes e de acordo com a adoção do animal. Pois, um conflito familiar pode resultar

mais abandonos ou Inaus tEtos. r,isto quc no momenlo da adoçào irão assinar ternto rle

sponsabilidade làmiliar.

: Para formalizar a adoção é necessário apresentar a cédula de identidade, CPF,

provante de residência e nÍlmero de telefone. Com isso. a entidade controla os processos

adoção e pode manter contato com o adotante.

abilidade: Outra exigência é a assinatura de un termo de responsabilidade. por meio

quai o adotante assllme o compromisso de cuidar bem do animal e de que a família está

e de acordo com a adoção do animal.

trevista: A entrevista 1àz parle do processo de adoçào. O objetivo é avaliar se a pcssoa

animal: alimentaçâo. assistênciainteressada realmente tem condições para cuidar do

iniíria. adestramento, pÍoteção. denÍe outros cuidados.

bs.: Conforme a Resolucão CRMV-PR no l/2019:

tl. 6' O prografi.t desencacleara campanhru ed catiyas pelos neios de comunicaÇão

de ética sobre a gurdautldos, qte propiciem a .tssihtilãÇão pelo público tle noções

I de animais domésticos.

l'Os programas dewm possu atbidades tle educação sanítdría, bem-esíú ahitual e de

2o Ás camponhas educatívas devem incluir :

- importâll.ia da guarda rcspoksáyel, alimehtaçõo adequada corylorme espécie e idade,

igiene, este lizaçdo citúrgico, t.rcinqções, controle de ekdo e ectoparasitas e demdis itens

assegurur o bem-estur aninul:
'I - zoo oseÍi e i/npaclos da.t pop lação de cdes etantes (sem atompanhumento) na

de crcompafihamento periódi|o por profi stional mé.Iíco-wterínúrio parct
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a saúde, o beh-esÍar e eroluÇão etária de seus animdis de estimação;

V - a responsabilidade do tutor do animal em propiciar assistência yeteriruiria sempre que

úecessafto:

)V 
- eqlicaçào bàsica sobre a sekciência animql e a importâncía do rcspeíto pelos animais.

I

l§ 3" Preíerchcíalmehte a campanha tdmbém seró i se dq no ensino básico ,ninícipal e, se

hos detuais níveis.

12 Cabe ao médico veterinário responsável Íécnico dus aÇões pontuais (tkutirões) e/ou

de e s t er í I izaÇão cirúrgica :

- assegw'ar q e os respon:iót)eis pelos animaís sejam o entados quunto à irnportáncia da

responsátel, ben-estar, dimentaçdo ttdequada conforme espécie e idade. htgpnc

erilização cirúrgica, vacinações, connole de endo e ectopatasitas, risco operalório, pós-

irio, et)entuais retornos e atendimehtos posteríores, prevekÇão tle zoonoses e

gíslaÇAo pertinenÍe;

onfomle a Lei n' 13.42612017, que dispôe sobre a polÍtica de cofltrole dâ natalidade de cães

gatos:

l'O conlrole de naíalidade de cdes e gatos em Íodo o território nqcional sera regído de

com o estabelecido fiesÍa Lei..-

3" O ptograma desencadeani campanhas educativts pelos meios de comunicação

de ética sobrc a posses. que propicie a assiuilaçiio pek, público dc noçôes

sponsárel de anímais domésÍicos,

e a Lei Federal n" 5.197l1967:

rl. 35. Dentro de dois anos a partir da prcmulgaÇão clesta Lei, ne huma autotidade poderct

llermitir a adoÇão de livros escolares de leitura que não cokÍenham textos sôbre a proteção

Pa fauna, aptotados pelo Conselho Federal de Educação.
I

§ l" Os programas de ensino de ní1)el prinário e fiédio dewrão co tar pelo mekos com duas

tgulas anuais sôbre a fiatéria d que se reÍere o prcseníe arÍigo-

15 2" Iguol*"r,, os programas de rúdio e teleyisdo de\rerão incluir textos e dispositi|os

tgprovados pelo órgào público federal competente, no limiÍe míhimo de cihco mifiutos
1

tpemanais, distribuídos ou não, etu ddelentes dias.

t
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- Sistema de triâgem socioeconômica (incluindo público-alvo):

)sim( )nâo

Descriçào: O encaminhamento dos cães e gâtos às clinicas ou hospitais. será feiio pelo

Nlunioipal de Nleio AmbieÍte c Recursos llidricos. a qual fará as orientaÇôes

aos responsáveis relâtivas ao procedimento ciúrgico que o animal seni submetido. Os

liciados pelas oaslraçôes rcalizadas pelo poder público de Marnleleiro serào

de animais, cães comrmitiirios, cães pedencentes às sociedades civis e

que receberam o título de "utilidade pública". tutores considerados como famílias

baixa renda e animais vítimas de maus tratos.

Castraçôes de animais só são oferecidas pelo Poder Executivo Municipal aos tutores

adamente de baixa renda. cadaslrados junto ao Cadastro único para programas

ciais e ser residente do Municipio de Marmeleiro. e apresentando no ato do cadastro o

prcvante de residência. Para verificar a autenÍicidade de informações rclacionadas a

ílias de haixa rcnda c atendcr as patologias nlentais, relacionadas ao acúmulo de anrmais e

tendência à prática de maus tratos; será firmada uma parceria com o Departamento de

istência Sociat. Câes comunitiírios são aqueles que estabelecem com a comunidade em

ue vive laços de dependência e de manutenção, ainda que não possua um responsável único

u definido. O ânimal reconhecido como comunitâio será recolhido. esterilizado.

idcntificado. registrado e devolvido à comtnidade de origenl.

Será realizado treinamento dos funcionfuios responsáveis pela captura dos animais

rraftes. a fim destes poderem determinâr se existe um tutor ou cuidador identificável, Assim

iobjetivando 
a diferenciaçào dos animais em semi-domicialiados, comuditados ou enantes, a

lpartir dessas infomações será possivel tomar as medidas adequadas. No caso do animal semi-

fiomiciliado, o tutor é orientado a restringir o acesso do animal à rua e outms instruções sobre

lguarda responsável.

O público alvo do programa serào os cães e gatos enantes do Município de Marmeleiro e

faes 
e gatos de proprietiírios que nào possuam condições Íinanceiras de custear a esterilizaçâo

permanente desses animais.

:

Obs.: De acordo com a Resolucào CRMV-PR n" 1/2019:
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sERVtÇO
PUBLICO
FEDERAL

\

37



sERVrÇO
PUBLICO
FEDERAL

t- 5o Recomewla-se que as ações pontuLlis (mutírões) e/ou progrdma de esterilizctÇào

írúrgica sejam precedídos de:

V - delhição dos critérios tle triageh, socioeconômiqt, devefido ser priorizados: animais kào

Comiciliados, ahitudis pefteicehles a pessoas de baiÍa rehda e/ou animdis que fiyem na,t

comunidadet Je haixa rpn/l.l
I

ly'rt- 20'O proieto dcverà conter. no mínino.

l

I

Xll - sistema de rriagem socioeconomiL.o,
i

De acordo com a Lei n'13,42612017.0 controle de natalidade deve ser realizado dando

fireferência a locais ou regiões onde haja superpopLrlação ou quadro epidemiológico e o

inúmero de animais atendidos deve ser suficiente para reduzir a taxa populacionâl em níveis

satisfatórios, inclusive os nào domiciliados. Priolitariamedte. devem ser atendidos os animais

lpeftencenres ou locali,,âdoc nas comunidades de baixâ renda.

i0- Amíiente para recepçâo e espera dos responsáveis pelos atrirtrâis:

(X)sim( ) não

lDescriçào: Sala de recepçâo com setor de espera, contendo cadeiras estofadas, bebedouro de

[gua, baúeiro privativo com acesso a portadores de necessidades especiais.

Obs.: Conlome a Resolucào CFMV n"q62,2010:
i

'Árl. 7'As inst.tlações pord a realização do Programa. iicluínílo a base técnica local de

ttpoio, dew coklemplar ambientes para pré, trons e pós-operatório, recepção dos

VesponsáveiI pelos anifiais, além de sútxítários pqra uso da equipe e do público.
I

Conforme a Resolucào CRMV-PR n' I/2019:

lArt 7'A\ ações pontuois (mutirões) e/ou ptograrha de esÍerilização cirúrgíca derem ser

lyealizatlos em áre.t fsica que co letuple sqlas para pré-operatório, antissepsia e
I

iparamentaÇão, transopetotório, pós-operatório, lqragem e esterilização de materiais (com

guloclate), e conlar com áted de apoio (alimentação da eq ípe, local de recepção e de

RTGIONALDE
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spera dos respohsáreis pelos animais e saniláríos pata uso da equipe e do público).

5" Ás áreas de alímentação, de recepção e de espera dos respons.iveis pelos animais

erdo ser dispostas em tendqs, desde que íechatlas nas laterais;

6'Os sakiÍátios podern ser substituidos, quando necessá|io, pot banheiros quimicos, eht

surtciente pard utender à equipe e ..n públíco,-

7' O local deve dispor tambén de:

- íonle(s) de água iratada para usos diversos e limpeza, eal qu{rntidade sufcíente;

11- Ambiente para prepâro do pâciente (pré-operâtório), contendo os seguintes

e mâtêriâis:

atende as condicões ,nínimas de lüncionamento previstas etn resolução específica para

te para pÍeparo do paciente (ResoluÇâo CFMV n' 1275,12019 ou resolução substitutâ):

sim ( ) nâo

balança para pesagem dos animais

sim ( ) não

suportes para solüções de fluidoterapia ou local pâra fixação das mesmas

sim ( ) não

ambu

sim( )úo
flármacos de emergência

sim ( ) nâo

material parâ segregaçâo, acondicionamento e descaÍe dos resíduos

sim ( ) não

dispositivo fechado com chave para acondicionamento de medicamentos controlados

sim ( ) não

ão: sala pré operatória com bancada em mármore, tomeira e banheira para

e canulação dos pacientes,ienizâçâo. suporte para fluidoterapia. material pam tricolomia

anexo sala com fifumacos e suporte para pré operatório-

2- Ambiente pâra ântissepsiâ e pârâmentação da equipe cirúrgicâ, com os seguintes

uipamentos e materiais:

atende as condições mínimas de funcionamento previstas em resolução especifica para
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bientc de paramentâção (Rcsolucão CFMV n" 127512019 resolução

Descrição: sala de aDtissepsia com entrâda independente. de acordo com a Resolucão CFMV

" t2'7512019

Ii- Salâ dc cirurgia (trânsoperâtório), contendo os seguintes equipamentos e materiâis:

l. atende as condições mínimas de funcionamento previstas em resolução especifica para

de cirurgia (Resolucão CFMV n" 127512019 ou resolução substiruta)

X)sim( ) nâo

suportes para soluções de fluidoterapia ou local pam fixação das mesmas

sim ( ) não

fármacos de emergêncja

sim ( ) nâo

material para segregação, acondicionamento e descaÍe dos resíduos

sim ( ) não

dispositivo fechâdo com chave para acondicioname[to de medicamentos controlados

sim ( ) não

substitula)

(X)sim( )não

2. lavabo cirúrgico conl Íorneira sem acionamento nanual

(X)sim( )nâo

3. dispositilo dispensador de detergente não marllal

(,\,slm ( J nao

\

Üígíenizaçdo préviq, compatír'eis com o rigor da assepsia cirúrgica, e posterior, minimizant
triscos de dissemirurçdo de doenças ou contamínação ambiefital, especialmente no que ta ge

';aúde pública.

lObs.: Conforme a Resolução CRMV-PR n" 1/2019:

l4Ít 7'
l

l§ 3'Ás instalaÇõcr devem respeitor os Jltãos de áreo crítíca e não crítico e irnpedtu o

cruzamehto dc nateriai\ sujos e limpos-

i§ 8',.ts salas do cektro cirúryico deverdo ser esíhtturodas de íorma que pemita completa
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r
lDescdção: bJoco ciúrgico contendo sistema de aquecimento (ar condicionado, e colchão

itérmico),2 bombas de infusão continua, monitor multiparamétrico com aferição de pressão,

dopller vascular, aparelho de anestesia inalatória com suprimento de oxigênio, aspirador

cirurgico, bisturi eletrônico, ambu, armrÍio para fármacos controlados, mesâ ciúrgica

panto$áfica, mesa auxiliar, foco cirúrgico principal. foco ciíurgico auxiliar, traqueotubos e

laringoscópio. amários para armazenarnento de material este lizado com contole de

esterilizaçào. fichas anestésicas individuais e demais equipameütos necessários pam

iealizaçâo de procedimentos cifllrgicos.

IObs.: Conforme a Resolucão CRMV-PR n' l/2019:

Att. 7'

'§ )o Os procedimentos devem ocorrer em ambiente fechatlo, resttito, de tamanho compatbel

com o número e.fltxo de unimais a ser atendídos poríase do Wocedimento;

'§ 3" Às instalações detem respeitar os fltaos de ál.ea críticcl e ão críticd e impedit o

cru:,tnento de mareriais suiot e limpor'

1§ 8" ,ls salas do ce tro cirúrgico tleverão ser estruturadus de .forha que pemiÍa complela

higi!nizaÇào préNia, conpatíveis com o figot da assepsia ciútgicd, e posteior, minímizando

'riscos de disseninação de doenças ou contaminação ambienÍal, especiqlmente no que lange o

saúde pública.

14- Ambiente pârâ recuperâção do pâciente (pós-operatório), contendo os seguintes

equipameútos e materiâis:

1. âtende as condiçôes mínimas de funcionamento previstas em resoh.rçâo cspecifica para

ambiente de pós-operatório (Resolucão CFMV n' 127512019 ou resolução substituta)

l(X)sim( )não

Descrição: espaços com gaiolas individuais de fáçil higienização, ambiente com aquecimento

.[or ar condicionado, colchâo térmico e sup melÍo de oxigênio e suporte de fluidoterapia,
i

larmário para medicamentos com chave, mesa impeÍmeável

I5- SÀla para làyagem e esterilizâção de materiais, contcndo os seguintes equipamentos e

teriais:

coNSELllÔ
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cquipaüento para lavaee (p.c. cuba com tonleira c1c uso cxclusi\o)

sirn ( ) nâo

equipamento de eslerilizaÇào

siü ( ) nào

"kits" pre\ iamentc esteriliTados

(X) sim ( ) nào. Quantos? 8

(laso tcnhir respondido "nào" nas p.rguntas I c l" anexar contrato,/con\ ênio com oíal

lecimcnto,lcmpr-esa prestador(â) dos sen.iços terceirizados.

scriçâo: sala com pia e bancada pú lalagcnr e secagcnt de materias com barreira fisica.

cir[rgico e seladora. auloclavc..

b j.: (lonlillnc I RçsqbE&-tq&L!!!PR n. 1/20I9:

lô- 4mbiente para âlimentâçào da equipe:

í. 7"

3' Ás iúsÍaldções dellen respeital os Jhaos de áreq clíÍicct e não cl,ítical e impedir o

m de segulatlçd p.trL outrals ocorrências.

de maíteríais tujos e limpos;

1'No caso de supressdo da sala de latagem e estefilizaçAo, o progralia dere dispot. .le kits

malerial cilútgíco:

- pre,iamente esterílízados, confonte normatjras técníc,t:, úget1tes,

- efibalados, transpottados e altuazenados con/brme normatírcts téchictts ripentes;
'II - em quantidade sufciente para a execução de todos os procedimenÍos preyistos e com

sim ( ) não

scrição: cozinha com mesa c cadeiras, lôqão. pia. Geladeira. micr.o-ondas.

rÍ. 7'Ás aÇões ponÍuais ( tuÍírões) e/ou programa de esterílízdção círúrgica derem ser

lizdtlos em area Jísica que contemple salas paru pú-operdtório, antíssepsía e

\

entaçdo, transoperatórío, pós opetdÍório, la tgem e esterílizaÇãa) de materíais (com
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PúBLróo
FEDERAL

: Contô ne a &qsolução CRN{V-Pful!.1{ll!:

42



sERVrÇO
PUBLICO
FEDERAL

are). e coflÍar cott áÍed de ipoio (alihefitaçdo do equipe, local de rccePçào ? dc

spero dos respo sár'eis pelos animqis e saniÍários paro uso da equipe e do público).

5' Ás áreas de alímenração, de recepção e de espeto dos respohsáveís pelos aniüais

ser disposta, etfi Íendas, desde que fcchadas nd.9 lÍtlerais;

17- Ambiente de esperâ para os responsáveis (até a libe.ação dos

sim ( ) não

l

Obs. Conforme a Resolucâo CRMV-PR n' I 2019:

ty'rt- 7" As uções pontuais (mutirões) e/ou prcgrama de esÍerilízaçdo cirúrgica devem ser

yealizados em área .fisicd que contemple salas parct pré-operatório, anlissepsia e

lVtr,rmenraçdo. lransoperutorio, pós-operatóio, laragem e esÍerilização de moteriais (com

taulocldlel, e contar com área de opoio (alimentação dd equipe, local de rccepçdo e de

e.spera dos responsàvcis pelos animais e sanitdtios para uso .la equipe e do público).

;§ 6'Os sanitários poden ser substituídos, quando necessário, por banheiros quimicos, em

'inúmero suíiciente pata atendet à equipe e ao público;

: sala de espera com cadeiras. água e baiüeiro com acesso a cadeirantes

l8- Sanitários para uso da equipe e do público:

sim ( ) não

:3 sanitários. entre eles 1 com âcesso a cadeirântes. e I com chuveiro..

19- Transporte dos animais:

sponsâbilidade (informar se será rcalizado pelo responsável do animal, município ou

): Para a remoçào/trânsporte a contatâdâ deverá utilizar veiculo compatível com o

amporte atrimal, conÍirrme padr'ão do Conselho Regional de Medicina Veterinária. O

ículo deve seguir as normas do CTB (Código de Trânsito Brasileiro) e a rcsolução CFMV

o 1015/2012, devendo este ser especialmente projetado e adaptado para o transporte de

imais. Os profissionais envolvidos com transporte devem ser treinados com relação ao

jo adequado dos animais e devem comprovar que possuem esquema profilático contra o

qcla raiva. de acordo conr o Guia Vigilância et,tr Saúde e nlts Normas léclicas dc

''aõNsELtro,...
i!:§lONAt m -

43



laxia da Raiva Humana-

A rcnoção/lransporle ficalá sobrc responsabilidade e custeio da clinica veterináriÍr orl

veterináLrio Íesponsável pelos procedimentos ciúrgicos, que ârcará com todas as

de combustivel. encargos e manutenção do veículo que forem necessáriâs.

es: Além disso. o veiculo deve estar em condições de uso e higienização- sem scos

l'uga de animais no trajeto aié o local para realização da opcração cirúrgica. A

moÇào/trânsporte do animal deve ser com o nÍrmero adequado de animais. de acordo com a

do veículo, pÍocurando manter uma situaçâo humanitriria em relação aos animais.

documentação do veÍculo deve estar regularizada junlo ao DETRAN (Depafiamento de

ito) do Estado. O veículo deve ter adequada ventilação e protegido de intempéries.

e poeira. O piso deve ser anlidcrapante para ajudar os animais a mantcr o equilíbrio.

gaiolas devem estar fixadas ou presas ao veículo. possibilitando o transporte seguro e a

de acidentes como os animais. As mesas deverão ter espaço e o tamaúo

I com o porte dos mesmos e protegida de intemções aglessivas com outros animais;

o veículo deve ser conduzido com cuidado para diminuir o risco de deslocamento e

de acidentes. Os funcionários devem ser devidamente treinados para

ânipulâçâo dos animais. Os animais devem ser monitorados parâ situaçôes de dsco e

duÍante o transporte. O veículo deve estar higienizado após cada transporte. A

ntratada deverá apresenlar a Caíeirâ Nacional de Habilitaçào do Condutor conrpatível com

tamanho e espécie do veiculo anterioÍmente a execução do serviço de remoção/transporte.

: Co orme a Resolusão CRMV-IR n' l/2019:

t. I I Oveiculo de transporte dos akimdis, q ando lilizodo, deve proporcionar conÍorto e

uos animais. assegúando :

- cspLtço cothpa[^)el com o porte do 1hímal.

- proteção contra inlerações dgressivats coh outros dnimois;

'1 - separaçdo em relação a animais que os atemorizem;

- adequdda |enlilaçAo e proteçaío contra iníempéries, rttmlça e poeira;

y - piso que míúimize a derrapagem dos animais;

14 - que os compartimentos dos animais estejafi estabilizados e que a conduÇão do veículo
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@cctrra de lorna a mininizu, o risco ,le ,teslocamento e cle .lcidcntes,-

iYlI - eslrulura interna dos comp.rrtimentos que minimize o risco de lesão aos animais:

:l4ll - monitoração dos dnimais p(ira situações de esÍresse e de risco.

§ 1" Os compartimentos devem set higienizados após cada rco;
I

l§ )" O.r animais devem chegar no minimo 30 fixínutos lmtes do ínício dos procedimentos pré-
tçiúrgicos, artm (k garantil utl período de descahso;
I

§ 3" Quando o transporte licar sob responsabilidade do Íutot, o fiesmo deye ser orientado

pcerca do trarLsporte em caixas, gaiolds ou compdrtimento\ individuais. de

lahanho suficiente ao seu pofle. que gorantam venÍilação adequada, segurança e confotto,
I

específicos para estaJikalidade e desaconselhal o transporte dos animais solíos nos

l.ohpar,imentos Lle carga ou voluthes dos veiculos;

0- Equipe de trâbalho:

. nome completo e número do CRMV-PR dos médicos-veteri[ários responsáveis pelo

io e anestesia: Dian), 'Ielcs CRMV I,R 1j858 / Bruna Shlpho CRMV PR I 9292

nome completo e número do CRMV-PR dos médicos-veterinários responsáveis pela

ia: Angelo Menin CRMV PR 7833

nome completo e número do CRMV-PR dos médicos-veterinários responsáveis pelo

s-operârório: Diâny Teles CRMV PR 13858 / Bruna Stolpho CRMV PR 19292

possui dois auxiliares para auxiliar na execuçào do projeto? ( X ) sim () não

bs. Conforme a Resolucão CRMV-PR n' 1/2019:

rt. 13 Às eqüipes de trabalho deverão ser compostas por médicos yetelifiátios deúdameníe

nscriíos no CRMV-PR, capacitados parq atfuidade de conftacepçdo cirúrgica de ciies e

alo\, e ouxiliares.

l" O.t ítltegrdnles da equipe de t tbttlho em)olNidos diretamenÍe conl o htanejo dos unimais

etlem esÍãr com esquemu§ vacínais atualizados, coníotme rucomendaÇões dos ptogrumas

2' Os inlegranles das equipes de tabalho deverão estar devidamente idenÍi,licados,
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iti6ór*irraoi 
" 

,rtitíràr:, qíana, necats,;rio. àqripo*"rtot ,1rAr"rcçaoinrlirittual.

i{rt. 11A composiÇão mínima da equipe será, obúgaÍoriamenÍe, de dois médicos yeterináríos

te doís awiliates.

Conforme o An. I0 da Resolucào CFMV n" 1041/2013. a profissional pode exercer atividade
:

lrofissional nesta jurisdição por até 90 (noventa) dias sem inscrição secundária neste

CRMV e desde que nâo haja caráter periódico de sua atuação. Para o exercicio de atividade

proÍissional nesta jurisdiçào por prazo superior a 90 (noventa) dias, ou caracterizada a

beriodicidade de suâ atuação- deverá o profissional requerer a inscrição secundáLria no

IcRMV-PR.

I I - Procedimentos pré-operatórios:

clinico prévio? (X) sim ( ) nào

scrição (inlbrmar quando e onde será realizada a avaliação clhrica):

à clínica veterinária antes da cirurgia para realização dos

tais como, exame Íisico, coleta de sangue para hemograma,

imentar de l2 horas e hidrico de 6 horas.

aboração de prontuituio individual? (X) sim ( ) não

ormalização das autorizações, conforme a Resolução CFMV n' 1321/20? (X) sim ( ) não

ição: Cabe a clínica veterinária ou hospital veterinário contratado por meio de licitaçâo,

orientações dos cuidados pré-ciúrgicos, dos riscos anestésicos, bem como aqueles

até o completos aos procedimentos trans-cirúrgicos e os crLidados pós-ciúrgicos

do animal. E também a confecção das autorizações e termos de

sentimento de anestesia e intervençào cirúrgica.

empo de jejum alimentar para câes: 12 horas

empo dejejum alimentar para gatos: 6 horas

'empo dejejum hiddco para cães: I2 horas

os animais serâo

procedimertos pÉ-

tricotomia e jejum

empo dejejum hídrico para gatos: 6 horas

:5ãY133:\#*
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itérios de inclusão: Admais com faixa etrária de 150 dia a 8 anos de vida. Saudáveis sem

temções no hemograma que impliquem risco à vida.

itérios de exclusãot Animais quc durante o exantc clinico realizado pelo ntódico veterinário

plesentarcnl caractc slicas conlo dcrmalile escrotal pró-cxistente. criptorquidisnlo. prcsença

má-lôrmaçào testicular'. epiléticos. cardiopatas. nào delent ser subntctidos ao

cedimento cirilrgico de ester'iiizaçào. Os aninais que sào poftadores de condiçôcs quc

plicariam cm risco rclatlro à medicação tranquilizanle e analgésica. collo os casos dc

ilepsia, cardiopadas. hcpatopalias. netiopatias e depressào respiratória. não estâo aptos

hénl ao procedimento cirÍtrgico.

icntaçôes: A clínica vctcrinária ou hospital vctcrlná1.io contraudo é respons/ivel pcla ctiti\a
izaçâo do proccdimento pré opcntório até o pleno rcstabelecimento do paciente. Nos

em quc o animal não for considerado apto à realizâçâo do procedimcnto cirúrgico por

mórbidas, a contatada deverá informar o Departamento Municipal de Meio Ambiente

Rccursos ilidricos. quc disponibilizará a lasa a olÍro animal. Não c pcrnritido cscolher

1re espécie. raça. polte. peso. scxo do aninul que será realizaclo o pl.occdimcllto dc

í1. 12 Cdbe ao médico wÍerínarío rcspotlsaNel técnica dtTs aÇões ponÍuaís (muÍirões) e/au

r fonÍorÍne ã Resolução CR.\4V-PR no 1/2019:

de e steríl izqÇão cirúr gica:

deJinir os exames complementares mínímos para os paciefites;

ermo de dutorização pttt.t o alto círúrgíco (rísco cirúrgíco), fchas

a veriJicação do preenchimento de fot"mularíos rle prestação

ame ta, blocos Íle leceituLirio proJissional, ptolltuárías e ouÍt ôs;

de serriÇos, tatis como

cadastlais, recibos de

ização dLts autorízaÇões, conforme disposÍo em rc§aluÇões Nígefites.

lo Os ptontuátios e ds .tuÍorízatÇões de alnestesia/círurgia dos aniilais dtefididos pela dÇões

15 E obrigatórío o exame cl[nico prévío, a elaboração de pronÍuárío índíridua] e d

(mLÍirões) e/au progtama de esíelilizctção cirlirgícd det,em estar dísponíreis fio
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,local para consulta dos médicos velerintirios dq equipe e dalscalização do CRMV-PR;i'
2o Reconenda-se a ptório Nacirldção espécie específica e anlí-r.ibica, con no míninn 15

de aníecedência.-

3o Devem ser enÍregues orientoções pré-operatórias por escrito úos responsáveis pelos

n. 16 É vedado submeter à cirurgia, qnimais com a evidência de prenhez oü co aheração

fuelcom o procedinento ai'úrgico-

onÍbnne a Resolução CFMV n'1321/2020. a qual institui romlas sobre os documentos no

bito dâ clinica médico-vete.inária:

2' Para.fins desta Resoluçdo, considera-se:

í'lll - prontuário médico-veterinario: documento escrilo e daíado, setl t1suras ou emendas,

nilido e assinddo, pti\)attudtnenle pot médicotelerinário que relata e delalha,

ogicamenle, íníormaÇões e dudos acercu dos atcndimenÍos ambulaloriais e clinicos.

íncl siw rachlaÇões, exahes diagné)stícos e iníenenÇões cirúrgicqs rcalizddos em anímol, ou

eliro em se tralakdo de rebanho, garantida o autenticidade e íntegÍidade das iníor ações;

- responsátel pelo dnimal: Íoda pessoa capaz, ciriluente idenÍi.licaÍla, que encamifihe

imal(is) para os seniços vekfindrios;

- Íermo de coúsenÍimento live e esclarecido pard realizaçdo de procedimenío cirúrgico:

cumento a ser apresehtddo por médico-veterinário para assínalura do responsá'tel pelo

ímal com o objetí\'o de.fotmalizat a ciê cia e liw'e consentir enlo ou autorízação pata

iealização de procedimenío cirúrgico :

lXl4 - trr^o de co set imento líwe e esclarecido para realizaçdo de procedimentos
I

Llneslésicos: documento a ser apresentado por médico-veterinário paro assinatura do

yesponsável pelo animal com o objetii,o de íortualizal a ciência e live conseníime to ou

Aüoti.ação paÍa realização de procedimentos de anestesia:

,4r1. 3" Os documentos emíÍidos por médicosa'eterinários cohporão o prontuárío do pacienle

)" ,1"r"*,

! - excetuLldos os ateslados sanilários, os prontuários e os carteirds de vacinação, ser sefipre

ímilidos e 2 tduas) viars. sendo umu destinado e entregue ao proptieÍario, responsável ou
I

tutor c ,r outra otqu;vuda com o mêdico .wterihário.

- colrsalÉo .-
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sel legíreis;

'Jl ser datados,

conter os seguíntes dados e informações: nome coupleto e Llssinat,lra

número de inscrição tlo Sistema CFWCRMVs, endereço, telefone,

o cdso. idenlilic.tção do esÍabelecimento (ra.do socictl, CNPJ e número de

ena CFMV/CRMI/s);

legislr() no

V - conter a descrição de todos ot elemenÍos que compõem o hislórico alo paciente

yl conter ikÍotmações que permitofi a idektíÍcaçdo do pociente, tais como noúe, soto,

idarle teal ou presumida, cor de pelagem ou plumagem, sinois parÍiculares, tahúge ,

nicrochip, rcgistro genealógíco e. conforme o caso, resenha detalhado:

l/Í1 idektííícqção do retponsavel pelo aninql (iome conlpleto, CpF e endereÇo completo).

9" O prontuário médico]eterínário, além de observar o contido nos artigos 2o e 3o desta

esoluÇão, deve, para ca.la qtenclimento ,,eqlizualo, conter:

- data, horário e locul onde íoi realizado o utendihento;

- identificação do médico-veterifiário aÍe ndente ;

- relatos e informações prestados pelo propriet,irio ou tutor do a itnal:

V - obseruações sobre o estado geral do animal e patâmetros mensurados:

V - achados imporíantes obtidos por meio do histólico do animal, da anamnese, do exame

íco e lahoratorial;

VI - díagnósÍico presuhliNo;

yI - .liagnóstico conclusivo, quando houver;

í4lJ - ptoceclimentos realizddos no pociente ;

- iníon ações sobre imunizaçõesÍeitas.

1'A solicítação expressa, pelo proprieíario, responsu,\el ou tutor do dnimal, de cópia de

clínico dere ser atendid.t de ímedííiÍo

2'Uma cópia impressa ou dígitalízada de cadd ex.tme complementdr clínico-laboratorial

specializado ou de inqgem dere ser sempre anexa(ld ao prontuLirio do ahihal.

3o O pro/ttuátio deve ser arqui'ado pot pelo menos 5 anos após o dat.! do últímo

mesmo em caso de óbito do anirnal-

1' Em caso de óbito, devem ser registradas no pro uário as iníonnações exigidas no aÍÍigo

\
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8".

Z . 10. Os documentos de autorizüçào ou consentihlento ptTra proceditúentos clhlicos e/ou

, irúfRi(a\ em reniCos vetptinàri6 sào.

I

lV - íermo de consentimento li1)re e esclat ecido pdra realizaÇAo de procedifie ío cilúrgíco,

VI - rcrmo de Lo scntiüentu livre e etclarecido para realízaÇdo de procedimenÍos

AnesÍésicos;

I

Arr, 12. lnkgr"r t e.t(t Retulu\ào o. moaJelo! Je t1o, umentos colntido\ no\ A elo\ tt) 
^tt.ilisponibilizados no endereço eletrôníco: 1u1111'.qfinv.got.br, potlenck) o prartssi.)11o/ adprn,i,-i

los. dc.de quc nbt?naclo o , onrcúdu mtnino oro ptoporrc,

- Procedimentos transoperatórios

s) aieslésico(s) (incluindo pÍc-anestésicos e analgésicos) para câcs machos c

prc enestésico :dexmedetumiclinâ. metadona. cetamina e midazolan. indução

l. nlaüLrteção pr'opolbl e isofluorano e anestesia local com lidocaina.

rotocolo(s) anestésico(s) (incluindo pÍc-ar'testésicos e analgósicos) pâra gatos machos e

: pré enestésico :dexmedetomidina. metadona. cetamina c midazoian. induçào

fol. nranulenÇão propolol e isofluor'ano e ancstcsie local conl lidocaina.

úcnica(s) cirÍlrgica(s) detalhadâ (incluindo nlate al) para càes machos: incisão pré cscrotâl

postcrior sutura dcoln ligadura de epidídimo e plexo pampiniÍbmre com iio absor\.ivel e

csclotal com fio inabsor\'í\.el

óc.ica(s) cirúrgica(s) detalhada (inciuindo nlaterial) para cãcs fômcas: incisão cm linha

ia abdominill pré umbilical da pele. muscular c perirônio. ligaduÍas pré o\ a anas cotr fio

\ el. ligudura com 1lo absorvivcl cm legiào pós cei\ ical. omentdlização de coto urÉrino.

echamento de pdede abdominal e pele.,

\
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écnica(s) ciúrgica(s) detalhada (incluindo material) para gatos machos: incisão pré escrotal

postedor sLltura deligadura de epididirno e plexo pampiniÍanne com llo absonivcl e

lsa escrotal com fio inabsorvivel

écnicâ(s) cirúrgica(s) detalhada (incluindo material) para gatos frmeas: incisão em linha

ia abdominal pré umbilical da pele, muscular e peritônio, ligaduras pÉ ovarianas com Íio

bsorvivel. ligadura com fio absorvivel em região pós cervical, omentalização de coto ute no.

echamento de pârede abdominal e pele.

nlbrme a Resolucão CRMV-PR no 1/2019:

rt. l7 Os procedimentos devem seguit os príkcípios d.! assepsia círúrgica e de seguranço.lo

l' fodos os envolvidos com os procedimentos cirúrgicos e Llll\iliares que permanecerem

htfo .lo ctthbiente cítútgico deveü usar gorro, núscara, roupLl cirúrgic.t ou ovenlol

specifrco e prcpé:

2o Deve-se rcspeitdr as técnicas de antissepsia nos anirnais e eq tpe cirúrgica, befi cot to

mdÍeriol círúrgico de qualidade, higienizado, esÍerilizado e de so it\diyidual,

3" Cirto'giões e arrílíarcs tle cirurgitt dewn ul* awntdl cirútgico e lurat.\ cirúrgt..ls,

ét eí.t. puru cada procedimento cirúrgico;

4" Os panos de campo cil.ilrgico uÍilizados fia área cirúrgica de.rem ser esterilizãdos e de

exclusito pt)t unímal e por procedimenlo:

5'' É obrigatório o uso de dnalgesia no Íruns e pós-operutótio;

6" I eEtipe deve estar prepctrada para procedinenÍos de emergência e Líispol, dc

uipamehtos, uateriais e ítirmacos básicos parc o suporte de vidd:

7o Os casos que necessitem de suporte mais avançado para a manutenÇão do |iaüt deüerão

encaminhados para o estabelecimento médico veterihátio de reÍerência:

- I'rocedimentos pós-operâtórios:

a ser p.esc.itos/receitados: meloxican sid 5 dias/ cefalosporina ou quinolonâ

acordo corr â idade do paciente 7 a l0 dias

CoNSELHO
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na manutenção dos animais: Pacientes serão colocadas em sala dc pós operatório,

ar condicionado e aquecimento individual caso ncccssiido. Será realizado curatiro

operatório e colocação de roupa protetora És cirúrgica e serão liberados após completa

peração da anestesia.

bs.: Conforme a Resolucâo CRMV-PR n" 1/2019:

rl. 17

5" É obfigatório o 
^to 

ile analgesio no trahs e pósaperalóúo;

8" Os a irhais devem fcar sob assistência médico vetefináría durante o período .1e pós-

ólio ifiedialo (até suq liberação ao responsável);

9o Compete exclusitamenÍe aos médícos wtefikátios autorizat a liberação do animal para

. 18 Deve ser enÍregue por escrito ao responsável pelo attir al, a prescrição de

edic.rmentos e os cuidados pós-operatóríos.

lo Deve ser orientado sobrc os prccedimentos em caso de intercorrências, com a indiccrção

e slabe le.imento de reÍàrênc ia.

4- Oriêtrtações sobre os cuidados pós-operatórios aos responsáveis pelos animâis:

)sim( )não

(p.e.: medicamentos prescritos: tempo de repouso: tempo de isolamento de outros

; procedimentos de relomo gradual da alimentâção: uso de roupa cirúrgicrcolar

lisabetano; nranejo do curativoi inspeçõcs diár'ias acerca dc sangramento, acúmulo de

aumento de volume, iltegridâde dos pontos, corimento vaginal: data de rctomo

avaliação da ferida cirugica e retirada dos pontos, outros):

à clínica veterinririâ ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao

sponsá!el pelo animal as recomendaçôes pós-operatóriâs. A mesma devcÍá ser encamiúada

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Munícipio de Marmeleiro. junto

o prontuário do animal operado. Os cuidados pós-opcratórios realizados pela clinica

ia responsável são as seguintes:

caninos adultos como antibioticolerapia receberão eüonfloxacina na dosagem de l0

30 mg/kg/BID.ID. Os filhotes e os felinos rcceberâo ceftriaxona na dosagem de

'côNsElaa'
REcroÀiÀr ra
rrElEill,lií^

\
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Íôaós oi -ir"ui. fu.ao;* d".*l"xiÃ õ,rt" na d*"g". d; O,i'rng/kdslD. dipi.oni-

Os proprietários são informados dos riscos pós-cirúrgicos e da possibilidade de deiscência dos

lporltos. caso isso ocorra, o mesmo fica orientado a entmr em contato imediatamente com a

cllnica veterinária ou hospítal veterinário, Também são instruÍdos a 1Ézer o animal para

etirada dos pontos pelo menos 7 dias após o procedimento cirurgico, na impossibilidade o

Médico Veterinrírio vai até o local onde se encontra o animal para fazer a retirada.

Uma cópia do prontuário dos animais submetidos à castração será arquivada no Departamento

de Meio Ambiente e Recursos Hidricos e outra ficarão na clínica olrde foi realizada a

castraçào. No prontuário deve-se constar a anamnese e o exame Íisico, clinico e laboratorial

do animal; bem como todos os medicâmentos utilizados, com suas respectivas dosagens, vias

ãe adminisrração, horários de âplicação e retorno do paciente.
I

á retirada dos pontos dos animais esterilizados é de respoÍrsabilidade da empresa contratada,

No pós-operatorios os animais de\ erào ser monitorados até o restabelecimento da consciência

]" ,ecrp".ução da tempemtura. Os animais recebem primeira dose de medicamentos e nâ

lsequência sào entegues no local da coletajuntamente com as receitas e medicamentos.

O pÍocedimento ciúrgico deve ser feito obrigatoriamente por médico veteriniário, conforme a

Lei Federal 5517/68, desde que seja devidamente credenciado e licenciado no Conselho

Regional de Medicina Veterinfuia- CRMV. Durallte o intemamento do animal é obrigatória a

FresenÇa de médico vete nário, conforme resolução CFMV n." 1015/2012.
I

I

Obs.: Conlorme a Resd-usAs_Ç&M_\!-E8_!:ll2ql_9:

|1fl. 12 Cabe ao médico wterin.irío responsável técníco díls oÇões pontuais (mutirões) e/c,u

prografia de esterilízação cirúrEica:
I

lXll - assegurar que os resp,.tnsáveis pelos animais sejMl otientados quanto à impofiôncid .la

guarda responsárel, bem-esta\ ali entaÇão adequada conforme espécie e idade, higiene,
I ____J
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pste.ilizaçào cinirgica--r*in"ça"t, 
"orrrot" 

a" en,líe ertoparasitas, rirco op"riiii1at-
l-
pperatório. eventuais retornos e atendimentos posteriores, plevenção de zoonoses e1

legislaÇdo peflincnt"; .

Art. 17 il"' '

l§ 
5' É ob go.tttio o uso de arrolgesiq ,ro trans e pós-operurótio:

I

l,,4rt- 18 Deve set entrcgue por escrito ao responsável pelo animal. a prescrição dei

medicamehtos e os cuidodos po\-operctorio!.

l§ l" Deve ser orientado sobre os procedimemos cm caso de intcrcoüências com d indicaçàl,
I

fo 
estabelecimeno de referência.

An. 2A O PrLieto deverà conter- no mirumo-'

iV - orientação sobre os cuidados pré e pós-oryrdíórios aos responsáwis pelos animdis-

- \4étodo de identiÍicâção dos ânimâis:

sim ( ) não

: Juntamente com a esterilização será realizada â implantação do microchip para

dentro das normasidentiÍicação dos animai. O microchip a ser implantado de\.e cstar

intemacionais ISO 11784 e ISO 11785 ou normas que as substituam.

animal primeiramente deverá sel castrado, e após o procedimento deverá ser implantado o

icrochip. esse procedimento deverá ser realizado airda sob anestesia.

bs.: Conforme â Resolução CRMV-PR n" 1/2019:

?Íere cio|nterte ilenIiJicação e|etú i« (rnicrothipnge t).

atuigraío único - Recofienda-se associação com método de idextíficdçAo extenú.

rt. 20 O prcjeto deNeú conter, no mínimo:
'II - método de idefitilcação e forma de registro dos dnimaís.

7- Estabelecimcnto médico-veÍcrinário para encaminhamenÍo de ocorrôncias de

rl. l0 As ações pontuais (mutirões) e/ou prog ama de esíerilizaçdo cirúrgica devem realizar'

registro e a idenirtcaÇão dos animaís atendidos corn mélodos pefirra e tes,

rgôncia e/ou emergôncia que nâopossâm ser resolvidas no local dcfinido para

dos procedimetrtos (deve ser anexado documento que comprove a relação efltre o

tabelecimento e o projeto):

54



sERVrÇO
PUBLICO
FEDERAL

CNPJ/CPF:lll4l2l2l000l-05 CRMV-PR:17723-PJ
i

bescriçào, Foi contrarada uma clínica veterinária que segue a Resolução do CFMV n"

1015/2012. a mesma ficará a disposição de inlervir nos casos extmordinfuios que possam

pco[er duraÍlte a cirurgia.

i

Obs.: Conforme â RsÉqu8ãqtg8!!l!P8d!-2q19:

frt. 8" Deve ficar determinado uhi estabelecimekto ,'nédico wÍetihário (clíníca veterinária

rom cirutgiu ou hospital wleriruirio), insÍdlado próximo ao local de realizaçdo das cirurgias

ie de preferôncia con atendimento ao ptliblico 21 horas, para encaminhamento dos animais no

'gaso de ocorrincias de uryência e/ou efiergêhcia que não possam ser resolvidas no local

)oru1e 
se desem,olverá a ação ou o progra a, 

]

tPart)glaío único - Caso o estabelecimento méílico veíerinórío nõo estejd locolizaclo nati

mesna ciclade, o projeto deve prever o transporte dos aniirdis até o estabelecimerto de:

reJetehcM.ll
8- Outras informações relevantes:

A clínica leteúnfuia contratada tem como requisito funciotamento 24 horas com equipe

ializada para atender os animais que necessitarão de intemamento e cuidados especiais

do procedimenlo cirúrgico.

parâ os devidos fins, que:

zelarei. cumprirei e fàrei cumprir as exigências dâ legislação vigente, com especiâl

às Resoluçôes do CFMV e CRMV-PR;

que os procedimentos realizados (incluindo avaliaçào clínica. exames

plcrnentares. cdtérios de tÍiagem, protocolos anestésicos/analgésicos, técnicas cirúrgiüas,

ia. materiais utilizados. mcdicamentos. doses. avaliação de dor. critérios de libcraçào do

iente e outros atos médico-veteriniirios) estão baseadas em referências técnicas

hecidas (medicina veteriniiía baseada em evidências), responsabilizando-me pela

cação das mesmas;

\

ome do estabelecimento: Menin Centro VeteriniÍio

Ll X) sim t I nãô l

I

l
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as informações aciÍna são absolutamente verdadeiras e comprometo-me, quando

licitado, a complementá-las com dados e documentos comprobatórios;

comunicarei ao CRMV-PR as datas e locais das ações, com l0 dias de antecedência;

encamiúârei o relatório final ao CRMV-PR no prazo especificado pela Resolucão

-PIl n" , oLL seja. a cada 6 meses programas dc fluxo continuo ou enr até

dias após concluúo. pam is (mutirôes).

de 2021

álel Técnico

JETERSO
iúTD}CC Y€T

, MOURA
ÍtHúEKI

[-ocal e datal

CrC[rlltFE 14115

CONSELHO
' REçIONAIOÊ.

rrta!Rll{rsÁ
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PAPEL TIMBRADO 

 

 Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos 

produtos solicitados: 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total  

1 5 Unid. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do gato macho até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, 

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

400 2000 

2 10 Unid. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/ analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, 

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

500 5000 
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3 10 Unid. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho de 10 a 20 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, 

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

600 6000 

4 5 Unid. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho de 20 a 30 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, 

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

650 3250 

5 10 Unid. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do 

útero e ovários do gato fêmea até 10 kg. Chipagem dos 

animais após a castração (microchip incluso no valor do 

procedimento). Coleta e soltura dos animais em local 

determinado pela contratante para o procedimento 

cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre 

responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória 

(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada 

das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se 

ocorrer alguma complicação devido ao procedimento 

cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico 

500 5000 
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Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura 

universal, atendendo as especificações da 

International Standards Organization (ISO) 

11784/11785, biocompatível, indicado para 

identificação de gatos e cachorros de todos os portes, 

raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura 

universal, atendendo as especificações da 

International Standards Organization (ISO) 

11784/11785, biocompatível, indicado para 

identificação de gatos e cachorros de todos os portes, 

raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

6 20 Unid. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do 

útero e ovários do cão fêmea até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, 

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

600 12000 

7 20 Unid. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do 

útero e ovários do cão fêmea de 10 a 20 kg. Exames 

pré-operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta 

e soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

700 14000 
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cachorros de todos os portes, raças e idades, 

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

8 5 Unid. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do 

útero e ovários do cão fêmea de 20 a 30 kg. Exames 

pré-operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta 

e soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, 

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

800 4000 

Valor Total 51250 

 

RAZÃO SOCIAL: EDIMILSON VET LTDA  

CNPJ/MF: 42323994000127 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA MARINGA, 1684, VILA NOVA, 

FRANCISCO BELTRAO, CEP: 85601670 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: EDIMILSON DE OLIVEIRA 

CPF N°: 08479938927 

RG N°: 134151129 

 

 

Marmeleiro, 06 de Maio de 2024. 

 

________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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Fwd: Re: Solicitação de orçamentos de castração - Marmeleiro PR
De Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 06-05-2024 14:41

 Orcamento_Marmeleiro_assinado.pdf(~163 KB)

Remover todos os anexos

 
Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: Solicitação de orçamentos de castração - Marmeleiro PR
Data: 06-05-2024 14:31
De: Vet Clin <centervetfb@gmail.com></centervetfb@gmail.com>
Para: Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br></meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>

segue o orçamento 

Não contém vírus.www.avast.com

Em seg., 6 de mai. de 2024 às 11:10, Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:
Prezado bom dia, segue em anexo solicitação de orçamento para castrações no Município de Marmeleiro PR. Fico a disposição para maiores informações. E
agradeço a atenção. 

Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219
 

06/05/2024, 14:47 Webmail :: Fwd: Re: Solicitação de orçamentos de castração - Marmeleiro PR

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=18878&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
mailto:meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br
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Fwd: Solicitação de orçamentos de castração - Marmeleiro PR
De Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 06-05-2024 13:54

 Orçamento.docx(~16 KB)

Remover todos os anexos

 
Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219

-------- Mensagem original --------

Assunto:Solicitação de orçamentos de castração - Marmeleiro PR
Data: 06-05-2024 11:10
De: Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br></meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: centervetfb@gmail.com

Prezado bom dia, segue em anexo solicitação de orçamento para castrações no Município de Marmeleiro PR. Fico a disposição para maiores informações. E
agradeço a atenção. 

Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219
 

06/05/2024, 14:47 Webmail :: Fwd: Solicitação de orçamentos de castração - Marmeleiro PR

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=18877&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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Fwd: Solicitação de orçamentos para castração - Meio Ambiente Marmeleiro PR
De Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 06-05-2024 13:53

 Orçamento.docx(~16 KB)

Remover todos os anexos

 
Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219

-------- Mensagem original --------

Assunto:Solicitação de orçamentos para castração - Meio Ambiente Marmeleiro PR
Data: 06-05-2024 11:30
De: Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br></meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: Angelomenin <angelomenin@icloud.com></angelomenin@icloud.com>

Prezado bom dia, segue em anexo solicitação de orçamento para castrações no Município de Marmeleiro PR. Fico a disposição para maiores informações.
A medicação do pós e a roupa ou colar elisabetano deve estar inclusa no valor do orçamento;
Também a empresa deve vir até Marmeleiro para buscar os animais em um local determinado, como era a licitação aí com vocês em 2021. 
Fico a disposição para maiores informações. 

E agradeço a atenção. 

Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219
 

06/05/2024, 14:47 Webmail :: Fwd: Solicitação de orçamentos para castração - Meio Ambiente Marmeleiro PR

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=18876&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo pRReNÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
coNTRATo DE PRESrlÇÃo DE sERvIÇos N" 16112022

(Chamamento Público N" 006/2022 - PMM - Inexigibilidade N" 043/2022)

O frlUNICÍpIO DE MARMELEIRO, pessoajurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob

o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa PAOLA CARDOSO - VETERINÁnh LTDA, pessoa jurldica de

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 34.291.69310001-30, com sede na Rua Ignácio Felipe, no 768,

Sala 01, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 99106-0724, e-

mail: gardenveterinariafg)grnail.com, representada por sua administradora, Sra. Paola Andrielly Cardoso,
portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 10.405.129-4 SSPiPR, e inscrita no CPF/MF sob o no

064.717.429-40, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às norrnas f,s'I ,ei8.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N"
006l2022,resolvem celebrar o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste

de valores pelo índice do INPC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
Pelo disposto na Cláusula Primeira, os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado
nos últimos 12 (doze) meses (4,5059%), passando o valor contratual de R$ 5 I .958,20 (cinquenta e um mil
e novecentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos) para R$ 54.299136 (cinquenta e quatro mil e

duzentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos). A partir da vigência deste aditivo, os valores
serão conforme descritos abaixo:

298,0501 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirúrgica de ambos os

testículos do gato macho até 10 kg. Exames pré-
operatórios (avaliação fisica e hemograma), Coleta e
soltura dos animais em local determinado pela
contratante para o procedimento cirúrgico e para

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade
todos os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se

preciso refazêJas, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cirúrgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a

implantação de microohip com leitura universal,
atendendo as especificações da International
Standards Organization (ISO) l1784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de gatos e
cachorros de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mm. peso 0.03 e.

285,20

318,60 332,9602 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirúrgica de ambos os

testículos do cão macho até 10 kg. Exames pré-
operatórios (avaliação fTsica e hemograma), Coleta e
soltura dos animais em local determinado pela

contratante para o procedimento cirúrgico e para

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade
todos os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao6)rrra¡rneleiro.Irr.eov.br / licitacao02@marnreleito.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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inflamatório/ analgésico), a retirada das suturas, e se

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cirúrgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a

implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificações da International
Standards Organization (lSO) 11784111785,
biocompatível, indicado para identificação de gatos e

cachorros de todos os poftes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mm. peso 0.03 e.

355,9403 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirúrgica de ambos os

testlculos do cão macho de 10 a 20 kg. Exames pré-
operatórios (avaliação fisica e hemograma). Coleta e

soltura dos animais em local determinado pela

contratante para o procedimento cirrirgico e para

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade
todos os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cirúrgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a

implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificações da Intemational
Standards Organization (lSO) ll784lll785,
biocompatlvel, indicado para identificação de gatos e
cachorros de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mm. oeso 0.03 s.

340,60

368,60 385,2104 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirúrgica de ambos os

testfculos do cão macho de 20 a 30 kg. Exames pré-
operatórios (avaliação fÌsica e hemograma). Coleta e

soltura dos animais em local determinado pela
contratante para o procedimento cirúrgico e para
remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade
todos os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cirúrgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a

implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificações da International
Standards Organization 0SO) 11784/11785,
biocompatfvel, indicado para identifìcação de gatos e
cachonos de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mm. peso 0.03 s.

448,00 468,1 805 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirúrgica do
útero e ovários do gato fêmea até 10 kg. Chipagem
dos animais após a castração (microchip inoluso no
valor do procedimento). Coleta e soltura dos animais
em local determinado pela contratante para o
procedimento cirúrgico e para remoção das suturas.

Fioam sobre responsabilidade todos os custos dos
serviços especifioados acima, medicação pós-

operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analeésico). a retirada das suturas, e se

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma

complicação devido ao procedimento cirúrgico'
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a
implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificações da International
Standards Organization 0SO) 11784111785,

biocompatível, indicado para identificação de gatos e

cachonos de todos os portes, raças e idades,

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. Incluindo a

implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especifìcações da Intemational
Standards Organization (ISO) 11784/11785,
biocompatfvel, indicado para identificação de gatos e

cachonos de todos os portes, raças e idades,

dimensões L4 x 8 mm. peso 0.03 g.

457,60 478,2206 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirurgica do

útero e ovários do cão fêmea até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação fisica e hemograma). Coleta e
soltura dos animais em local determinado pela

contratante para o procedimento cirúrgico e para

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade
todos os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cirúrgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a

implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificações da International
Standards Organization 0SO) 11784/11785,
biocompatlvel, indicado para identificação de gatos e

cachorros de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mm. neso 0.03 s.

556,60532,6QProcedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirúrgica do
útero e ovários do cão fêmea de 10 a 20 kg. Exames
pré-operatórios (avaliação fisica e hemograma).
Coleta e soltura dos animais em local determinado
pela contratante para o procedimento cirúrgico e para

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade
todos os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se

preciso refazê-las, bem como se ocotrer alguma

complicação devido ao procedimento cirúrgico'
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a

implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificagões da International
Standards Organization (ISO) 11784/11785,
biocompatfvel, indicado para identificação de gatos e

cachorros de todos os portes, raças e idades,

dimensões 1.4 x 8 mm. peso 0.03 s.

07

565,90 591,4008 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirurgica do

útero e ovários do cão fêmea de 20 a 30 kg. Exames
pré-operatórios (avaliação fisica e hemograma).

Coleta e soltura dos animais em local determinado
oela contratante Dara o procedimento cirúrgico e para

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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remoção das suturas, Ficam sobre responsabilidade

todos os custos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótico c anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se

preciso refazê-las, bem como se oconer alguma

complicação devido ao procedimento cirúrgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a

implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificações da International
Standards Organization (lSO) ll784lll785,
biocompatlvel, indicado para identificação de gatos e

cachorros de todos os poÉes, raças e idades,

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

CLÁUSULA TERCEIRA _DOS PRAZOS
Fica pronogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento

do instrumento contratual (0911112023), ou seja, até 08 de novembro de2024.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO
As demais cláusulas e condiçöes do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e

inalteradas.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente inshrumento

contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e

assinadas para todos os fins de direito.

Marmeleiro, 08 de novembro de2023

PAULO JAIR A5lnôdo deformð dlglt¡l pot
PAUTOJAIR

PAOLA CARDOSO -
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

PAOLA CARDOSO - VETERIN.ÁruI
LTDA

Paola Andrielly Cardoso
Contratada
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
NOVA SANTA ROSA , população de 8.322 habitantes NORBERTO PINZ (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 29/04/2024, dados estes referentes a 3/2024

8/2023
Nº Licitação

03/05/2023
Data da Abertura

R$52.155,15
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

63/2023 (03/05/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 03/05/2023

Objeto

Credenciamento de interessados para celebrar contrato Credenciamento com o Município, para prestação de serviço Médico Veterinário de Castração de Caninos (Machos e Fêmeas), nas condições estabelecidas no presente Edital

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Credenciamento

As informações desta licitação foram cadastradas dia 26/06/2023, sua última atualização foi dia 26/04/2024, com informações referentes a 3/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 14 Unidade

ORQUIECTOMIA - REMOÇÃO CIRÚRGICA DE AMBOS OS
TESTÍCULOS DO CÃO MACHO ATÉ 10 KG - PORTE PEQUENO.
EXAMES PRÉOPERATÓRIOS (AVALIAÇÃO FÍSICA E HEMOGRAMA).
COLETA E SOLTURA DOS ANIMAIS EM LOCAL DETERMINADO

PELA CONTRATANTE PARA O PROCEDIMENTO CIRÚRGICO E P

1

AGROVET
PRODUTOS
AGROPECUARIOS
LTDA - ME 

258,17 14 3.614,38

2 2 14 Unidade

ORQUIECTOMIA - REMOÇÃO CIRÚRGICA DE AMBOS OS
TESTÍCULOS DO CÃO MACHO ACIMA DE 10KG E ATÉ 20 KG -
PORTE MÉDIO. EXAMES PRÉ-OPERATÓRIOS (AVALIAÇÃO FÍSICA E
HEMOGRAMA). COLETA E SOLTURA DOS ANIMAIS EM LOCAL
DETERMINADO PELA CONTRATANTE PARA O PROCEDIMENT

1

AGROVET
PRODUTOS
AGROPECUARIOS
LTDA - ME 

284,80 14 3.987,20

3 3 14 Unidade

ORQUIECTOMIA - REMOÇÃO CIRÚRGICA DE AMBOS OS

TESTÍCULOS DO CÃO MACHO ACIMA DE 20KG E ATÉ 30 KG -
PORTE GRANDE. EXAMES PRÉ-OPERATÓRIOS (AVALIAÇÃO FÍSICA
E HEMOGRAMA). COLETA E SOLTURA DOS ANIMAIS EM LOCAL
DETERMINADO PELA CONTRATANTE PARA O PROCEDIMEN

1

AGROVET
PRODUTOS
AGROPECUARIOS
LTDA - ME 

364,13 14 5.097,82

4 4 25 Unidade

OVARIOSALPINGOHISTERECTOMIA - REMOÇÃO CIRÚRGICA DO
ÚTERO E OVÁRIOS DO CÃO FÊMEA ATÉ 10 KG - PORTE
PEQUENO. EXAMES PRÉ-OPERATÓRIOS (AVALIAÇÃO FÍSICA E

HEMOGRAMA). COLETA E SOLTURA DOS ANIMAIS EM LOCAL
DETERMINADO PELA CONTRATANTE PARA O PROCEDIMENTO C

1

AGROVET
PRODUTOS
AGROPECUARIOS
LTDA - ME 

425,13 25 10.628,25

5 5 25 Unidade

OVARIOSALPINGOHISTERECTOMIA - REMOÇÃO CIRÚRGICA DO
ÚTERO E OVÁRIOS DO CÃO FÊMEA ACIMA DE 10KG E ATÉ 20 KG
- PORTE MÉDIO. EXAMES PRÉ-OPERATÓRIOS (AVALIAÇÃO FÍSICA
E HEMOGRAMA). COLETA E SOLTURA DOS ANIMAIS EM LOCAL
DETERMINADO PELA CONTRATANTE PARA O

1

AGROVET
PRODUTOS
AGROPECUARIOS
LTDA - ME 

523,50 25 13.087,50

6 6 25 Unidade

OVARIOSALPINGOHISTERECTOMIA - REMOÇÃO CIRÚRGICA DO
ÚTERO E OVÁRIOS DO CÃO FÊMEA ACIMA DE 20KG E ATÉ 30 KG
- PORTE GRANDE. EXAMES PRÉ-OPERATÓRIOS (AVALIAÇÃO
FÍSICA E HEMOGRAMA). COLETA E SOLTURA DOS ANIMAIS EM
LOCAL DETERMINADO PELA CONTRATANTE PARA O

1

AGROVET
PRODUTOS
AGROPECUARIOS
LTDA - ME 

629,60 25 15.740,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 195/2024, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa PET CLINICA VETERINARIA LTDA - ME. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
PET CLINICA VETERINARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.856.483/0001-96, com sede na Rua 
Tenente Camargo, 2525, CEP: 85601610, Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Francisco 
Beltrão/PR, doravante designada CONTRATADA,representada neste ato pela senhora RENATA PAULA 
ALMEIDA, inscrita no CPF sob o nº 067.142.069-09 e portadora de RG nº 9.504.126-4-SESP-PR, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência do Chamamento Público nº 18/2023 e da inexigibilidade de licitação nº 17/2024, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços veterinários para atendimento do Centro de Apoio a 
Zoonoses e Bem Estar Animal, de acordo com as especificações abaixo:  
 
Item Código  Descrição  Preço total R$ 

3 91658 Prestação de serviços veterinários, para o Centro de Apoio a Zoonoses  e Bem-Estar Animal de 
Francisco Beltrão - PR, de acordo com Chamamento Público nº 18/2023. Lotes: de 01 à 15. 
PET CLINICA. 

21.984,00 

 
DA DESCRIÇÃO E DO VALOR DOS PROCEDIMENTOS 
LOTE 01 - DIAGNÓSTICO POR IMAGEM  

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO  VALOR R$ 

1 Radiografia contrastada - P/M/G 250,00 

2 Radiografia duas posições – P/M/G 160,00 

3 Radiografia uma posição – P/M/G 150,00 

4 Ultrassonografia exploratória – P/M/G 160,00 

LOTE 02 - DIAGNÓSTICO LABORATORIAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Cultura e antibiograma 55,00 

2 Cultura e antifungigrama 90,00 

3 Exame cito patológico 95,00 

4 Exame histopatológico 180,00 

5 Exame parasitológico de fezes 28,00 

6 Hemograma completo – P/M/G 38,00 

7 Necropsia 300,00 

8 Teste ALT – P/M/G 18,00 

9 Teste amilase - P/M/G 16,00 

10 Teste AST – P/M/G 18,00 
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11 Teste bilirrubinas - P/M/G 16,00 

12 Teste cinomose – P/M/G 80,00 

13 Teste creatinina – P/M/G 14,00 

14 Teste Erliquiose 120,00 

15 Teste FIV/FELV – P/M/G 100,00 

16 Teste fosfatase alcalina – P/M/G 17,00 

17 Teste GGT - P/M/G 160,00 

18 Teste glicemia – P/M/G 12,00 

19 Teste Leishmanionse 120,00 

20 Teste Leptospirose 180,00 

21 Teste parvovirose - P/M/G 80,00 

22 Teste proteínas totais - P/M/G 16,00 

23 Teste Toxoplasmose 250,00 

24 Teste uréia – P/M/G 14,00 

25 
Toxicológico (estricnina, carbamatos, organofosforados, cianeto, derivados 

cumarínicos, arsênico) 
300,00 

26 Urinálise – P/M/G 35,00 

LOTE 03 - CONSULTAS  

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Consultas aos sábados – P/M/G 120,00 

2 Consultas após as 17h – P/M/G 150,00 

3 Consultas em domingos/feriados – P/M/G 180,00 

LOTE 04 - IMUNIZAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Vacinas antirrábica – P/M/G               50,00  

2 Vacinas V10 - cães – P/M/G 85,00 

3 Vacinas V5 - gatos – P/M/G           105,00  

LOTE 05 - PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ORTOPÉDICOS COM ANESTESIA E MEDICAÇÃO TRANS-OPERATÓRIA 

INCLUSA 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Amputação de membro pélvico – P 1.100,00 

2 Amputação de membro pélvico – M 1.300,00 

3 Amputação de membro pélvico – G 1.500,00 

4 Amputação de membro torácico – P 900,00 

5 Amputação de membro torácico – M 1.100,00 
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6 Amputação de membro torácico – G 1.300,00 

7 Colocefalectomia – P 950,00 

8 Colocefalectomia – M 1.100,00 

9 Colocefalectomia – G 1.400,00 

10 Ligamento cruzado – P 1.100,00 

11 Ligamento cruzado – M 1.200,00 

12 Ligamento cruzado – G 1.500,00 

13 Luxação de patela – P 900,00 

14 Luxação de patela – M 1.000,00 

15 Luxação de patela – G 1.100,00 

16 Osteossíntese fêmur/tíbia/úmero/rádio/ulna – P 950,00 

17 Osteossíntese fêmur/tíbia/úmero/rádio/ulna – M 1.150,00 

18 Osteossíntese fêmur/tíbia/úmero/rádio/ulna – G 1.400,00 

19 Osteossíntese pelve – P 1.500,00 

20 Osteossíntese pelve – M 1.700,00 

21 Osteossíntese pelve – G 2.000,00 

LOTE 06 - PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OFTÁLMICOS COM ANESTESIA E MEDICAÇÃO TRANS-OPERATÓRIA INCLUSA 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Correção de entrópio/ectrópio – P 600,00 

2 Correção de entrópio/ectrópio – M 700,00 

3 Correção de entrópio/ectrópio - G 800,00 

4 Enucleação – P 800,00 

5 Enucleação – M 1.000,00 

6 Enucleação – G 1.200,00 

7 Flap de terceira pálpebra - P 550,00 

8 Flap de terceira pálpebra - M 650,00 

9 Flap de terceira pálpebra - G 700,00 

10 Protrusão de glândula da terceira pálpebra - P 700,00 

11 Protrusão de glândula da terceira pálpebra - M 800,00 

12 Protrusão de glândula da terceira pálpebra - G 900,00 

LOTE 07 - PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DO SISTEMA DIGESTIVO COM ANESTESIA E MEDICAÇÃO TRANS-

OPERATÓRIA INCLUSA 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Enterotomia – P 1.000,00 
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2 Enterotomia – M 1.100,00 

3 Enterotomia – G 1.300,00 

4 Gastrotomia – P 700,00 

5 Gastrotomia – M 900,00 

6 Gastrotomia – G 1.100,00 

7 Prolapso de reto/amputação- P  600,00 

8 Prolapso de reto/amputação- M 800,00 

9 Prolapso de reto/amputação- G 1.100,00 

LOTE 08 - PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS BUCO-MAXILO-FACIAL COM ANESTESIA E MEDICAÇÃO TRANS-OPERATÓRIA 

INCLUSA 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Correção de fenda palatina – P 700,00 

2 Correção de fenda palatina – M 800,00 

3 Correção de fenda palatina – G 900,00 

4 Extração canino/molar/pré-molar e incisívo - P 300,00 

5 Extração canino/molar/pré-molar e incisívo - M 350,00 

6 Extração canino/molar/pré-molar e incisívo - G 400,00 

7 Osteossíntese mandibular/maxilar - P 600,00 

8 Osteossíntese mandibular/maxilar - M 700,00 

9 Osteossíntese mandibular/maxilar - G 800,00 

LOTE 09 - PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS SISTEMA UROGENITAL COM ANESTESIA E MEDICAÇÃO TRANS-OPERATÓRIA 

INCLUSA 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Cistotomia - P 800,00 

2 Cistotomia - M 1.000,00 

3 Cistotomia - G 1.100,00 

4 Esplenectomia - P  750,00 

5 Esplenectomia – M 950,00 

6 Esplenectomia – G 1.300,00 

7 Mastectomia total – P 980,00 

8 Mastectomia total – M 1.020,00 

9 Mastectomia total – G 1.250,00 

10 Mastectomia unilateral – P 650,00 

11 Mastectomia unilateral – M 750,00 
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12 Mastectomia unilateral – G 900,00 

13 Nefrotomia – P 850,00 

14 Nefrotomia – M 1.000,00 

15 Nefrotomia – G 1.200,00 

16 Orquiectomia canino (ORQ) – P 275,00 

17 Orquiectomia canino (ORQ) – M 300,00 

18 Orquiectomia canino (ORQ) – G 400,00 

19 Orquiectomia felino (ORQ) – P/M/G 250,00 

20 Ovariosalpingohisterectomia canino (OSH) – P 400,00 

21 Ovariosalpingohisterectomia canino (OSH) – M 550,00 

22 Ovariosalpingohisterectomia canino (OSH) – G 650,00 

23 Ovariosalpingohisterectomia felino (OSH) – P/M/G 380,00 

24 Parto distócico seguido de OSH – P 650,00 

25 Parto distócico seguido de OSH – M 850,00 

26 Parto distócico seguido de OSH – G 1.050,00 

27 Penectomia – P 700,00 

28 Penectomia – M 750,00 

29 Penectomia – G 800,00 

30 Piometra – P 850,00 

31 Piometra – M 1.000,00 

32 Piometra – G 1.200,00 

33 Prolapso de útero/redução seguido de OSH - P 750,00 

34 Prolapso de útero/redução seguido de OSH - M 850,00 

35 Prolapso de útero/redução seguido de OSH - G 100,00 

36 Uretrostomia – P 700,00 

37 Uretrostomia – M 800,00 

38 Uretrostomia – G 900,00 

LOTE 10 - PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DIVERSOS COM ANESTESIA E MEDICAÇÃO TRANS-OPERATÓRIA INCLUSA 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Excisão de tumores complexos – P 500,00 

2 Excisão de tumores complexos – M 650,00 

3 Excisão de tumores complexos – G 800,00 

4 Hérnia diafragmática – P 950,00 

5 Hérnia diafragmática – M 1.120,00 
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6 Hérnia diafragmática – G 1.350,00 

7 Hérnia espúria traumática – P 750,00 

8 Hérnia espúria traumática – M 780,00 

9 Hérnia espúria traumática – G 850,00 

10 Hérnia inguinal – P 600,00 

11 Hérnia inguinal – M 750,00 

12 Hérnia inguinal – G 900,00 

13 Hérnia perineal – P 980,00 

14 Hérnia perineal – M 1.150,00 

15 Hérnia perineal – G 1.380,00 

16 Hérnia umbilical – P 300,00 

17 Hérnia umbilical – M 350,00 

18 Hérnia umbilical – G 400,00 

19 Traqueostomia - P  450,00 

20 Traqueostomia – M 750,00 

21 Traqueostomia – G 950,00 

22 Tumores superficiais – P 340,00 

23 Tumores superficiais – M 500,00 

24 Tumores superficiais – G 700,00 

LOTE 11 – ANESTESIA   

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Anestesia inalatória – P 200,00 

2 Anestesia inalatória – M 250,00 

3 Anestesia inalatória – G 300,00 

4 Anestesia TIVA – P 150,00 

5 Anestesia TIVA – M 170,00 

6 Anestesia TIVA – G 180,00 

7 Sedação – P 70,00 

8 Sedação – M 90,00 

9 Sedação – G 120,00 

LOTE 12 - INTERNAMENTOS COM DIÁRIAS DE 24 HORAS COM MEDICAÇÃO INCLUSA 

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Internamento – doenças infecciosas ou bacterianas – P 180,00 

2 Internamento – doenças infecciosas ou bacterianas – M 200,00 
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3 Internamento – doenças infecciosas ou bacterianas – G 250,00 

4 Internamento animais silvestres – Aves 180,00 

5 Internamento animais silvestres – Mamíferos 180,00 

6 Internamento animais silvestres – Répteis 180,00 

7 Internamento pós operatório – P 70,00 

8 Internamento pós operatório – M 80,00 

9 Internamento pós operatório – G 90,00 

LOTE 13 - PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS DIVERSOS  

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Acidente ofídico/peçonhento - atendimento emergencial - P 150,00 

2 Acidente ofídico/peçonhento - atendimento emergencial - M 180,00 

3 Acidente ofídico/peçonhento - atendimento emergencial - G 220,00 

4 Aplicação de injeção subcutânea/intramuscular/endovenosa – P 20,00 

5 Aplicação de injeção subcutânea/intramuscular/endovenosa – M 25,00 

6 Aplicação de injeção subcutânea/intramuscular/endovenosa – G 30,00 

7 Curativos complexos – P 50,00 

8 Curativos complexos – M 60,00 

9 Curativos complexos – G 70,00 

10 Curativos simples – P 30,00 

11 Curativos simples – M 40,00 

12 Curativos simples – G 50,00 

13 Desobstrução urinária em gatos – P/M/G 300,00 

14 Eutanásia e destinação do cadáver – P  190,00 

15 Eutanásia e destinação do cadáver – M 300,00 

16 Eutanásia e destinação do cadáver – G 350,00 

17 Manipulação de medicamento – P 20,00 

18 Manipulação de medicamento – M 30,00 

19 Manipulação de medicamento – G 40,00 

20 Prolapso de reto/redução - P  250,00 

21 Prolapso de reto/redução – M 350,00 

22 Prolapso de reto/redução – G 400,00 

23 Remoção de espinhos de ouriço – P  220,00 

24 Remoção de espinhos de ouriço – M 270,00 

25 Remoção de espinhos de ouriço – G 340,00 

26 Remoção de miíase – P  220,00 
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27 Remoção de miíase – M 290,00 

28 Remoção de miíase – G 350,00 

29 Sessão de quimioterapia para tratamento de TVT - P 200,00 

30 Sessão de quimioterapia para tratamento de TVT - M 250,00 

31 Sessão de quimioterapia para tratamento de TVT - G 120,00 

32 Sutura de ferimentos complexos – P 350,00 

33 Sutura de ferimentos complexos – M 450,00 

34 Sutura de ferimentos complexos – G 550,00 

35 Sutura de ferimentos simples – P 220,00 

36 Sutura de ferimentos simples – M 280,00 

37 Sutura de ferimentos simples – G 350,00 

38 Transfusão de sangue – P  200,00 

39 Transfusão de sangue – M 300,00 

40 Transfusão de sangue – G 400,00 

41 Tratamento emergencial (envenenamento/intoxicação) – P  150,00 

42 Tratamento emergencial (envenenamento/intoxicação) – M 200,00 

43 Tratamento emergencial (envenenamento/intoxicação) – G 250,00 

LOTE 14 - HOSPEDAGEM E QUARENTENA COM ALIMENTAÇÃO INCLUSA  

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Hospedagem diária 24 horas – P 35,00 

2 Hospedagem diária 24 horas – M 40,00 

3 Hospedagem diária 24 horas – G 45,00 

4 Quarentena período 7 dias - P 300,00 

5 Quarentena período 7 dias - M 350,00 

6 Quarentena período 7 dias - G 400,00 

LOTE 15 - HIGIENIZAÇÃO E BEM-ESTAR  

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR R$ 

1 Banho pelo curto – P 35,00 

2 Banho pelo curto – M 40,00 

3 Banho pelo curto – G 50,00 

4 Banho pelo longo – P 40,00 

5 Banho pelo longo – M 50,00 

6 Banho pelo longo – G 60,00 

7 Tosa completa – P 35,00 

8 Tosa completa – M 50,00 
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9 Tosa completa – G 70,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 21.984,00 (vinte e um mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os procedimentos deverão ser realizados nas dependências da CONTRATADA, estabelecida 
dentro do território do município de Francisco Beltrão, e com a utilização de seus equipamentos e 
materiais, por profissionais devidamente habilitados, mediante apresentação da autorização de 
procedimentos expedida pela Municipalidade, através da equipe técnica que realizará a triagem 
dos animais que necessitarem de atendimento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A distribuição dos procedimentos por prestador dos serviços dar-se-á conforme 
demanda do Centro de Apoio ao Controle de Zoonoses e Bem-Estar Animal, após avaliação clínica e 
classificação dos pacientes, realizada pelos profissionais do Centro. A classificação será baseada em 
emergência, quando paciente necessitar atendimento imediato; maior urgência, quando paciente necessitar 
atendimento prioritário; menor urgência, quando paciente necessitar atendimento em até 4 horas; e 
atendimento eletivo, quando paciente deverá ser atendido sob agendamento.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O município, após receber a solicitação do Centro de Apoio a Zoonoses e Bem-
Estar Animal, irá encaminhar o paciente, acompanhado de ficha clínica, diagnóstico presuntivo ou suspeita 
clínica à empresa prestadora do serviço, a qual dará continuidade a investigação clínica ou executará o 
tratamento clinico ou cirúrgico conforme recomendações do médico veterinário responsável técnico do 
Centro de Apoio a Zoonoses e Bem-Estar Animal.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O transporte dos animais até a sede da CONTRATADA onde deverão ser 
realizados os procedimentos e posteriormente, após a alta até o Centro de Apoio a Zoonoses e Bem-Estar 
Animal de Francisco Beltrão – PR, será realizado pela equipe técnica do Município em veículo apropriado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O Centro de Apoio a Zoonoses e Bem-Estar Animal tem como abrangência o 
Município de Francisco Beltrão. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedado o atendimento de usuários por procura espontânea.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1 – SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a)Na execução dos serviços deverá atender às necessidades, condições e normas fixadas pela 
Municipalidade, visando garantir o bom atendimento aos animais encaminhados para procedimentos. 
 
b) Arcar com os custos de todo o material de consumo e equipamentos necessários para a realização dos 
procedimentos sem qualquer ônus adicional. 
 
c) Garantir a eficácia e eficiência dos procedimentos, os serviços que deverão ser executados por 
profissionais inscritos e/ou credenciado pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Paraná (CRMV-
PR), cuja comprovação foi apresentada na documentação exigida na habilitação ao credenciamento. 
 
d). Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a comprovação do cumprimento das obrigações 
concernentes a legislação social, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial legalmente exigidas. 
 
e) Realizar todos os serviços ofertados conforme solicitado sem ônus adicional. 
 
f) Não subcontratar, ceder ou transferir para terceiros a realização dos serviços. 
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g) Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
h) Arcar com todo ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, fiscal e 
comercial, que se relacionem direta ou indiretamente com o objeto do contrato. 
 
2 – SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
a) Acompanhar, supervisionar, fiscalizar e auditar os procedimentos e a execução dos serviços. 
 
b) Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem realizados. 
 
c) Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela credenciada, correspondente aos serviços 
efetivamente prestados. 
 
d) Prestar todas as informações necessárias com clareza ao prestador, para a execução dos serviços. 
 
e) Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e prestar todas as informações necessárias, pertinentes aos 
serviços ofertados pela Contratada. 
 
f) Monitorar o funcionamento do estabelecimento, notificando o prestador, fixando-lhe prazo para corrigir 
defeitos ou irregularidades encontradas. 
 
g) Supervisionar de forma indireta ou local, o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato, a verificação de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados. 
 
h)  Realizar auditoria especializada em casos específicos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados 
não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade, o próprio contratante ou usuários e terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Se houver prorrogação de prazo, a CONTRATADA deverá apresentar no ato da 
assinatura do termo aditivo, a licença sanitária do Estabelecimento atualizada. A não apresentação da 
Licença Sanitária atualizada implicará no encerramento do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município realizará o acompanhamento da execução dos serviços contratados por meio de auditorias, 
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para 
acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo 
de credenciamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de Recursos próprios do Munícipio, do FUBEM 
– Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal e taxa de fiscalização de vigilância sanitária, da 
seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
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Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

6780 08.006.10.304.1001.2056 85 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

6800 08.006.10.304.1001.2056 494 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS FATURAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
 
O pagamento será mediante a confirmação da realização dos serviços, da seguinte forma: 
 
a) A CONTRATADA apresentará mensalmente a fatura, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços, obedecendo ao cronograma definido pela Municipalidade.  
 
b) O pagamento será realizado no prazo de 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal, 
através de transferência eletrônica para a conta bancária da contratada indicada pela mesma. 

 
c) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
d) O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS  
 
Havendo prorrogação do prazo da prestação dos serviços, o valor poderá ser atualizado com base na 
variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do 
primeiro reajuste deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data da proposta comercial e o índice do 
mês anterior à data prevista para o reajuste, conforme disposto na lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para 
reajustes subseqüentes deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último 
reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA 
DOS SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MULTA 
 
O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% (zero vírgula 
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trinta e três por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, 
limitada a 30 (trinta) dias. Contar-se-á o prazo a partir da data limite para a execução fixada neste Termo de 
Credenciamento; 
 
c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica proibida de subcontratar, ceder ou transferir para 
terceiros a realização DOS SERVIÇOS. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá executar, conforme a melhor técnica, os serviços 
contratados, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As condições estabelecidas no Chamamento público nº 18/2023 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus colaboradores, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos do contido acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
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financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS 
 
A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar 
Animal, Senhora ANA PAULA NESI TORTELLI, inscrita no CPF/MF sob o nº 074.801.959-66 e portadora do 
RG nº 9.495.757-5, designada pela Portaria nº 179/2023, para responder pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Bem Estar Animal. 
 
A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato serão efetuados pelos servidores LUIZ 
CARLOS PEREIRA TOURINHO, médico veterinário e EVERTON ALBERTO LEONARDI DA SILVA, médico 
veterinário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

Francisco Beltrão, 14 de março de 2024. 
 
  
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 PET CLINICA VETERINARIA LTDA - ME 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  RENATA PAULA ALMEIDA 

  CPF 067.142.069-09 
 
TESTEMUNHAS:  
 
MARCOS RONALDO KOERICH  ANA PAULA NESI TORTELLI 
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‘ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023 

 

CONTRATO Nº 374/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE PONTAL 

DO PARANÁ E A EMPRESA PETERLINE E 

HARMATIUK LTDA, NAS CONDIÇÕES 

ABAIXO: 

 

O MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 01.609.843/0001-52,  pessoa 

jurídica de direito público, situada à Rodovia PR 407 - Km 19 Balneário Praia de Leste, Município 

de Pontal do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor 

Rudisney Gimenes Filho, Portador da Cédula de Identidade Civil n° 776.674.3-1 e CPF nº 

055.717.339-69, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa  PETERLINE E 

HARMATIUK LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.914.979/0001-71, sediada à Rua Affonso 

Camargo, nº 238, Balneário Praia de Leste, Cidade de Pontal do Paraná, Estado de Paraná, telefone 

nº  (41) 99223-0383, E-mail: dai.harmatiuk@gmail.com doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por DAIANA HARMATIUK, portadora do RG nº 10.416.351-3 e CPF nº 

082.349.169-20, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 121/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 54/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de Clínica Veterinária e/ou Hospital 

Veterinário especializado para realização de serviços em caninos e felinos de: atendimentos 

clínicos emergenciais, procedimentos cirúrgicos de esterilização (castração) e implantação de 

microchip eletrônico para identificação. 

 

1.1. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

APROX. 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 01 

SERVIÇO VETERINÁRIO PARA CASTRAÇÃO DE 

CANINO MACHO COM PESO MENOR OU IGUAL 

A 10KG. 

UNITÁRIO/POR 

SERVIÇO 
08 260,00 2.080,00 

01 02 

SERVIÇO VETERINÁRIO PARA CASTRAÇÃO DE 

CANINO MACHO COM PESO MAIOR QUE 10KG E 

MENOR OU IGUAL A 20KG. 

UNITÁRIO/POR 

SERVIÇO 
10 300,00 3.000,00 

01 03 
SERVIÇO VETERINÁRIO PARA CASTRAÇÃO DE 

CANINO MACHO COM PESO MAIOR DE 20KG. 

UNITÁRIO/POR 

SERVIÇO 
08 351,00 2.808,00 
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‘ 01 04 

SERVIÇO VETERINÁRIO PARA CASTRAÇÃO DE 

CANINO FÊMEA COM PESO MENOR OU IGUAL A 

10KG. 

UNITÁRIO/POR 

SERVIÇO 
26 350,00 9.100,00 

01 05 

SERVIÇO VETERINÁRIO PARA CASTRAÇÃO DE 

CANINO FÊMEA COM PESO MAIOR QUE 10KG E 

MENOR OU IGUAL A 20KG. 

UNITÁRIO/POR 

SERVIÇO 
30 400,00 12.000,00 

01 06 
SERVIÇO VETERINÁRIO PARA CASTRAÇÃO DE 

CANINO FÊMEA COM PESO MAIOR DE 20KG. 

UNITÁRIO/POR 

SERVIÇO 
24 450,00 10.800,00 

01 07 
SERVIÇO VETERINÁRIO PARA CASTRAÇÃO DE 

FELINO FÊMEA. 

UNITÁRIO/POR 

SERVIÇO 
62 300,00 18.600,00 

01 08 
SERVIÇO VETERINÁRIO PARA CASTRAÇÃO DE 

FELINO MACHO. 

UNITÁRIO/POR 

SERVIÇO 
12 201,00 2.412,00 

01 09 ATENDIMENTO EMERGENCIAL. 
UNITÁRIO/POR 

SERVIÇO 
400 140,00 56.000,00 

01 10 SESSÃO DE QUIMIOTERAPIA (TVT) 
UNITÁRIO/POR 

SERVIÇO 
80 100,00 8.000,00 

01 11 INTERNAMENTO. 
UNITÁRIO/POR 

DIA 
120 200,00 24.000,00 

01 12 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE 

MICROCHIP ELETRÔNICO PARA 

IDENTIFICAÇÃO (EM CANINOS E FELINOS). 

UNITÁRIO/ POR 

SERVIÇO  
180 90,00 16.200,00 

 

1.3. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

1.3.1. As empresas participantes deverão possuir sede em Pontal do Paraná, uma vez que para o 

encaminhamento de atendimentos emergenciais a sede da contratada não pode ser distante 

da ocorrência; 

1.3.2. A contratada deverá realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor 

adicional;  

1.3.3. A prestação dos serviços deverá ser feita nas dependências do estabelecimento da contratada, 

em atendimento às solicitações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e 

Pesca de Pontal do Paraná; 

1.3.4. As guias de requisição de serviços deverão estar autorizadas pelo Departamento responsável, 

devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas por funcionário especialmente designado 

para esse fim; não sendo permitida a realização de qualquer procedimento sem a devida 

requisição autorizada pelo funcionário; 

1.3.5. Somente nos casos de emergência, o funcionário da Prefeitura poderá autorizar o 

procedimento de imediato e posteriormente enviar a requisição devidamente justificada;  

1.3.6. A empresa contratada será responsável pelos materiais e equipamentos necessários à 

prestação dos serviços, bem como por todo e qualquer medicamento imprescindível para a 

realização do procedimento, sempre atentando para os materiais e medicamentos adequados 

de forma a preservar o bem-estar do animal;  

1.3.7. O estabelecimento contratado deverá entregar, até o quinto dia útil de cada mês, durante a 

vigência do Contrato, relatório contendo todos os procedimentos veterinários realizados no 

mês anterior, acompanhado das cópias das requisições e cópia dos prontuários de cada 

paciente, por meio digital; 

1.3.8. A alimentação e todos os demais insumos e materiais necessários adequados durante o 

período de restabelecimento ou internamento do animal deverão ser custeados pelo 

estabelecimento. Caso o proprietário do animal queira oferecer, às suas custas, alimentação 

diferenciada da que será oferecida pelo estabelecimento, este deverá permitir o recebimento 

desde que não interfira na dieta específica para a reabilitação do animal, quando houver; 

1.3.9. Os atendimentos que gerem informações pertinentes e necessárias, deverão ser registradas 

devidamente no prontuário de cada animal; 
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‘ 
1.3.10. Os valores a serem pagos pelos serviços prestados, obedecerão a tabela constante no 

contrato, não sendo admitido valores superiores ao estipulado;  

1.3.11. Os serviços contratados serão prioritariamente para atender a demanda de caninos e felinos 

errantes e vulneráveis, porém, os serviços poderão ser estendidos a tutores, entidades 

protetoras de animais e protetores individuais de animais, desde que atendidos os critérios 

estabelecidos para cada um.  

 

1.4. ATENDIMENTO EMERGENCIAL  

1.4.1. Ocorrerá para animais vulneráveis, soltos ou de comunidades, que esteja em situação de 

risco, em decorrência de doenças, acidentes ou vítima de maus tratos e/ou aqueles de pessoas 

baixa renda (conforme apresentação e análise do cadastro único). O atendimento deverá ser 

de imediato. Minimamente de segunda à sábado no horário de 08:30 às 19:00, sem intervalo 

de almoço ou de forma 24h conforme item especifico;  

1.4.2. Conforme já cita o item 3.2., deverá a Contratada arcar com todos os medicamentos 

necessários para estabilizar o animal, incluísse nesse caso o medicamento utilizado para 

eutanásia do animal, em casos extremos em que não haja outra solução. 

 

1.5. SESSÃO DE QUIMIOTERAPIA (TVT) 

1.5.1. As sessões de quimioterapia serão para casos específicos de TVT (Tumor Transmissível 

Venéreo) em casos recomendados pelo profissional habilitado, principalmente em casos de 

animais de rua, visando diminuir a transmissão aos demais animais de rua.  

 

1.6. INTERNAMENTO 

16.1. A Prefeitura arcará com os custos de internamento de até no máximo 3 (três) dias em casos 

muito graves, mais do que isso o Tutor deverá arcar pelos serviços da clínica/hospital; 

16.2. O internamento será autorizado em casos emergenciais em que o animal não esteja apto a 

concluir o tratamento na residência de um tutor. Em decorrência de atendimentos gerados pelo 

item. 

 

1.7. CASTRAÇÃO DE CANINOS E FELINOS 

1.7.1. Consiste na técnica de castração (esterilização) através de procedimento cirúrgico 

(Ovariosalpingo-Histerectomia/Orquiectomia), com o objetivo do animal não se reproduzir;  

1.7.2. Os animais encaminhados para a cirurgia de castração serão previamente avaliados para 

verificar sua condição de aptos ou não aptos a cirurgia;  

1.7.3. Nos casos em que o médico veterinário verificar a inaptidão do animal para a cirurgia de 

castração, deverá devolver o mesmo ao proprietário com uma Declaração de Inaptidão, na 

qual deverá constar o motivo de tal diagnóstico;  

1.7.4. Nos casos em que o animal não for considerado apto à realização do procedimento cirúrgico 

por causas mórbidas, a Credenciada deverá informar à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Agricultura e Pesca, que disponibilizará a vaga a outro animal;  

1.7.5. O transporte dos animais encaminhados para a castração é de responsabilidade dos 

respectivos tutores, bem como a aquisição de medicamentos e colar elisabetano no pós-

operatório do animal;  

1.7.6. O tutor após receber a liberação para a realização da castração, deverá entrar em contato com 

a Contratada agendando horário e data para a realização do procedimento e sendo informado 

dos itens que deverão acompanhar o animal;  

1.7.7. O animal deverá ser devolvido ao tutor em no máximo 12 (doze) horas após a castração, 

salvo em situações de complicações cirúrgicas dos animais castrados ou quando o animal 
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‘ 
for de rua, onde neste último caso deverá aguardar 24 horas após a cirurgia para a liberação 

ao tutor;  

1.7.8. Em caso de complicações cirúrgicas: se o animal não apresentar condições para liberação, 

os custos com internação e medicamentos gerados após 24 horas da cirurgia deverão ser 

arcados pelos tutores;  

1.7.9. Os tutores devem levar a clínica/hospital o colar elisabetano adquirido anteriormente e uma 

manta ou cobertor para que o animal possa ser aquecido no período pós-operatório. Caso o 

tutor não compareça com esses 2 (dois) itens em mãos junto com seu animal, a Contratada 

poderá recusar a castração ou definir mecanismo alternativo;  

1.7.10. A clínica/hospital deverá realizar nos animais castrados, sutura de pele com pontos simples 

separados com fio inabsorvível;  

1.7.11. Será realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o procedimento cirúrgico, retorno 

para retirada dos pontos;  

1.7.12. A Contratada fornecerá receituário, no momento da alta do animal, com orientações e 

prescrições médicas necessárias para o período pós-Operatório, que será entregue para o 

responsável do animal, o mesmo responsável que fez o cadastro do animal deverá assinar o 

recibo de devolução do animal;  

1.7.13. Caberá à clínica veterinária e/ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao 

responsável pelo animal as recomendações pós-operatórias, a saber:  

 

a. Acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento 

cirúrgico;  

b. Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de 

pontos ou contaminação da ferida cirúrgica;  

c. Prescrição de antibióticos e analgésicos e de medicamentos complementares, quando 

for o caso;  

d. Retorno para a realização de curativo e para retirada de pontos e/ou suturas ou em 

conformidade com a avaliação do Médico Veterinário responsável pelo procedimento.  

 

1.7.14. Os responsáveis pelos animais deverão preencher um termo de autorização para intervenção 

cirúrgica com informações próprias e do cirurgião responsável pelos procedimentos, que 

ficará sob responsabilidade da contratada e poderá ser solicitado pelo Contratante a qualquer 

momento;  

1.7.15. A CONTRATADA providenciará um relatório, assinado pelo médico veterinário que 

realizou a cirurgia, ao responsável pelo animal que venha a sofrer transtorno ou óbito durante 

o procedimento pré-cirúrgico, cirúrgico ou pós-cirúrgico, explicando o quadro clínico e as 

razões determinantes dessa anormalidade. A CONTRATADA obrigatoriamente fornecerá à 

Contratante cópia do respectivo relatório.  

 

1.8.  DO PROCEDIMENTO DE MICROCHIPAGEM 

1.8.1. Características do Microchip: 

a. Dimensões mínimas cilíndricas 11,5 mm X 2,1 mm; 

b. Tamanho da agulha injetora: 2,6 mm de diâmetro e 32 mm de comprimento; 

c. Encapsulado em biovidro;  

d. Esterilizado e embalado individualmente e com agulha descartável; 

e. Sistema antimigratório em polipropileno biocompativel; 

f. Com identificação por radiofrequência (RFID), de acordo com as normas ISO 11784 

e 11785, FDX-B; 
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g. Cada microchip deve ter no mínimo, seis etiquetas adesivas com o código de barras 

do microchip correspondente, com identificação do fabricante; 

h. O aplicador do microchip deve ser em material plástico resistente, êmbolo retrátil, 

suporte reforçado para o encaixe da agulha, rosca compatível com agulha, haste 

aplicadora para acoplar à haste implantadora do microchip no interior da agulha de 

modo que esta última permaneça na agulha após o uso; 

i. Lote e validade da esterilização expressos na embalagem. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

 

1. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos de 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1 A solicitação de pagamento deverá ser realizada por meio do sistema de PROTOCOLO através 

do site da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná. Anexando a Nota Fiscal/Nota Fatura e 

demais documentos pertinentes ao pagamento. 

6.2. Para solicitar o pagamento, utilize o link: 

https://pontaldoparana.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=pontaldoparana. 

a) Após entrar no link, clicar em Protocolos. 
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b) As empresas que não tiverem cadastro no site da prefeitura, poderão efetuar através deste 

mesmo link. 

c) Selecionar o assunto Pagamento / fornecedores. Pagamento vinculado à Secretaria Municipal 

solicitante. 

6.4.  O contratado deverá entregar ao setor responsável pela gestão e fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado (CND municipal);  

c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

e) Relatório fotográfico dos serviços prestados. 

6.5.  A apresentação da Nota Fiscal Eletrônica deverá informar a modalidade e número da licitação, 

empenho e dados bancários, Conta Corrente, Agencia e Banco. A informação dos dados 

bancários é de inteira responsabilidade da contratada, a contratante não se responsabiliza por 

dados informados erroneamente. Essa informação deverá constar em todas as notas fiscais 

emitidas. Caso a informação não conste na nota fiscal, o gestor do contrato do contrato 

devolverá a nota para correção e o pagamento ficará pendente até a regularização. 

6.6 A contratante ao realizar o pagamento à contratada, deverá efetuar as retenções conforme o 

disposto no DECRETO MUNICIPAL Nº 10.803, DE 23 DE JANEIRO DE 2023, que dispõe 

sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e pela Câmara Municipal de Pontal do 

Paraná. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontestável da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contestação sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A 

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 Fornecer o material em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de 

Referência; 

9.2 Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 
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9.3 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 

em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

9.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às especificações do 

edital; 

9.5 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos que julgar necessários. 

9.6 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante 

ou a terceiros 

9.7 Cumprir demais obrigações constantes na proposta e Termo de Referência que fazem parte do 

processo. 

9.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.9 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

9.10 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados. 

9.11   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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‘ 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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‘ 
12.4.3 Indenizações e multas. 

 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso específico, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes (se houver), será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 117, § 1º, § 

1º, § 1º) 

 

14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do contrato, 

representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

14.1.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora: FLAVIA 

CAROLINE DEABLE ZACARIAS. 

14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

14.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

14.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL Projeto Atividade CR FR 

MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA 0900118542002520693390390000 291 1000 

DESDOBRAMENTO 05.00 
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‘ 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Pontal do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2 Assim ajustadas, as partes firmam o presente instrumento em 1 (uma) via de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo indicadas. 

18.3 Esse documento poderá ser assinado digitalmente e encaminhado por meio eletrônico, no e-mail 

licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br ou licitacaopontal@hotmail.com.  

 

Pontal do Paraná, 05 de setembro de 2023. 

 

 

 

JACKSON CESAR BASSFELD 

Gestor do contrato  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca 

 

 

FLAVIA CAROLINE DEABLE ZACARIAS 

Fiscal de contrato  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca 
 

 

 

 

RUDISNEY GIMENES FILHO 

Prefeito – Contratante 

 

 

 

PETERLINE E HARMATIUK LTDA 

CNPJ nº 24.914.979/0001-71 

 Contratada 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1FA1-0272-D9F4-D88F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DAIANA HARMATIUK (CPF 082.XXX.XXX-20) em 05/09/2023 16:04:39 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Final do Governo Federal do Brasil v1  <<  AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1  <<  Autoridade

Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 (Assinatura ICP-Brasil)

VICTOR KUCK (CPF 294.XXX.XXX-72) em 06/09/2023 10:51:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FLÁVIA CAROLINE DEABLE ZACARIAS (CPF 082.XXX.XXX-86) em 06/09/2023 10:54:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JACKSON CESAR BASSFELD (CPF 611.XXX.XXX-20) em 06/09/2023 10:58:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RUDISNEY GIMENES FILHO (CPF 055.XXX.XXX-69) em 06/09/2023 11:31:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pontaldoparana.1doc.com.br/verificacao/1FA1-0272-D9F4-D88F
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 21 de agosto de 2024. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, conforme consta nos autos, para contratação de clínica ou hospital veterinário para 

realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia, através de 

procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários para cães e 

gatos, conforme PAE n° 1470/2024, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com 

vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 21 de agosto de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 21 de agosto de 2024, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1470/2024 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: Contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de 

procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia, 

através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as 

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Valor Máximo: R$ 74.579,85 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

496 12.01 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 17.841,34 

Obs.: Saldo orçamentário em: 21/08/2024. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1470/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 2H78RVIR 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica ou hospital 

veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e 

orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as 

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 74.579,85 (setenta e quatro mil e quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco 

centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por lote/grupo. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° **/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1470/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos 

de ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2024 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira Mainardi, Daverson Colle da Silva, 

Tamara Marculina e Ricardo Fiori, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela 

Portaria nº 7.331, de 12 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2024 às 

09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de 

ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 
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exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

2.2 A licitação será realizada em lote/grupo único, formado por 08 itens, conforme tabela constante 

no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone nº (46) 3525-2086. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens/lotes/grupos, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  
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3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
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da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  
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4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1. Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  
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6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  
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6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
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6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/).  

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

113

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
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registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 
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Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  
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13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica  

 

Marmeleiro, ** de ** de 2024. 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1470/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica ou hospital 

veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e 

orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades 

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia 

e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos 

veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

LOTE/GRUPO 01 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 10 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do gato macho até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

346,30 3.463,00 

2 15 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

380,72 5.710,80 
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todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/ analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

3 15 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho de 10 a 20 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

472,65 7.089,75 

4 10 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho de 20 a 30 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

472,29 4.722,90 

5 25 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica 

do útero e ovários do gato fêmea até 10 kg. 

Chipagem dos animais após a castração (microchip 

incluso no valor do procedimento). Coleta e soltura 

dos animais em local determinado pela contratante 

para o procedimento cirúrgico e para remoção das 

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos 

dos serviços especificados acima, medicação pós-

464,50 11.612,50 
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operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), 

a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem 

como se ocorrer alguma complicação devido ao 

procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente 

por Médico Veterinário, seguindo os preceitos 

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de 

microchip com leitura universal, atendendo as 

especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. Incluindo a implantação de microchip 

com leitura universal, atendendo as especificações da 

International Standards Organization (ISO) 

11784/11785, biocompatível, indicado para 

identificação de gatos e cachorros de todos os portes, 

raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

6 30 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica 

do útero e ovários do cão fêmea até 10 kg. Exames 

pré-operatórios (avaliação física e hemograma). 

Coleta e soltura dos animais em local determinado 

pela contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

533,18 15.995,40 

7 30 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica 

do útero e ovários do cão fêmea de 10 a 20 kg. 

Exames pré-operatórios (avaliação física e 

hemograma). Coleta e soltura dos animais em local 

determinado pela contratante para o procedimento 

cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre 

responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória 

(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada 

das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se 

ocorrer alguma complicação devido ao procedimento 

cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico 

Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura 

universal, atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, 

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

633,15 18.994,50 

8 10 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica 

do útero e ovários do cão fêmea de 20 a 30 kg. 

Exames pré-operatórios (avaliação física e 

hemograma). Coleta e soltura dos animais em local 

699,10 6.991,00 
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determinado pela contratante para o procedimento 

cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre 

responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória 

(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada 

das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se 

ocorrer alguma complicação devido ao procedimento 

cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico 

Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura 

universal, atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, 

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

Valor Total Estimado 74.579,85 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 74.579,85 (setenta e quatro mil e quinhentos e 

setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma 

LINEAR a todos os itens de cada LOTE/GRUPO, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os 

valores deverão ser inferiores as demais propostas classificadas.  

 

3.3. A empresa contratada deverá dispor de estabelecimento montado no perímetro urbano do 

Município de Marmeleiro ou Municípios Limítrofes, pois a finalidade é atender a população local e que 

em casos de uma complicação no pós-operatório o tutor deve levar o animal até a clínica para 

atendimento. E considerando que esse objeto é para castrações para tutores baixa renda, os mesmos não 

tem condições de se deslocar por uma distância muito grande devido aos custos.  

 

3.4. Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR 

LOTE/GRUPO, pelo fato de que não se tornar viável devido a logística e pesagem dos animais. Não 

sendo, portanto, possível à realização de processo do tipo menor valor unitário do item. 
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a) Os itens descritos no lote/grupo 01 (esterilização cirúrgica de cães e gatos) deverão ser realizados 

nas dependências da empresa vencedora do certame que deverá seguir a Resolução do CRMV nº 

1015/2012 para correta realização dos procedimentos; 

 

b) Os atendimentos/produtos referentes ao lote/grupo 01 serão realizados de forma parcelada, 

conforme as necessidades da contratante, respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de 

descrição dos serviços; 

 

c) Os procedimentos de esterilização deverão ser realizados nas dependências da empresa 

credenciada, e com a utilização de seus equipamentos e materiais, por profissionais devidamente 

habilitado;  

 

d) A captura do animal deverá ser realizada pela empresa vencedora do certame, em local a ser 

definido pelo contratante; 

 

e) Todas as cirurgias deverão ser realizadas com o emprego de anestesia dissociativa ou inalatória; 

 

f) A contratada para realizar os serviços de castrações deve possibilitar ao animal todo o 

atendimento necessário, seja por consultas, exames de sangue ou imagem, procedimentos 

cirúrgicos e medicamentos necessários para recuperação; 

 

g) A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a realização dos exames, 

como equipamentos e insumos, materiais para contenção dos animais, EPI para a equipe, entre 

outros itens necessários para a perfeita execução do objeto; 

 

h) Os laudos de exames de imagem, sangue e demais necessários, deverão ser assinados por médico 

veterinário devidamente inscrito e regularizado junto ao CRMV; 

 

i) A clínica deverá possuir e disponibilizar ao menos 2 (dois) números de telefone para contato em 

caso de emergências fora do horário de expediente convencional; 

 

j) A esterilização de todo instrumental ficará a cargo da contratada, sem ônus adicional a 

administração pública; 

 

k) Os procedimentos deverão ser realizados em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível 

com o número e fluxo de animais a serem atendidos; 

 

l) Após a autorização do Departamento de Meio Ambiente para atendimento de um animal, a 

clínica deverá realizar todos os procedimentos necessários dependendo do caso, e após, repassar 

relatório e laudo técnico detalhado sobre o caso, bem como quais os procedimentos foram 

realizados, a após será emitida Ordem de Serviço para pagamento, com base no atendimento 

proporcionado a cada animal em cada caso; 

 

m) Deverá ser realizado um calendário organizacional a fim de realizar entre 30 e 35 castrações 

mensais, tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidade do requerente; 

 

n) A captura dos animais para esterilização cirúrgica será feita de acordo com agendamento da 

contratante, no mínimo duas vezes por semana, através de ordem de serviço ou documento 

equivalente emitida pelo(a) Diretor(a) ou pessoa designada por ele(a); 

 

o) A clínica, no momento da captura e da soltura, deverá possuir caixas adequadas para o transporte 

dos animais; 
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p) O horário a ser capturado o animal deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura 

Municipal, ou seja, das 07 horas e 30 minutos as 11 horas e 30 minutos e das 13 horas as 17 

horas, de segunda a sexta-feira; 

 

q) Em caso de óbito do animal durante a permanência na clínica, a mesma deverá confeccionar e 

fornecer ao contratante, laudo técnico apontando as causas da morte, devidamente assinado por 

médico veterinário que realizou a cirurgia; 

 

r) Em caso de óbito do animal durante o procedimento, a clínica deverá comunicar ao proprietário 

ou responsável, e destinar adequadamente o corpo sem ônus para a contratante; 

 

s) Concomitante a isso, será avisado através de ordem de serviço ou documento equivalente a 

clínica ou hospital veterinário do recebimento de animais para o serviço de castração; 

 

t) As solicitações dos serviços do lote/grupo 01, devem ser realizadas no prazo máximo de cinco 

(05) dias, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 

solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Serviços; 

 

u) Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as 

solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência); 

 

v) O objeto será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

 

w) O bem ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

4.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) ata/contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

4.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

4.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

4.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

4.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

4.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

4.21. Cumprir o objeto rigorosamente de acordo com as condições pré-estabelecidas neste termo de 

referência e conforme exposto no projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional de 

cães e gatos do município de Marmeleiro, estado do Paraná. 

 

4.22. Ter capacidade de realizar 30 (trinta) cirurgias de esterilização mensais, incluindo, pré-

operatório (exame físico, hemograma completo, jejum, tricotomia e internação) e pós-operatório 

(cuidados até a retirada dos pontos e completa recuperação do animal), em dias úteis em horário 

comercial. A retirada dos pontos é de inteira responsabilidade da contratada. 

 

4.23. As quantidades de cirurgia acima mencionadas poderão sofrer alterações, conforme a 

demanda existente, conforme a solicitação (autorização) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos.  

 

4.24. Possuir atendimento no regime de plantão, inclusive em feriados e finais de semana. 

 

4.25. Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize 

supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

 

4.26. Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, quanto à técnica cirúrgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo 

a manter uniformidade nos procedimentos (de acordo com normas do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária). 

 

4.27. Disponibilizar os prontuários e os resultados de exames, devidamente assinado e carimbado 

pelo Médico Veterinário responsável pelos procedimentos, para o Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, relatando as informações dos animais esterilizados, referente a dados clínicos, 

cirúrgicos e laboratoriais, assim como a descrição de materiais e medicamentos utilizados em todo o 

procedimento cirúrgico de esterilização dos animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-

operatório com a retirada dos pontos. 

 

4.28. Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas 

necessárias para o período pós-operatório, que será entregue para o responsável do animal. 

 

4.29. Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, trans-operatório ou pós-operatório 

(imediato, mediato e tardio). 

 

4.30. Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para 

que realizem os procedimentos veterinários. 

 

4.31. É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do 

animal a comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à 

compra dos mesmos. 

 

4.32. Caberá a clínica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados 

pré-cirúrgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirúrgicos e dos cuidados pós-

cirúrgicos até o completo restabelecimento do animal. 
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4.33. A clínica deverá, quando necessário, realizar a higiene/banho do animal, visto que muitos dos 

animais a serem encaminhados para realização dos procedimentos são animais de rua, os quais não 

costumam possuir os cuidados básicos de higiene. 

 

4.34. A clínica veterinária ou hospital veterinário contratado deverá atender sem pagamento 

adicional aos casos de intercorrências ou complicações decorrentes do procedimento cirúrgico de 

esterilização. 

 

4.35. Caberá à clínica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao 

responsável pelo animal as recomendações pós-operatórias, a saber:  

 

4.36. Acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento cirúrgico. 

 

4.37. Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou 

contaminação da ferida cirúrgica. 

 

4.38. Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o 

caso. 

 

4.39. É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento dos medicamentos 

prescritos pelo Médico Veterinário responsável pelo procedimento cirúrgico, após a alta do mesmo.  

 

4.40. É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento de cone elisabetano 

ou roupa cirúrgica no momento da alta do animal. 

 

4.41. Retorno para a realização da retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a 

avaliação do Médico Veterinário responsável pelo procedimento. 

 

4.42. Fornecer laudo técnico individual sobre a condição do animal no momento da chegada ao 

atendimento, bem como do momento da alta, para todos os animais atendidos. 

 

4.43. Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e 

deverão possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados. 

 

4.44. Vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do animal que será 

realizado o procedimento de esterilização. 

 

4.45. A clínica Veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva 

realização do procedimento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente. 

 

4.46. Nos casos em que o animal não for considerado apto à realização do procedimento cirúrgico 

por causas mórbidas, a contratada deverá informar o Departamento de Meio Ambiente, que 

disponibilizará a vaga a outro animal. 

 

4.47. O armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de forma adequada 

e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador. 

 

4.48. A empresa contratada deverá prestar os serviços de castração mediante autorização expedida 

pelo Médico Veterinário, responsável técnico pelo Programa de controle populacional de cães e gatos. 
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4.49. DA SOLTURA – A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça 

definida – vira lata) deverá ser feita no mesmo local de captura, após o procedimento cirúrgico.  

 

4.50. DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO: A realização do procedimento cirúrgico deverá ser 

realizada em Clínica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro 

cirúrgico.  

 

a) A clínica ou hospital veterinário deve ter a capacidade mínima de 35 (trinta e cinco) animais, 

entre cães e gatos, por mês, para a realização do procedimento cirúrgico; 

 

b) A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico, com a disponibilização de 

profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço; 

 

c) A contratada deverá realizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia 

(castração), mediante protocolo anestésico atualizado, envolvendo medicação pré-anestésica (MPA) com 

analgésicos e tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção 

anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa por infusão 

contínua com medicamentos anestésicos seguros para a vida animal, e chipagem dos animais para 

identificação; 

 

d) Na chegada do animal ao hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa 

designada por ele, receberá o animal e a autorização de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou nos 

casos de animais errantes pelo coordenador do projeto; o identificará de acordo com a espécie, sexo, 

pelagem, peso e outras características relevantes que identifiquem o animal, através de ficha de 

identificação do animal; 

 

e) A partir da chegada do animal, a clínica ou hospital veterinário contratado é responsável pelo 

animal, sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos 

cirúrgicos necessários para a realização do serviço da castração, bem como o que for necessário para o 

bem estar do animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado; 

 

f) O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resíduos de serviços de saúde 

deverão ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela 

ANVISA ou órgão fiscalizador; 

 

g) A perfeita realização dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do 

Programa, nunca colocando em risco a vida e o bem estar do animal (art. 4º §1º - Resolução 962/2010 do 

CFMV); 

 

h) Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são de 

responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rígida 

assepsia; 

 

i) A Clínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como 

fornecer, quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (tutor), conforme 

inciso IX e XI do art. 13 da Resolução CFMV n.º 722/2002, que aprova o Código de Ética do Médico 

Veterinário; 

 

j) A Clínica ou hospital veterinário deve apresentar, juntamente ao prontuário do animal, o 

resultado dos exames pré-operatórios (hemograma). 

 

4.51. Materiais necessários: Instalações para acondicionamento dos animais capturados; 

Equipamentos de proteção individual necessários para o manejo com os animais; Gaiolas para o 
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transporte dos animais; Os materiais cirúrgicos e medicamentos necessários para os procedimentos de 

contracepção são de responsabilidade do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a clínica ou hospital 

veterinário devem ter em seu estabelecimento todas as condições previstas no art. 3º (para hospitais 

veterinários) e art. 5º (para clínicas veterinárias) da resolução 1015 de 2012 do CFMV. 

 

4.52. Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de 

identificação animal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório. Os procedimentos do 

pré-operatório são: 

 

a) Jejum sólido e líquido de no mínimo 12 horas; 

 

b) Colheita de sangue para hemograma pré-operatório; 

 

c) Exame físico e análise do hemograma; 

 

d) Pesagem e administração da medição pré-anestésica MPA; 

 

e) Tricotomias no abdômen (fêmeas) e região pré-escrotal (machos); 

 

f) Fluidoterapia e indução anestésica; 

 

g) Posicionamento em decúbito dorsal e realizado a antissepsia. 

 

4.53. DOS PROCEDIMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: Os materiais utilizados (campos, 

instrumentais, gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios 

para cirurgia e de qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são: 

 

a) Técnica de ovariosalpingohisterectomia através da celiotomia mediana ou Técnica de 

orquiectomia pré-escrotal;  

 

b) Animais mantidos com infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9% e anestesia intravenosa ou 

inalatória; 

 

c) DOS PROCEDIMENTOS PÓS-OPERATÓRIOS: No pós-operatórios os animais deverão ser 

monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os animais recebem 

primeira dose de AINES (anti-inflamatórios não esteroides) na sequencia entregar os animais no local da 

coleta juntamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento. 

O procedimento cirúrgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e 

licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV. O local de permanência pós-

operatório deve possuir ambiente climatizado, com previsão de colchonete térmico para atendimento do 

animal, além de outras estratégias de controle de hipotermia e de manutenção do conforto térmico. 

Durante o internamento do animal é obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução 

CFMV n.º 1015/2012. A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico com a 

disponibilização de profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços. 

 

4.54. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  

 

4.55. Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) 

responsável(is) técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de 

questões técnicas com o fiscal do registro de preços, a não ser por iniciativa deste último. 

 

4.56. Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao 

Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou 

132

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo Município. 

 

4.57. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste 

registro de preços, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a 

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados. 

 

4.58. Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  

 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;  

 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  

 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, 

não cabendo à firma executante o direito de indenização;  

 

d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do 

Município.  

 

4.59. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação 

vigente. 

 

4.60. É de obrigação da clínica contratada as intervenções em possíveis complicações em 

decorrência durante ou após o procedimento cirúrgico, tais como ruptura de pontos, parada 

cardiorrespiratória, hemorragias, manchas no local, alterações na temperatura corporal, vômitos e 

síndrome de ovário remanescente.  

 

4.61. Qualquer atendimento será realizado mediante ao envio do Termo Autorização, assinado pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.  

 

4.62. Deverá ser entregue fichas clinicas de todos os animais atendidos. 

 

4.63. Todas as guias deverão conter cópia dos documentos pessoais dos responsáveis. 

 

4.64. Os animais que passarem por procedimento cirúrgico devem receber a medicação para 

tratamento domiciliar, conforme Protocolo do CRMV. 

 

4.65. Os animais deverão ser micro-chipados. Os micro-chips são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

4.66. As informações da microchipagem devem ser fornecidos ao Departamento de Meio Ambiente 

através de documento em Excel, conforme modelo a ser disponibilizado pela contratante. 

 

4.67. Os procedimentos serão realizados mediante agendamentos realizados pelo Departamento de 

Meio Ambiente.  

 

4.68. Recomenda-se que os procedimentos sejam realizados pelo turno matutino, devido ao tempo 

de observação que o animal deverá permanecer na clínica após à castração, e que deverá ter alta no 

mesmo dia. 

 

4.69. A Contratada deverá buscar e levar os animais, em residências dentro do perímetro urbano, 

quando solicitado pelo Departamento de Meio Ambiente, em casos específicos.  
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4.70. Os animais serão submetidos a consulta com o exame clínico prévio ao procedimento 

cirúrgico, de modo a garantir as condições físicas para a submissão à intervenção cirúrgica, a fim de 

verificar sua condição de aptos ou não aptos a cirurgia. 

 

4.71. Todo o material cirúrgico a ser utilizado pelo serviço veterinário contratado deverá ser 

adequadamente esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia. Agulhas utilizadas para 

aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao 

procedimento cirúrgico. 

 

4.72. Toda e qualquer medicação, hemograma, microchip, assim como materiais, instrumentais e 

equipamentos médicos veterinários e cirúrgicos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 

clínica contratada, embutidos no valor da cirurgia. 

 

4.73. Os procedimentos deverão corresponder à técnica de Ovariosalpingohisterectomia para as 

fêmeas e Orquiectomia para os machos, anestesia e analgesia adequada, medicação necessária para 

controle microbiano, inflamatório e analgésico no pós-operatório, por médicos veterinários devidamente 

habilitados e respeitando os preceitos técnicos e éticos. 

 

4.74. Conforme destaca a Resolução CRMV-PR nº 1/2019 em seu artigo 17º, os procedimentos 

devem seguir os princípios da assepsia cirúrgica e de segurança do paciente. Ademais, exige-se, que, 

todos os envolvidos com os procedimentos cirúrgicos e auxiliares que permanecerem dentro do ambiente 

cirúrgico devem usar gorro, máscara, roupa cirúrgica ou avental específico e propé. Por fim, cita-se, que, 

é obrigatório o uso de analgesia no trans e pós-operatório.  

 

4.75. Comunicar eventuais óbitos no pré, trans e pós-cirúrgico ao responsável pelo 

encaminhamento do animal, além de que, a CONTRATADA será responsável pela destinação da carcaça 

do animal em óbito. 

 

4.76. A contratante se isenta de qualquer responsabilidade pela ocorrência de óbito ou qualquer 

dano permanente causado ao animal por imperícia, imprudência, negligência, devendo a contratada estar 

ciente desde já que a responsabilidade pelo procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências é de 

inteira responsabilidade do profissional responsável e da clínica contratada. 

 

4.77. A clínica veterinária contratada passa ser a responsável pela efetiva realização do 

procedimento cirúrgico até o pleno restabelecimento do paciente. Nos casos em que o animal não for 

considerado apto à realização do procedimento cirúrgico por causas mórbidas, a contratada deverá 

informar ao Departamento de Meio Ambiente, que disponibilizará a vaga a outro animal. 

 

4.78. A Contratada deverá apresentar ao (a) Departamento de Meio Ambiente, todo dia primeiro, o 

Relatório de suas atividades dentro do mês anterior, ressaltando os seguintes aspectos: nome ou número 

do animal com foto de identificação; número do microchip; local do atendimento realizado (clínica); 

tratamentos executados; data de execução dos serviços (entrada, permanência, saída do paciente); 

identificação da contratada: razão social, nome fantasia, endereço, telefone; termo de autorização, 

devidamente assinado pelo Responsável do Animal e pelo Departamento de Meio Ambiente.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

6.2. O local da execução dos serviços será, junto ao endereço da Contratada, em clinica ou hospital 

veterinário.  

 

6.3. O prazo para a execução dos serviços será impreterivelmente de até 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 
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6.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

6.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

6.6. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.7.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.7.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

6.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Willian de Seixas Testolin. 
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7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
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9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

  

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

 

9.5.1. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) 

pela execução dos serviços. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa 

autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um 

mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente. 

 

9.5.2. Comprovação do vínculo empregatício entre o(s) responsável(is) técnico(s) 

indicado(s) pela licitante e a proponente, mediante registro em Carteira de 
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Trabalho, ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços. Para 

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia 

da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

 

9.5.3. Comprovação de registro no CRMV, através de certidão do Conselho Regional 

de Medicina Veterinária, DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 

indicado(s) pela licitante. 

 

9.5.4. Licença Sanitária do estabelecimento atualizada, expedida pela Vigilância 

Sanitária Municipal. 

 

9.5.5. Declaração que possui estrutura/capacidade para: internamento de no mínimo 5 

(cinco) animais simultaneamente; ter no mínimo um consultório; ter centro 

cirúrgico e sala pré/pós-operatório. 

 

9.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

496 12.01 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1470/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica ou hospital 

veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e 

orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades 

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ***/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1470/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica ou hospital 

veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e 

orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades 

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° ***/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos 

contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e 

cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as 

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº ***/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
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2.5. O FORNECEDOR deverá dispor de estabelecimento montado no perímetro urbano do Município 

de Marmeleiro ou Municípios Limítrofes, pois a finalidade é atender a população local e que em casos de 

uma complicação no pós-operatório o tutor deve levar o animal até a clínica para atendimento. E 

considerando que esse objeto é para castrações para tutores baixa renda, os mesmos não tem condições de 

se deslocar por uma distância muito grande devido aos custos. 

 

2.6. Os itens descritos no lote/grupo 01 (esterilização cirúrgica de cães e gatos) deverão ser realizados nas 

dependências da empresa vencedora do certame que deverá seguir a Resolução do CRMV nº 1015/2012 

para correta realização dos procedimentos. 

 

2.7. Os atendimentos/produtos referentes ao lote/grupo 01 serão realizados de forma parcelada, conforme 

as necessidades do CONTRATANTE, respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos 

serviços. 

 

2.8. Os procedimentos de esterilização deverão ser realizados nas dependências da empresa credenciada, 

e com a utilização de seus equipamentos e materiais, por profissionais devidamente habilitado. 

 

2.9. A captura do animal deverá ser realizada pela empresa vencedora do certame, em local a ser definido 

pelo CONTRATANTE. 

 

2.10. Todas as cirurgias deverão ser realizadas com o emprego de anestesia dissociativa ou inalatória. 

 

2.11. O FORNECEDOR para realizar os serviços de castrações deve possibilitar ao animal todo o 

atendimento necessário, seja por consultas, exames de sangue ou imagem, procedimentos cirúrgicos e 

medicamentos necessários para recuperação. 

 

2.12. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a realização dos 

exames, como equipamentos e insumos, materiais para contenção dos animais, EPI para a equipe, entre 

outros itens necessários para a perfeita execução do objeto. 

 

2.13. Os laudos de exames de imagem, sangue e demais necessários, deverão ser assinados por médico 

veterinário devidamente inscrito e regularizado junto ao CRMV. 

 

2.14. A clínica deverá possuir e disponibilizar ao menos 2 (dois) números de telefone para contato em 

caso de emergências fora do horário de expediente convencional. 

 

2.15. A esterilização de todo instrumental ficará a cargo do FORNECEDOR, sem ônus adicional a 

administração pública. 

 

2.16. Os procedimentos deverão ser realizados em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível 

com o número e fluxo de animais a serem atendidos. 

 

2.17. Após a autorização do Departamento de Meio Ambiente para atendimento de um animal, a clínica 

deverá realizar todos os procedimentos necessários dependendo do caso, e após, repassar relatório e laudo 

técnico detalhado sobre o caso, bem como quais os procedimentos foram realizados, a após será emitida 

Ordem de Serviço para pagamento, com base no atendimento proporcionado a cada animal em cada caso. 

 

2.18. Deverá ser realizado um calendário organizacional a fim de realizar entre 30 e 35 castrações 

mensais, tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidade do requerente. 

 

2.19. A captura dos animais para esterilização cirúrgica será feita de acordo com agendamento do 

CONTRATANTE, no mínimo duas vezes por semana, através de ordem de serviço ou documento 

equivalente emitida pelo(a) Diretor(a) ou pessoa designada por ele(a). 
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2.20. A clínica, no momento da captura e da soltura, deverá possuir caixas adequadas para o transporte 

dos animais. 

 

2.21. O horário a ser capturado o animal deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal, 

ou seja, das 07 horas e 30 minutos as 11 horas e 30 minutos e das 13 horas as 17 horas, de segunda a 

sexta-feira. 

 

2.22. Em caso de óbito do animal durante a permanência na clínica, a mesma deverá confeccionar e 

fornecer ao CONTRATANTE, laudo técnico apontando as causas da morte, devidamente assinado por 

médico veterinário que realizou a cirurgia. 

 

2.23. Em caso de óbito do animal durante o procedimento, a clínica deverá comunicar ao proprietário ou 

responsável, e destinar adequadamente o corpo sem ônus para a contratante. 

 

2.24. Concomitante a isso, será avisado através de ordem de serviço ou documento equivalente a clínica 

ou hospital veterinário do recebimento de animais para o serviço de castração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

143

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 
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5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

496 12.01 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da execução dos serviços será, junto ao endereço do FORNECEDOR, em clinica ou hospital 

veterinário.  

 

8.3. O prazo para a execução dos serviços será impreterivelmente de até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.6. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.7.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente o FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR.  

 

8.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o FORNECEDOR será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 

8.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.7.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 
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10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da ata, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

10.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

10.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

10.21. Cumprir o objeto rigorosamente de acordo com as condições pré-estabelecidas neste termo de 

referência e conforme exposto no projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional de 

cães e gatos do município de Marmeleiro, estado do Paraná. 

 

10.22. Ter capacidade de realizar 30 (trinta) cirurgias de esterilização mensais, incluindo, pré-operatório 

(exame físico, hemograma completo, jejum, tricotomia e internação) e pós-operatório (cuidados até a 

retirada dos pontos e completa recuperação do animal), em dias úteis em horário comercial. A retirada 

dos pontos é de inteira responsabilidade do FORNECEDOR. 

 

10.23. As quantidades de cirurgia acima mencionadas poderão sofrer alterações, conforme a demanda 

existente, conforme a solicitação (autorização) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.  

 

10.24. Possuir atendimento no regime de plantão, inclusive em feriados e finais de semana. 

 

10.25. Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize supervisão 

técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

 

10.26. Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, quanto à técnica cirúrgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo 

a manter uniformidade nos procedimentos (de acordo com normas do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária). 

 

10.27. Disponibilizar os prontuários e os resultados de exames, devidamente assinado e carimbado pelo 

Médico Veterinário responsável pelos procedimentos, para o Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, relatando as informações dos animais esterilizados, referente a dados clínicos, 

cirúrgicos e laboratoriais, assim como a descrição de materiais e medicamentos utilizados em todo o 

procedimento cirúrgico de esterilização dos animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-

operatório com a retirada dos pontos. 

 

10.28. Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas 

necessárias para o período pós-operatório, que será entregue para o responsável do animal. 
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10.29. Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, trans-operatório ou pós-operatório (imediato, 

mediato e tardio). 

 

10.30. Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que 

realizem os procedimentos veterinários. 

 

10.31. É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a 

comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos 

mesmos. 

 

10.32. Caberá a clínica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados pré-

cirúrgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirúrgicos e dos cuidados pós-

cirúrgicos até o completo restabelecimento do animal. 

 

10.33. A clínica deverá, quando necessário, realizar a higiene/banho do animal, visto que muitos dos 

animais a serem encaminhados para realização dos procedimentos são animais de rua, os quais não 

costumam possuir os cuidados básicos de higiene. 

 

10.34. A clínica veterinária ou hospital veterinário contratado deverá atender sem pagamento adicional 

aos casos de intercorrências ou complicações decorrentes do procedimento cirúrgico de esterilização. 

 

10.35. Caberá à clínica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao responsável 

pelo animal as recomendações pós-operatórias, a saber:  

 

10.36. Acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento cirúrgico. 

 

10.37. Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou 

contaminação da ferida cirúrgica. 

 

10.38. Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o caso. 

 

10.39. É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento dos medicamentos 

prescritos pelo Médico Veterinário responsável pelo procedimento cirúrgico, após a alta do mesmo.  

 

10.40. É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento de cone elisabetano ou 

roupa cirúrgica no momento da alta do animal. 

 

10.41. Retorno para a realização da retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a avaliação do 

Médico Veterinário responsável pelo procedimento. 

 

10.42. Fornecer laudo técnico individual sobre a condição do animal no momento da chegada ao 

atendimento, bem como do momento da alta, para todos os animais atendidos. 

 

10.43. Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade do FORNECEDOR e 

deverão possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados. 

 

10.44. Vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do animal que será realizado o 

procedimento de esterilização. 

 

10.45. A clínica veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva 

realização do procedimento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente. 
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10.46. Nos casos em que o animal não for considerado apto à realização do procedimento cirúrgico por 

causas mórbidas, o FORNECEDOR deverá informar o Departamento de Meio Ambiente, que 

disponibilizará a vaga a outro animal. 

 

10.47. O armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de forma adequada e de 

acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador. 

 

10.48. O FORNECEDOR deverá prestar os serviços de castração mediante autorização expedida pelo 

Médico Veterinário, responsável técnico pelo Programa de controle populacional de cães e gatos. 

 

10.49. DA SOLTURA – A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça definida – 

vira lata) deverá ser feita no mesmo local de captura, após o procedimento cirúrgico.  

 

10.50. DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO: A realização do procedimento cirúrgico deverá ser 

realizada em Clínica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro 

cirúrgico.  

 

a) A clínica ou hospital veterinário deve ter a capacidade mínima de 35 (trinta e cinco) animais, 

entre cães e gatos, por mês, para a realização do procedimento cirúrgico; 

b) A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico, com a disponibilização de 

profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço; 

c) O FORNECEDOR deverá realizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia 

(castração), mediante protocolo anestésico atualizado, envolvendo medicação pré-anestésica (MPA) com 

analgésicos e tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção 

anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa por infusão 

contínua com medicamentos anestésicos seguros para a vida animal, e chipagem dos animais para 

identificação; 

d) Na chegada do animal ao hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa 

designada por ele, receberá o animal e a autorização de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou nos 

casos de animais errantes pelo coordenador do projeto; o identificará de acordo com a espécie, sexo, 

pelagem, peso e outras características relevantes que identifiquem o animal, através de ficha de 

identificação do animal; 

e) A partir da chegada do animal, a clínica ou hospital veterinário contratado é responsável pelo 

animal, sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos 

cirúrgicos necessários para a realização do serviço da castração, bem como o que for necessário para o 

bem estar do animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado; 

f) O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resíduos de serviços de saúde 

deverão ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela 

ANVISA ou órgão fiscalizador; 

g) A perfeita realização dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do 

Programa, nunca colocando em risco a vida e o bem estar do animal (art. 4º §1º - Resolução 962/2010 do 

CFMV); 

h) Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são de 

responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rígida 

assepsia; 

i) A Clínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como 

fornecer, quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (tutor), conforme 

inciso IX e XI do art. 13 da Resolução CFMV n.º 722/2002, que aprova o Código de Ética do Médico 

Veterinário; 

j) A Clínica ou hospital veterinário deve apresentar, juntamente ao prontuário do animal, o 

resultado dos exames pré-operatórios (hemograma). 
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10.51. Materiais necessários: Instalações para acondicionamento dos animais capturados; Equipamentos 

de proteção individual necessários para o manejo com os animais; gaiolas para o transporte dos animais; 

os materiais cirúrgicos e medicamentos necessários para os procedimentos de contracepção são de 

responsabilidade do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a clínica ou hospital veterinário devem 

ter em seu estabelecimento todas as condições previstas no art. 3º (para hospitais veterinários) e art. 5º 

(para clínicas veterinárias) da resolução 1015 de 2012 do CFMV. 

 

10.52. Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de 

identificação animal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório. Os procedimentos do 

pré-operatório são: 

 

a) Jejum sólido e líquido de no mínimo 12 horas; 

b) Colheita de sangue para hemograma pré-operatório; 

c) Exame físico e análise do hemograma; 

d) Pesagem e administração da medição pré-anestésica MPA; 

e) Tricotomias no abdômen (fêmeas) e região pré-escrotal (machos); 

f) Fluidoterapia e indução anestésica; 

g) Posicionamento em decúbito dorsal e realizado a antissepsia. 

 

10.53. DOS PROCEDIMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: Os materiais utilizados (campos, 

instrumentais, gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios 

para cirurgia e de qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são: 

 

a) Técnica de ovariosalpingohisterectomia através da celiotomia mediana ou Técnica de 

orquiectomia pré-escrotal;  

b) Animais mantidos com infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9% e anestesia intravenosa ou 

inalatória; 

c) DOS PROCEDIMENTOS PÓS-OPERATÓRIOS: No pós-operatórios os animais deverão ser 

monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os animais recebem 

primeira dose de AINES (anti-inflamatórios não esteroides) na sequencia entregar os animais no local da 

coleta juntamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento. 

O procedimento cirúrgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e 

licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV. O local de permanência pós-

operatório deve possuir ambiente climatizado, com previsão de colchonete térmico para atendimento do 

animal, além de outras estratégias de controle de hipotermia e de manutenção do conforto térmico. 

Durante o internamento do animal é obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução 

CFMV n.º 1015/2012. A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico com a 

disponibilização de profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços. 

 

10.54. Constituir-se-ão obrigações do FORNECEDOR as seguintes, para a totalidade do objeto:  

 

10.55. Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) 

responsável(is) técnico(s), não se admitindo aos demais empregados do FORNECEDOR tratarem de 

questões técnicas com o fiscal do registro de preços, a não ser por iniciativa deste último. 

 

10.56. Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao 

Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou 

dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo Município. 

 

10.57. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro 

de preços, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a 

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados. 
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10.58. Além destas obrigações, ainda compete ao FORNECEDOR:  

 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;  

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, 

não cabendo à firma executante o direito de indenização;  

d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do 

Município.  

 

10.59. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados ao FORNECEDOR sanção prevista no edital e na legislação vigente. 

 

10.60. É de obrigação da clínica contratada as intervenções em possíveis complicações em decorrência 

durante ou após o procedimento cirúrgico, tais como ruptura de pontos, parada cardiorrespiratória, 

hemorragias, manchas no local, alterações na temperatura corporal, vômitos e síndrome de ovário 

remanescente.  

 

10.61. Qualquer atendimento será realizado mediante ao envio do Termo Autorização, assinado pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.  

 

10.62. Deverá ser entregue fichas clinicas de todos os animais atendidos. 

 

10.63. Todas as guias deverão conter cópia dos documentos pessoais dos responsáveis. 

 

10.64. Os animais que passarem por procedimento cirúrgico devem receber a medicação para tratamento 

domiciliar, conforme Protocolo do CRMV. 

 

10.65. Os animais deverão ser micro-chipados. Os micro-chips são de responsabilidade do 

FORNECEDOR. 

 

10.66. As informações da microchipagem devem ser fornecidos ao Departamento de Meio Ambiente 

através de documento em Excel, conforme modelo a ser disponibilizado pelo CONTRATANTE. 

 

10.67. Os procedimentos serão realizados mediante agendamentos realizados pelo Departamento de Meio 

Ambiente.  

 

10.68. Recomenda-se que os procedimentos sejam realizados pelo turno matutino, devido ao tempo de 

observação que o animal deverá permanecer na clínica após à castração, e que deverá ter alta no mesmo 

dia. 

 

10.69. O FORNECEDOR deverá buscar e levar os animais, em residências dentro do perímetro urbano, 

quando solicitado pelo Departamento de Meio Ambiente, em casos específicos.  

 

10.70. Os animais serão submetidos a consulta com o exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, de 

modo a garantir as condições físicas para a submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar sua 

condição de aptos ou não aptos a cirurgia. 

 

10.71. Todo o material cirúrgico a ser utilizado pelo serviço veterinário contratado deverá ser 

adequadamente esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia. Agulhas utilizadas para 

aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao 

procedimento cirúrgico. 
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10.72. Toda e qualquer medicação, hemograma, microchip, assim como materiais, instrumentais e 

equipamentos médicos veterinários e cirúrgicos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 

clínica contratada, embutidos no valor da cirurgia. 

 

10.73. Os procedimentos deverão corresponder à técnica de Ovariosalpingohisterectomia para as fêmeas e 

Orquiectomia para os machos, anestesia e analgesia adequada, medicação necessária para controle 

microbiano, inflamatório e analgésico no pós-operatório, por médicos veterinários devidamente 

habilitados e respeitando os preceitos técnicos e éticos. 

 

10.74. Conforme destaca a Resolução CRMV-PR nº 1/2019 em seu artigo 17º, os procedimentos devem 

seguir os princípios da assepsia cirúrgica e de segurança do paciente. Ademais, exige-se, que, todos os 

envolvidos com os procedimentos cirúrgicos e auxiliares que permanecerem dentro do ambiente cirúrgico 

devem usar gorro, máscara, roupa cirúrgica ou avental específico e propé. Por fim, cita-se, que, é 

obrigatório o uso de analgesia no trans e pós-operatório.  

 

10.75. Comunicar eventuais óbitos no pré, trans e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do 

animal, além de que, o FORNECEDOR será responsável pela destinação da carcaça do animal em óbito. 

 

10.76. O CONTRATANTE se isenta de qualquer responsabilidade pela ocorrência de óbito ou qualquer 

dano permanente causado ao animal por imperícia, imprudência, negligência, devendo o FORNECEDOR 

estar ciente desde já que a responsabilidade pelo procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências é 

de inteira responsabilidade do profissional responsável e da clínica contratada. 

 

10.77. A clínica veterinária contratada passa ser a responsável pela efetiva realização do procedimento 

cirúrgico até o pleno restabelecimento do paciente. Nos casos em que o animal não for considerado apto à 

realização do procedimento cirúrgico por causas mórbidas, O FORNECEDOR deverá informar ao 

Departamento de Meio Ambiente, que disponibilizará a vaga a outro animal. 

 

10.78. O FORNECEDOR deverá apresentar ao Departamento de Meio Ambiente, todo dia primeiro, o 

Relatório de suas atividades dentro do mês anterior, ressaltando os seguintes aspectos: nome ou número 

do animal com foto de identificação; número do microchip; local do atendimento realizado (clínica); 

tratamentos executados; data de execução dos serviços (entrada, permanência, saída do paciente); 

identificação do FORNECEDOR: razão social, nome fantasia, endereço, telefone; termo de autorização, 

devidamente assinado pelo Responsável do Animal e pelo Departamento de Meio Ambiente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
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11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade do servidor, Sr. Willian de Seixas Testolin. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1470/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica ou hospital 

veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e 

orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades 

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, 

é(são): 

 

 

Nome Especialidade 
Nº do Registro 

 Órgão de Classe 
Data do Registro 

    

    

 

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas 

vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do responsável técnico indicado) 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

159

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


?re e íturø Jvlurtící ø[ le fvlzarmefeíro
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Av. SIacø[í,255 - Caíxa ?ostøf z4 - Tone(<o) 3sz;-9too - CE" 856t5-ooo - MARMELEIRO - pARANÁ

PORTARTA N" 7.331,Dß,12 DE JITNHO DE 2024.

Altera e Designa servidores para atuaxem como Agentes de
Contrat¿ção e compor a Comissão de Contratação e a Equipe
de Apoio.

o PREFETTO Do uuxrcÍplo DE MARMELETRO, Estado do paranrár, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.133, de lo de
abril de 2021e no Decreto no 3.500, de 05 março de2024,

RESOLVE:

Art. 1o REVOGAR a Portaria no 7 .277, de 14 de março de 2024;

Art. 2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
funçäo de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei rf
14.133, de 2021:.

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - TamaraMarculina Matrícula 18899-1;
III - Franciéli de Oliveira; Matrlcula 1450-8;
IV - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1o Quando da rcalizaçÍio de licitações na modalidade pregão, os agentes de
confratação serão denominados Pregoeiroso na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

$ 2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo ømbém comporão
a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a 14 do
Decreto no 3.500, de2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo regulamento.

$ 3" A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da
Silva e, na sua ausência" pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 30 O desempenho da função será remtrnerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reüoagindo seus
efeitos ao dia 10 de junho de2A24.

Marmeleiro, PR, 12 de junho de

Jair Pilati
de Marmeleiro

w ww .mørme feír o gr. g ov . 6r
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Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

  

 

1 

 

Marmeleiro, 18 de setembro de 2024. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 1470/2024 

Pregão Eletrônico 

 

Parecer Jurídico n.º 253/2024 - PG 

 

I – Da Consulta 

 

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço vieram a esta 

Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer. 

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para realização de 

procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos 

anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, 

conforme requerimento da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, levantamento de preços, indicação 

da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de contratação e minuta do edital 

com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços. 

 

II – Do Parecer 

 

A modalidade de licitação pregão é prevista no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/21. 

O pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo observar o rito 

estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
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observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 

como necessária, bem como a forma de execução. 

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade escolhida está correta. 

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 
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Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 

Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 

as devidas justificativas.” 

 

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas. 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas: 
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“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.” 

 

O Edital é destinado exclusivamente à participação de microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte, conforme disposto no item 3.5 do Edital, estando cumpridas as regras 

estabelecidas no art. 4º da Lei 14.133/21. 

Por se tratar do sistema de registro de preços, há de se observar o contido no art. 82 da 

Lei de Licitações: 

 

“Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 

gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 

máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de 

maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 
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já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências.” 

 

Analisando os documentos que instruem o processo observa-se a presença da definição 

do objeto e das justificativas para a contratação, o estudo técnico preliminar, o termo de 

referência, a pesquisa de mercado, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 

Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio. 

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 

estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 

 

III – Conclusão 

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 

continuidade do certame, entendendo pela regularidade do procedimento até o presente 

momento. 

 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1470/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 2H78RVIR 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica ou hospital 

veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e 

orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as 

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 74.579,85 (setenta e quatro mil e quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco 

centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 07/10/2024 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por lote/grupo. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1470/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 07/10/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos 

de ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

07 de outubro de 2024 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira Mainardi, Daverson Colle da Silva, 

Tamara Marculina e Ricardo Fiori, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela 

Portaria nº 7.331, de 12 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 07 de outubro de 

2024 às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de 

ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 
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exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

2.2 A licitação será realizada em lote/grupo único, formado por 08 itens, conforme tabela constante 

no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone nº (46) 3525-2086. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens/lotes/grupos, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  
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3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
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da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  
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4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1. Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  
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6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  
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6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
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6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/).  

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
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7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
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registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 
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Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  
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13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica  

 

Marmeleiro, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 052/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1470/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica ou hospital 

veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e 

orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades 

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia 

e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos 

veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

LOTE/GRUPO 01 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 10 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do gato macho até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

346,30 3.463,00 

2 15 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

380,72 5.710,80 
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todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/ analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

3 15 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho de 10 a 20 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

472,65 7.089,75 

4 10 Un. 

Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os 

testículos do cão macho de 20 a 30 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e 

soltura dos animais em local determinado pela 

contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

472,29 4.722,90 

5 25 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica 

do útero e ovários do gato fêmea até 10 kg. 

Chipagem dos animais após a castração (microchip 

incluso no valor do procedimento). Coleta e soltura 

dos animais em local determinado pela contratante 

para o procedimento cirúrgico e para remoção das 

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos 

dos serviços especificados acima, medicação pós-

464,50 11.612,50 
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operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), 

a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem 

como se ocorrer alguma complicação devido ao 

procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente 

por Médico Veterinário, seguindo os preceitos 

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de 

microchip com leitura universal, atendendo as 

especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. Incluindo a implantação de microchip 

com leitura universal, atendendo as especificações da 

International Standards Organization (ISO) 

11784/11785, biocompatível, indicado para 

identificação de gatos e cachorros de todos os portes, 

raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

6 30 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica 

do útero e ovários do cão fêmea até 10 kg. Exames 

pré-operatórios (avaliação física e hemograma). 

Coleta e soltura dos animais em local determinado 

pela contratante para o procedimento cirúrgico e para 

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade 

todos os custos dos serviços especificados acima, 

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se 

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma 

complicação devido ao procedimento cirúrgico. 

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, 

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a 

implantação de microchip com leitura universal, 

atendendo as especificações da International Standards 

Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, 

indicado para identificação de gatos e cachorros de 

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, 

peso 0.03 g. 

533,18 15.995,40 

7 30 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica 

do útero e ovários do cão fêmea de 10 a 20 kg. 

Exames pré-operatórios (avaliação física e 

hemograma). Coleta e soltura dos animais em local 

determinado pela contratante para o procedimento 

cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre 

responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória 

(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada 

das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se 

ocorrer alguma complicação devido ao procedimento 

cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico 

Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura 

universal, atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, 

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

633,15 18.994,50 

8 10 Un. 

Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica 

do útero e ovários do cão fêmea de 20 a 30 kg. 

Exames pré-operatórios (avaliação física e 

hemograma). Coleta e soltura dos animais em local 

699,10 6.991,00 
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determinado pela contratante para o procedimento 

cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre 

responsabilidade todos os custos dos serviços 

especificados acima, medicação pós-operatória 

(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada 

das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se 

ocorrer alguma complicação devido ao procedimento 

cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico 

Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. 

Incluindo a implantação de microchip com leitura 

universal, atendendo as especificações da International 

Standards Organization (ISO) 11784/11785, 

biocompatível, indicado para identificação de gatos e 

cachorros de todos os portes, raças e idades, 

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. 

Valor Total Estimado 74.579,85 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 74.579,85 (setenta e quatro mil e quinhentos e 

setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma 

LINEAR a todos os itens de cada LOTE/GRUPO, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os 

valores deverão ser inferiores as demais propostas classificadas.  

 

3.3. A empresa contratada deve dispor de estabelecimento montado no perímetro urbano do 

Município de Marmeleiro ou Municípios Limítrofes, pois a finalidade é atender a população local e que 

em casos de uma complicação no pós-operatório o tutor deve levar o animal até a clínica para 

atendimento. E considerando que esse objeto é para castrações para tutores baixa renda, os mesmos não 

tem condições de se deslocar por uma distância muito grande devido aos custos.  

 

3.4. Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR 

LOTE/GRUPO, pelo fato de que não se tornar viável devido a logística e pesagem dos animais. Não 

sendo, portanto, possível à realização de processo do tipo menor valor unitário do item. 
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a) Os itens descritos no lote/grupo 01 (esterilização cirúrgica de cães e gatos) deverão ser realizados 

nas dependências da empresa vencedora do certame que deverá seguir a Resolução do CRMV nº 

1015/2012 para correta realização dos procedimentos; 

 

b) Os atendimentos/produtos referentes ao lote/grupo 01 serão realizados de forma parcelada, 

conforme as necessidades da contratante, respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de 

descrição dos serviços; 

 

c) Os procedimentos de esterilização deverão ser realizados nas dependências da empresa 

credenciada, e com a utilização de seus equipamentos e materiais, por profissionais devidamente 

habilitado;  

 

d) A captura do animal deverá ser realizada pela empresa vencedora do certame, em local a ser 

definido pelo contratante; 

 

e) Todas as cirurgias deverão ser realizadas com o emprego de anestesia dissociativa ou inalatória; 

 

f) A contratada para realizar os serviços de castrações deve possibilitar ao animal todo o 

atendimento necessário, seja por consultas, exames de sangue ou imagem, procedimentos 

cirúrgicos e medicamentos necessários para recuperação; 

 

g) A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a realização dos exames, 

como equipamentos e insumos, materiais para contenção dos animais, EPI para a equipe, entre 

outros itens necessários para a perfeita execução do objeto; 

 

h) Os laudos de exames de imagem, sangue e demais necessários, deverão ser assinados por médico 

veterinário devidamente inscrito e regularizado junto ao CRMV; 

 

i) A clínica deverá possuir e disponibilizar ao menos 2 (dois) números de telefone para contato em 

caso de emergências fora do horário de expediente convencional; 

 

j) A esterilização de todo instrumental ficará a cargo da contratada, sem ônus adicional a 

administração pública; 

 

k) Os procedimentos deverão ser realizados em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível 

com o número e fluxo de animais a serem atendidos; 

 

l) Após a autorização do Departamento de Meio Ambiente para atendimento de um animal, a 

clínica deverá realizar todos os procedimentos necessários dependendo do caso, e após, repassar 

relatório e laudo técnico detalhado sobre o caso, bem como quais os procedimentos foram 

realizados, a após será emitida Ordem de Serviço para pagamento, com base no atendimento 

proporcionado a cada animal em cada caso; 

 

m) Deverá ser realizado um calendário organizacional a fim de realizar entre 30 e 35 castrações 

mensais, tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidade do requerente; 

 

n) A captura dos animais para esterilização cirúrgica será feita de acordo com agendamento da 

contratante, no mínimo duas vezes por semana, através de ordem de serviço ou documento 

equivalente emitida pelo(a) Diretor(a) ou pessoa designada por ele(a); 

 

o) A clínica, no momento da captura e da soltura, deverá possuir caixas adequadas para o transporte 

dos animais; 
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p) O horário a ser capturado o animal deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura 

Municipal, ou seja, das 07 horas e 30 minutos as 11 horas e 30 minutos e das 13 horas as 17 

horas, de segunda a sexta-feira; 

 

q) Em caso de óbito do animal durante a permanência na clínica, a mesma deverá confeccionar e 

fornecer ao contratante, laudo técnico apontando as causas da morte, devidamente assinado por 

médico veterinário que realizou a cirurgia; 

 

r) Em caso de óbito do animal durante o procedimento, a clínica deverá comunicar ao proprietário 

ou responsável, e destinar adequadamente o corpo sem ônus para a contratante; 

 

s) Concomitante a isso, será avisado através de ordem de serviço ou documento equivalente a 

clínica ou hospital veterinário do recebimento de animais para o serviço de castração; 

 

t) As solicitações dos serviços do lote/grupo 01, devem ser realizadas no prazo máximo de cinco 

(05) dias, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 

solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Serviços; 

 

u) Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as 

solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência); 

 

v) O objeto será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

 

w) O bem ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

4.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) ata/contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

4.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

4.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

4.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

4.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

4.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

4.21. Cumprir o objeto rigorosamente de acordo com as condições pré-estabelecidas neste termo de 

referência e conforme exposto no projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional de 

cães e gatos do município de Marmeleiro, estado do Paraná. 

 

4.22. Ter capacidade de realizar 30 (trinta) cirurgias de esterilização mensais, incluindo, pré-

operatório (exame físico, hemograma completo, jejum, tricotomia e internação) e pós-operatório 

(cuidados até a retirada dos pontos e completa recuperação do animal), em dias úteis em horário 

comercial. A retirada dos pontos é de inteira responsabilidade da contratada. 

 

4.23. As quantidades de cirurgia acima mencionadas poderão sofrer alterações, conforme a 

demanda existente, conforme a solicitação (autorização) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos.  

 

4.24. Possuir atendimento no regime de plantão, inclusive em feriados e finais de semana. 

 

4.25. Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize 

supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

 

4.26. Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, quanto à técnica cirúrgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo 

a manter uniformidade nos procedimentos (de acordo com normas do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária). 

 

4.27. Disponibilizar os prontuários e os resultados de exames, devidamente assinado e carimbado 

pelo Médico Veterinário responsável pelos procedimentos, para o Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, relatando as informações dos animais esterilizados, referente a dados clínicos, 

cirúrgicos e laboratoriais, assim como a descrição de materiais e medicamentos utilizados em todo o 

procedimento cirúrgico de esterilização dos animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-

operatório com a retirada dos pontos. 

 

4.28. Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas 

necessárias para o período pós-operatório, que será entregue para o responsável do animal. 

 

4.29. Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, trans-operatório ou pós-operatório 

(imediato, mediato e tardio). 

 

4.30. Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para 

que realizem os procedimentos veterinários. 

 

4.31. É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do 

animal a comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à 

compra dos mesmos. 

 

4.32. Caberá a clínica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados 

pré-cirúrgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirúrgicos e dos cuidados pós-

cirúrgicos até o completo restabelecimento do animal. 

193

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

4.33. A clínica deverá, quando necessário, realizar a higiene/banho do animal, visto que muitos dos 

animais a serem encaminhados para realização dos procedimentos são animais de rua, os quais não 

costumam possuir os cuidados básicos de higiene. 

 

4.34. A clínica veterinária ou hospital veterinário contratado deverá atender sem pagamento 

adicional aos casos de intercorrências ou complicações decorrentes do procedimento cirúrgico de 

esterilização. 

 

4.35. Caberá à clínica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao 

responsável pelo animal as recomendações pós-operatórias, a saber:  

 

4.36. Acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento cirúrgico. 

 

4.37. Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou 

contaminação da ferida cirúrgica. 

 

4.38. Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o 

caso. 

 

4.39. É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento dos medicamentos 

prescritos pelo Médico Veterinário responsável pelo procedimento cirúrgico, após a alta do mesmo.  

 

4.40. É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento de cone elisabetano 

ou roupa cirúrgica no momento da alta do animal. 

 

4.41. Retorno para a realização da retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a 

avaliação do Médico Veterinário responsável pelo procedimento. 

 

4.42. Fornecer laudo técnico individual sobre a condição do animal no momento da chegada ao 

atendimento, bem como do momento da alta, para todos os animais atendidos. 

 

4.43. Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e 

deverão possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados. 

 

4.44. Vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do animal que será 

realizado o procedimento de esterilização. 

 

4.45. A clínica Veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva 

realização do procedimento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente. 

 

4.46. Nos casos em que o animal não for considerado apto à realização do procedimento cirúrgico 

por causas mórbidas, a contratada deverá informar o Departamento de Meio Ambiente, que 

disponibilizará a vaga a outro animal. 

 

4.47. O armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de forma adequada 

e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador. 

 

4.48. A empresa contratada deverá prestar os serviços de castração mediante autorização expedida 

pelo Médico Veterinário, responsável técnico pelo Programa de controle populacional de cães e gatos. 
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4.49. DA SOLTURA – A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça 

definida – vira lata) deverá ser feita no mesmo local de captura, após o procedimento cirúrgico.  

 

4.50. DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO: A realização do procedimento cirúrgico deverá ser 

realizada em Clínica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro 

cirúrgico.  

 

a) A clínica ou hospital veterinário deve ter a capacidade mínima de 35 (trinta e cinco) animais, 

entre cães e gatos, por mês, para a realização do procedimento cirúrgico; 

 

b) A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico, com a disponibilização de 

profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço; 

 

c) A contratada deverá realizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia 

(castração), mediante protocolo anestésico atualizado, envolvendo medicação pré-anestésica (MPA) com 

analgésicos e tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção 

anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa por infusão 

contínua com medicamentos anestésicos seguros para a vida animal, e chipagem dos animais para 

identificação; 

 

d) Na chegada do animal ao hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa 

designada por ele, receberá o animal e a autorização de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou nos 

casos de animais errantes pelo coordenador do projeto; o identificará de acordo com a espécie, sexo, 

pelagem, peso e outras características relevantes que identifiquem o animal, através de ficha de 

identificação do animal; 

 

e) A partir da chegada do animal, a clínica ou hospital veterinário contratado é responsável pelo 

animal, sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos 

cirúrgicos necessários para a realização do serviço da castração, bem como o que for necessário para o 

bem estar do animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado; 

 

f) O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resíduos de serviços de saúde 

deverão ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela 

ANVISA ou órgão fiscalizador; 

 

g) A perfeita realização dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do 

Programa, nunca colocando em risco a vida e o bem estar do animal (art. 4º §1º - Resolução 962/2010 do 

CFMV); 

 

h) Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são de 

responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rígida 

assepsia; 

 

i) A Clínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como 

fornecer, quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (tutor), conforme 

inciso IX e XI do art. 13 da Resolução CFMV n.º 722/2002, que aprova o Código de Ética do Médico 

Veterinário; 

 

j) A Clínica ou hospital veterinário deve apresentar, juntamente ao prontuário do animal, o 

resultado dos exames pré-operatórios (hemograma). 

 

4.51. Materiais necessários: Instalações para acondicionamento dos animais capturados; 

Equipamentos de proteção individual necessários para o manejo com os animais; Gaiolas para o 
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transporte dos animais; Os materiais cirúrgicos e medicamentos necessários para os procedimentos de 

contracepção são de responsabilidade do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a clínica ou hospital 

veterinário devem ter em seu estabelecimento todas as condições previstas no art. 3º (para hospitais 

veterinários) e art. 5º (para clínicas veterinárias) da resolução 1015 de 2012 do CFMV. 

 

4.52. Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de 

identificação animal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório. Os procedimentos do 

pré-operatório são: 

 

a) Jejum sólido e líquido de no mínimo 12 horas; 

 

b) Colheita de sangue para hemograma pré-operatório; 

 

c) Exame físico e análise do hemograma; 

 

d) Pesagem e administração da medição pré-anestésica MPA; 

 

e) Tricotomias no abdômen (fêmeas) e região pré-escrotal (machos); 

 

f) Fluidoterapia e indução anestésica; 

 

g) Posicionamento em decúbito dorsal e realizado a antissepsia. 

 

4.53. DOS PROCEDIMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: Os materiais utilizados (campos, 

instrumentais, gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios 

para cirurgia e de qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são: 

 

a) Técnica de ovariosalpingohisterectomia através da celiotomia mediana ou Técnica de 

orquiectomia pré-escrotal;  

 

b) Animais mantidos com infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9% e anestesia intravenosa ou 

inalatória; 

 

c) DOS PROCEDIMENTOS PÓS-OPERATÓRIOS: No pós-operatórios os animais deverão ser 

monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os animais recebem 

primeira dose de AINES (anti-inflamatórios não esteroides) na sequencia entregar os animais no local da 

coleta juntamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento. 

O procedimento cirúrgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e 

licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV. O local de permanência pós-

operatório deve possuir ambiente climatizado, com previsão de colchonete térmico para atendimento do 

animal, além de outras estratégias de controle de hipotermia e de manutenção do conforto térmico. 

Durante o internamento do animal é obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução 

CFMV n.º 1015/2012. A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico com a 

disponibilização de profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços. 

 

4.54. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  

 

4.55. Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) 

responsável(is) técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de 

questões técnicas com o fiscal do registro de preços, a não ser por iniciativa deste último. 

 

4.56. Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao 

Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou 
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dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo Município. 

 

4.57. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste 

registro de preços, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a 

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados. 

 

4.58. Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  

 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;  

 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  

 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, 

não cabendo à firma executante o direito de indenização;  

 

d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do 

Município.  

 

4.59. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação 

vigente. 

 

4.60. É de obrigação da clínica contratada as intervenções em possíveis complicações em 

decorrência durante ou após o procedimento cirúrgico, tais como ruptura de pontos, parada 

cardiorrespiratória, hemorragias, manchas no local, alterações na temperatura corporal, vômitos e 

síndrome de ovário remanescente.  

 

4.61. Qualquer atendimento será realizado mediante ao envio do Termo Autorização, assinado pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.  

 

4.62. Deverá ser entregue fichas clinicas de todos os animais atendidos. 

 

4.63. Todas as guias deverão conter cópia dos documentos pessoais dos responsáveis. 

 

4.64. Os animais que passarem por procedimento cirúrgico devem receber a medicação para 

tratamento domiciliar, conforme Protocolo do CRMV. 

 

4.65. Os animais deverão ser micro-chipados. Os micro-chips são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

4.66. As informações da microchipagem devem ser fornecidos ao Departamento de Meio Ambiente 

através de documento em Excel, conforme modelo a ser disponibilizado pela contratante. 

 

4.67. Os procedimentos serão realizados mediante agendamentos realizados pelo Departamento de 

Meio Ambiente.  

 

4.68. Recomenda-se que os procedimentos sejam realizados pelo turno matutino, devido ao tempo 

de observação que o animal deverá permanecer na clínica após à castração, e que deverá ter alta no 

mesmo dia. 

 

4.69. A Contratada deverá buscar e levar os animais, em residências dentro do perímetro urbano, 

quando solicitado pelo Departamento de Meio Ambiente, em casos específicos.  
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4.70. Os animais serão submetidos a consulta com o exame clínico prévio ao procedimento 

cirúrgico, de modo a garantir as condições físicas para a submissão à intervenção cirúrgica, a fim de 

verificar sua condição de aptos ou não aptos a cirurgia. 

 

4.71. Todo o material cirúrgico a ser utilizado pelo serviço veterinário contratado deverá ser 

adequadamente esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia. Agulhas utilizadas para 

aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao 

procedimento cirúrgico. 

 

4.72. Toda e qualquer medicação, hemograma, microchip, assim como materiais, instrumentais e 

equipamentos médicos veterinários e cirúrgicos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 

clínica contratada, embutidos no valor da cirurgia. 

 

4.73. Os procedimentos deverão corresponder à técnica de Ovariosalpingohisterectomia para as 

fêmeas e Orquiectomia para os machos, anestesia e analgesia adequada, medicação necessária para 

controle microbiano, inflamatório e analgésico no pós-operatório, por médicos veterinários devidamente 

habilitados e respeitando os preceitos técnicos e éticos. 

 

4.74. Conforme destaca a Resolução CRMV-PR nº 1/2019 em seu artigo 17º, os procedimentos 

devem seguir os princípios da assepsia cirúrgica e de segurança do paciente. Ademais, exige-se, que, 

todos os envolvidos com os procedimentos cirúrgicos e auxiliares que permanecerem dentro do ambiente 

cirúrgico devem usar gorro, máscara, roupa cirúrgica ou avental específico e propé. Por fim, cita-se, que, 

é obrigatório o uso de analgesia no trans e pós-operatório.  

 

4.75. Comunicar eventuais óbitos no pré, trans e pós-cirúrgico ao responsável pelo 

encaminhamento do animal, além de que, a CONTRATADA será responsável pela destinação da carcaça 

do animal em óbito. 

 

4.76. A contratante se isenta de qualquer responsabilidade pela ocorrência de óbito ou qualquer 

dano permanente causado ao animal por imperícia, imprudência, negligência, devendo a contratada estar 

ciente desde já que a responsabilidade pelo procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências é de 

inteira responsabilidade do profissional responsável e da clínica contratada. 

 

4.77. A clínica veterinária contratada passa ser a responsável pela efetiva realização do 

procedimento cirúrgico até o pleno restabelecimento do paciente. Nos casos em que o animal não for 

considerado apto à realização do procedimento cirúrgico por causas mórbidas, a contratada deverá 

informar ao Departamento de Meio Ambiente, que disponibilizará a vaga a outro animal. 

 

4.78. A Contratada deverá apresentar ao (a) Departamento de Meio Ambiente, todo dia primeiro, o 

Relatório de suas atividades dentro do mês anterior, ressaltando os seguintes aspectos: nome ou número 

do animal com foto de identificação; número do microchip; local do atendimento realizado (clínica); 

tratamentos executados; data de execução dos serviços (entrada, permanência, saída do paciente); 

identificação da contratada: razão social, nome fantasia, endereço, telefone; termo de autorização, 

devidamente assinado pelo Responsável do Animal e pelo Departamento de Meio Ambiente.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

6.2. O local da execução dos serviços será, junto ao endereço da Contratada, em clinica ou hospital 

veterinário.  

 

6.3. O prazo para a execução dos serviços será impreterivelmente de até 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 
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6.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

6.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

6.6. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.7.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.7.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

6.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Willian de Seixas Testolin. 
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7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
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9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

  

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

 

9.5.1. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) 

pela execução dos serviços. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa 

autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um 

mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente. 

 

9.5.2. Comprovação do vínculo empregatício entre o(s) responsável(is) técnico(s) 

indicado(s) pela licitante e a proponente, mediante registro em Carteira de 
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Trabalho, ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços. Para 

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia 

da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

 

9.5.3. Comprovação de registro no CRMV, através de certidão do Conselho Regional 

de Medicina Veterinária, DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 

indicado(s) pela licitante. 

 

9.5.4. Licença Sanitária do estabelecimento atualizada, expedida pela Vigilância 

Sanitária Municipal. 

 

9.5.5. Declaração que possui estrutura/capacidade para: internamento de no mínimo 5 

(cinco) animais simultaneamente; ter no mínimo um consultório; ter centro 

cirúrgico e sala pré/pós-operatório. 

 

9.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

496 12.01 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 052/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1470/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica ou hospital 

veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e 

orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades 

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 052/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 052/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1470/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica ou hospital 

veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e 

orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades 

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 052/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 052/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos 

contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e 

cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as 

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 052/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
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2.5. O FORNECEDOR deve dispor de estabelecimento montado no perímetro urbano do Município de 

Marmeleiro ou Municípios Limítrofes, pois a finalidade é atender a população local e que em casos de 

uma complicação no pós-operatório o tutor deve levar o animal até a clínica para atendimento. E 

considerando que esse objeto é para castrações para tutores baixa renda, os mesmos não tem condições de 

se deslocar por uma distância muito grande devido aos custos. 

 

2.6. Os itens descritos no lote/grupo 01 (esterilização cirúrgica de cães e gatos) deverão ser realizados nas 

dependências da empresa vencedora do certame que deverá seguir a Resolução do CRMV nº 1015/2012 

para correta realização dos procedimentos. 

 

2.7. Os atendimentos/produtos referentes ao lote/grupo 01 serão realizados de forma parcelada, conforme 

as necessidades do CONTRATANTE, respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos 

serviços. 

 

2.8. Os procedimentos de esterilização deverão ser realizados nas dependências da empresa credenciada, 

e com a utilização de seus equipamentos e materiais, por profissionais devidamente habilitado. 

 

2.9. A captura do animal deverá ser realizada pela empresa vencedora do certame, em local a ser definido 

pelo CONTRATANTE. 

 

2.10. Todas as cirurgias deverão ser realizadas com o emprego de anestesia dissociativa ou inalatória. 

 

2.11. O FORNECEDOR para realizar os serviços de castrações deve possibilitar ao animal todo o 

atendimento necessário, seja por consultas, exames de sangue ou imagem, procedimentos cirúrgicos e 

medicamentos necessários para recuperação. 

 

2.12. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a realização dos 

exames, como equipamentos e insumos, materiais para contenção dos animais, EPI para a equipe, entre 

outros itens necessários para a perfeita execução do objeto. 

 

2.13. Os laudos de exames de imagem, sangue e demais necessários, deverão ser assinados por médico 

veterinário devidamente inscrito e regularizado junto ao CRMV. 

 

2.14. A clínica deverá possuir e disponibilizar ao menos 2 (dois) números de telefone para contato em 

caso de emergências fora do horário de expediente convencional. 

 

2.15. A esterilização de todo instrumental ficará a cargo do FORNECEDOR, sem ônus adicional a 

administração pública. 

 

2.16. Os procedimentos deverão ser realizados em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível 

com o número e fluxo de animais a serem atendidos. 

 

2.17. Após a autorização do Departamento de Meio Ambiente para atendimento de um animal, a clínica 

deverá realizar todos os procedimentos necessários dependendo do caso, e após, repassar relatório e laudo 

técnico detalhado sobre o caso, bem como quais os procedimentos foram realizados, a após será emitida 

Ordem de Serviço para pagamento, com base no atendimento proporcionado a cada animal em cada caso. 

 

2.18. Deverá ser realizado um calendário organizacional a fim de realizar entre 30 e 35 castrações 

mensais, tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidade do requerente. 

 

2.19. A captura dos animais para esterilização cirúrgica será feita de acordo com agendamento do 

CONTRATANTE, no mínimo duas vezes por semana, através de ordem de serviço ou documento 

equivalente emitida pelo(a) Diretor(a) ou pessoa designada por ele(a). 
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2.20. A clínica, no momento da captura e da soltura, deverá possuir caixas adequadas para o transporte 

dos animais. 

 

2.21. O horário a ser capturado o animal deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal, 

ou seja, das 07 horas e 30 minutos as 11 horas e 30 minutos e das 13 horas as 17 horas, de segunda a 

sexta-feira. 

 

2.22. Em caso de óbito do animal durante a permanência na clínica, a mesma deverá confeccionar e 

fornecer ao CONTRATANTE, laudo técnico apontando as causas da morte, devidamente assinado por 

médico veterinário que realizou a cirurgia. 

 

2.23. Em caso de óbito do animal durante o procedimento, a clínica deverá comunicar ao proprietário ou 

responsável, e destinar adequadamente o corpo sem ônus para a contratante. 

 

2.24. Concomitante a isso, será avisado através de ordem de serviço ou documento equivalente a clínica 

ou hospital veterinário do recebimento de animais para o serviço de castração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 
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5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

496 12.01 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

209

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

8.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da execução dos serviços será, junto ao endereço do FORNECEDOR, em clinica ou hospital 

veterinário.  

 

8.3. O prazo para a execução dos serviços será impreterivelmente de até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.6. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.7.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente o FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR.  

 

8.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o FORNECEDOR será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 

8.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.7.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 
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10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da ata, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

10.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

10.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

10.21. Cumprir o objeto rigorosamente de acordo com as condições pré-estabelecidas neste termo de 

referência e conforme exposto no projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional de 

cães e gatos do município de Marmeleiro, estado do Paraná. 

 

10.22. Ter capacidade de realizar 30 (trinta) cirurgias de esterilização mensais, incluindo, pré-operatório 

(exame físico, hemograma completo, jejum, tricotomia e internação) e pós-operatório (cuidados até a 

retirada dos pontos e completa recuperação do animal), em dias úteis em horário comercial. A retirada 

dos pontos é de inteira responsabilidade do FORNECEDOR. 

 

10.23. As quantidades de cirurgia acima mencionadas poderão sofrer alterações, conforme a demanda 

existente, conforme a solicitação (autorização) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.  

 

10.24. Possuir atendimento no regime de plantão, inclusive em feriados e finais de semana. 

 

10.25. Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize supervisão 

técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

 

10.26. Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, quanto à técnica cirúrgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo 

a manter uniformidade nos procedimentos (de acordo com normas do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária). 

 

10.27. Disponibilizar os prontuários e os resultados de exames, devidamente assinado e carimbado pelo 

Médico Veterinário responsável pelos procedimentos, para o Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, relatando as informações dos animais esterilizados, referente a dados clínicos, 

cirúrgicos e laboratoriais, assim como a descrição de materiais e medicamentos utilizados em todo o 

procedimento cirúrgico de esterilização dos animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-

operatório com a retirada dos pontos. 

 

10.28. Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas 

necessárias para o período pós-operatório, que será entregue para o responsável do animal. 
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10.29. Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, trans-operatório ou pós-operatório (imediato, 

mediato e tardio). 

 

10.30. Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que 

realizem os procedimentos veterinários. 

 

10.31. É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a 

comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos 

mesmos. 

 

10.32. Caberá a clínica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados pré-

cirúrgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirúrgicos e dos cuidados pós-

cirúrgicos até o completo restabelecimento do animal. 

 

10.33. A clínica deverá, quando necessário, realizar a higiene/banho do animal, visto que muitos dos 

animais a serem encaminhados para realização dos procedimentos são animais de rua, os quais não 

costumam possuir os cuidados básicos de higiene. 

 

10.34. A clínica veterinária ou hospital veterinário contratado deverá atender sem pagamento adicional 

aos casos de intercorrências ou complicações decorrentes do procedimento cirúrgico de esterilização. 

 

10.35. Caberá à clínica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao responsável 

pelo animal as recomendações pós-operatórias, a saber:  

 

10.36. Acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento cirúrgico. 

 

10.37. Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou 

contaminação da ferida cirúrgica. 

 

10.38. Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o caso. 

 

10.39. É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento dos medicamentos 

prescritos pelo Médico Veterinário responsável pelo procedimento cirúrgico, após a alta do mesmo.  

 

10.40. É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento de cone elisabetano ou 

roupa cirúrgica no momento da alta do animal. 

 

10.41. Retorno para a realização da retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a avaliação do 

Médico Veterinário responsável pelo procedimento. 

 

10.42. Fornecer laudo técnico individual sobre a condição do animal no momento da chegada ao 

atendimento, bem como do momento da alta, para todos os animais atendidos. 

 

10.43. Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade do FORNECEDOR e 

deverão possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados. 

 

10.44. Vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do animal que será realizado o 

procedimento de esterilização. 

 

10.45. A clínica veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva 

realização do procedimento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente. 
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10.46. Nos casos em que o animal não for considerado apto à realização do procedimento cirúrgico por 

causas mórbidas, o FORNECEDOR deverá informar o Departamento de Meio Ambiente, que 

disponibilizará a vaga a outro animal. 

 

10.47. O armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de forma adequada e de 

acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador. 

 

10.48. O FORNECEDOR deverá prestar os serviços de castração mediante autorização expedida pelo 

Médico Veterinário, responsável técnico pelo Programa de controle populacional de cães e gatos. 

 

10.49. DA SOLTURA – A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça definida – 

vira lata) deverá ser feita no mesmo local de captura, após o procedimento cirúrgico.  

 

10.50. DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO: A realização do procedimento cirúrgico deverá ser 

realizada em Clínica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro 

cirúrgico.  

 

a) A clínica ou hospital veterinário deve ter a capacidade mínima de 35 (trinta e cinco) animais, 

entre cães e gatos, por mês, para a realização do procedimento cirúrgico; 

b) A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico, com a disponibilização de 

profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço; 

c) O FORNECEDOR deverá realizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia 

(castração), mediante protocolo anestésico atualizado, envolvendo medicação pré-anestésica (MPA) com 

analgésicos e tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção 

anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa por infusão 

contínua com medicamentos anestésicos seguros para a vida animal, e chipagem dos animais para 

identificação; 

d) Na chegada do animal ao hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa 

designada por ele, receberá o animal e a autorização de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou nos 

casos de animais errantes pelo coordenador do projeto; o identificará de acordo com a espécie, sexo, 

pelagem, peso e outras características relevantes que identifiquem o animal, através de ficha de 

identificação do animal; 

e) A partir da chegada do animal, a clínica ou hospital veterinário contratado é responsável pelo 

animal, sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos 

cirúrgicos necessários para a realização do serviço da castração, bem como o que for necessário para o 

bem estar do animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado; 

f) O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resíduos de serviços de saúde 

deverão ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela 

ANVISA ou órgão fiscalizador; 

g) A perfeita realização dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do 

Programa, nunca colocando em risco a vida e o bem estar do animal (art. 4º §1º - Resolução 962/2010 do 

CFMV); 

h) Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são de 

responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rígida 

assepsia; 

i) A Clínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como 

fornecer, quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (tutor), conforme 

inciso IX e XI do art. 13 da Resolução CFMV n.º 722/2002, que aprova o Código de Ética do Médico 

Veterinário; 

j) A Clínica ou hospital veterinário deve apresentar, juntamente ao prontuário do animal, o 

resultado dos exames pré-operatórios (hemograma). 
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10.51. Materiais necessários: Instalações para acondicionamento dos animais capturados; Equipamentos 

de proteção individual necessários para o manejo com os animais; gaiolas para o transporte dos animais; 

os materiais cirúrgicos e medicamentos necessários para os procedimentos de contracepção são de 

responsabilidade do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a clínica ou hospital veterinário devem 

ter em seu estabelecimento todas as condições previstas no art. 3º (para hospitais veterinários) e art. 5º 

(para clínicas veterinárias) da resolução 1015 de 2012 do CFMV. 

 

10.52. Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de 

identificação animal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório. Os procedimentos do 

pré-operatório são: 

 

a) Jejum sólido e líquido de no mínimo 12 horas; 

b) Colheita de sangue para hemograma pré-operatório; 

c) Exame físico e análise do hemograma; 

d) Pesagem e administração da medição pré-anestésica MPA; 

e) Tricotomias no abdômen (fêmeas) e região pré-escrotal (machos); 

f) Fluidoterapia e indução anestésica; 

g) Posicionamento em decúbito dorsal e realizado a antissepsia. 

 

10.53. DOS PROCEDIMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: Os materiais utilizados (campos, 

instrumentais, gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios 

para cirurgia e de qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são: 

 

a) Técnica de ovariosalpingohisterectomia através da celiotomia mediana ou Técnica de 

orquiectomia pré-escrotal;  

b) Animais mantidos com infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9% e anestesia intravenosa ou 

inalatória; 

c) DOS PROCEDIMENTOS PÓS-OPERATÓRIOS: No pós-operatórios os animais deverão ser 

monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os animais recebem 

primeira dose de AINES (anti-inflamatórios não esteroides) na sequencia entregar os animais no local da 

coleta juntamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento. 

O procedimento cirúrgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e 

licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV. O local de permanência pós-

operatório deve possuir ambiente climatizado, com previsão de colchonete térmico para atendimento do 

animal, além de outras estratégias de controle de hipotermia e de manutenção do conforto térmico. 

Durante o internamento do animal é obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução 

CFMV n.º 1015/2012. A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico com a 

disponibilização de profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços. 

 

10.54. Constituir-se-ão obrigações do FORNECEDOR as seguintes, para a totalidade do objeto:  

 

10.55. Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) 

responsável(is) técnico(s), não se admitindo aos demais empregados do FORNECEDOR tratarem de 

questões técnicas com o fiscal do registro de preços, a não ser por iniciativa deste último. 

 

10.56. Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao 

Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou 

dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo Município. 

 

10.57. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro 

de preços, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a 

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados. 
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10.58. Além destas obrigações, ainda compete ao FORNECEDOR:  

 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;  

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, 

não cabendo à firma executante o direito de indenização;  

d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do 

Município.  

 

10.59. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados ao FORNECEDOR sanção prevista no edital e na legislação vigente. 

 

10.60. É de obrigação da clínica contratada as intervenções em possíveis complicações em decorrência 

durante ou após o procedimento cirúrgico, tais como ruptura de pontos, parada cardiorrespiratória, 

hemorragias, manchas no local, alterações na temperatura corporal, vômitos e síndrome de ovário 

remanescente.  

 

10.61. Qualquer atendimento será realizado mediante ao envio do Termo Autorização, assinado pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.  

 

10.62. Deverá ser entregue fichas clinicas de todos os animais atendidos. 

 

10.63. Todas as guias deverão conter cópia dos documentos pessoais dos responsáveis. 

 

10.64. Os animais que passarem por procedimento cirúrgico devem receber a medicação para tratamento 

domiciliar, conforme Protocolo do CRMV. 

 

10.65. Os animais deverão ser micro-chipados. Os micro-chips são de responsabilidade do 

FORNECEDOR. 

 

10.66. As informações da microchipagem devem ser fornecidos ao Departamento de Meio Ambiente 

através de documento em Excel, conforme modelo a ser disponibilizado pelo CONTRATANTE. 

 

10.67. Os procedimentos serão realizados mediante agendamentos realizados pelo Departamento de Meio 

Ambiente.  

 

10.68. Recomenda-se que os procedimentos sejam realizados pelo turno matutino, devido ao tempo de 

observação que o animal deverá permanecer na clínica após à castração, e que deverá ter alta no mesmo 

dia. 

 

10.69. O FORNECEDOR deverá buscar e levar os animais, em residências dentro do perímetro urbano, 

quando solicitado pelo Departamento de Meio Ambiente, em casos específicos.  

 

10.70. Os animais serão submetidos a consulta com o exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, de 

modo a garantir as condições físicas para a submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar sua 

condição de aptos ou não aptos a cirurgia. 

 

10.71. Todo o material cirúrgico a ser utilizado pelo serviço veterinário contratado deverá ser 

adequadamente esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia. Agulhas utilizadas para 

aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao 

procedimento cirúrgico. 
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10.72. Toda e qualquer medicação, hemograma, microchip, assim como materiais, instrumentais e 

equipamentos médicos veterinários e cirúrgicos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 

clínica contratada, embutidos no valor da cirurgia. 

 

10.73. Os procedimentos deverão corresponder à técnica de Ovariosalpingohisterectomia para as fêmeas e 

Orquiectomia para os machos, anestesia e analgesia adequada, medicação necessária para controle 

microbiano, inflamatório e analgésico no pós-operatório, por médicos veterinários devidamente 

habilitados e respeitando os preceitos técnicos e éticos. 

 

10.74. Conforme destaca a Resolução CRMV-PR nº 1/2019 em seu artigo 17º, os procedimentos devem 

seguir os princípios da assepsia cirúrgica e de segurança do paciente. Ademais, exige-se, que, todos os 

envolvidos com os procedimentos cirúrgicos e auxiliares que permanecerem dentro do ambiente cirúrgico 

devem usar gorro, máscara, roupa cirúrgica ou avental específico e propé. Por fim, cita-se, que, é 

obrigatório o uso de analgesia no trans e pós-operatório.  

 

10.75. Comunicar eventuais óbitos no pré, trans e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do 

animal, além de que, o FORNECEDOR será responsável pela destinação da carcaça do animal em óbito. 

 

10.76. O CONTRATANTE se isenta de qualquer responsabilidade pela ocorrência de óbito ou qualquer 

dano permanente causado ao animal por imperícia, imprudência, negligência, devendo o FORNECEDOR 

estar ciente desde já que a responsabilidade pelo procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências é 

de inteira responsabilidade do profissional responsável e da clínica contratada. 

 

10.77. A clínica veterinária contratada passa ser a responsável pela efetiva realização do procedimento 

cirúrgico até o pleno restabelecimento do paciente. Nos casos em que o animal não for considerado apto à 

realização do procedimento cirúrgico por causas mórbidas, O FORNECEDOR deverá informar ao 

Departamento de Meio Ambiente, que disponibilizará a vaga a outro animal. 

 

10.78. O FORNECEDOR deverá apresentar ao Departamento de Meio Ambiente, todo dia primeiro, o 

Relatório de suas atividades dentro do mês anterior, ressaltando os seguintes aspectos: nome ou número 

do animal com foto de identificação; número do microchip; local do atendimento realizado (clínica); 

tratamentos executados; data de execução dos serviços (entrada, permanência, saída do paciente); 

identificação do FORNECEDOR: razão social, nome fantasia, endereço, telefone; termo de autorização, 

devidamente assinado pelo Responsável do Animal e pelo Departamento de Meio Ambiente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
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11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade do servidor, Sr. Willian de Seixas Testolin. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 052/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1470/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica ou hospital 

veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e 

orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades 

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, 

é(são): 

 

 

Nome Especialidade 
Nº do Registro 

 Órgão de Classe 
Data do Registro 

    

    

 

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas 

vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do responsável técnico indicado) 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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Marmeleiro, 19 de setembro de 2024. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 052/2024, que tem por objeto a contratação de 

clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e 

orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos 

veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 

de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como as 

normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1470/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 2H78RVIR 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço por lote/grupo. 

 

OBJETO: Contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos 

de ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 20 de setembro 2024. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 07 de outubro de 

2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 07 de outubro de 2024. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90052/2024-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Serviço Veterinário

Descrição Detalhada: Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os testículos do gato macho até 10 kg. Exames pré-operatórios (avaliação física e
hemograma). Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante para o procedimento cirúrgico e para remoção
das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos serviços especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os preceitos
técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as especificações da International
Standards Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de todos os portes,
raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 346,30

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G1
2 - Serviço Veterinário

Descrição Detalhada: Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os testículos do cão macho até 10 kg. Exames pré-operatórios (avaliação física e
hemograma). Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante para o procedimento cirúrgico e para remoção
das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos serviços especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/ analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os preceitos
técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as especificações da International
Standards Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de todos os portes,
raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 380,72

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)
Grupo: G1
3 - Serviço Veterinário

Descrição Detalhada: Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os testículos do cão macho de 10 a 20 kg. Exames pré-operatórios (avaliação
física e hemograma). Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante para o procedimento cirúrgico e para
remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos serviços especificados acima, medicação pós-
operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os
preceitos técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as especificações da
International Standards Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de
todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 472,65

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)
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Grupo: G1
4 - Serviço Veterinário

Descrição Detalhada: Orquiectomia – Remoção cirúrgica de ambos os testículos do cão macho de 20 a 30 kg. Exames pré-operatórios (avaliação
física e hemograma). Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante para o procedimento cirúrgico e para
remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos serviços especificados acima, medicação pós-
operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os
preceitos técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as especificações da
International Standards Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de
todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 472,29

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G1
5 - Serviço Veterinário

Descrição Detalhada: Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do útero e ovários do gato fêmea até 10 kg. Chipagem dos animais após a
castração (microchip incluso no valor do procedimento). Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante
para o procedimento cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos serviços
especificados acima, medicação pós-operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso
refazê-las, bem como se ocorrer alguma complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico
Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as
especificações da International Standards Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, indicado para identificação de gatos
e cachorros de todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. Incluindo a implantação de microchip com
leitura universal, atendendo as especificações da International Standards Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível,
indicado para identificação de gatos e cachorros de todos os portes, raças e idades, dimens

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 25 Quantidade Mínima Cotada: 25

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 464,50

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (25)
Grupo: G1
6 - Serviço Veterinário

Descrição Detalhada: Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do útero e ovários do cão fêmea até 10 kg. Exames pré-operatórios (avaliação
física e hemograma). Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante para o procedimento cirúrgico e para
remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos serviços especificados acima, medicação pós-
operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os
preceitos técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as especificações da
International Standards Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de
todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 533,18

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
Grupo: G1
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7 - Serviço Veterinário

Descrição Detalhada: Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do útero e ovários do cão fêmea de 10 a 20 kg. Exames pré-operatórios
(avaliação física e hemograma). Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante para o procedimento
cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem como
se ocorrer alguma complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo
os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as especificações da
International Standards Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de
todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 633,15

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
Grupo: G1
8 - Serviço Veterinário

Descrição Detalhada: Ovariosalpingohisterectomia – Remoção cirúrgica do útero e ovários do cão fêmea de 20 a 30 kg. Exames pré-operatórios
(avaliação física e hemograma). Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante para o procedimento
cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem como
se ocorrer alguma complicação devido ao procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo
os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal, atendendo as especificações da
International Standards Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros de
todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 699,10

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G1

2 - Composição dos Grupos

101 Serviço Veterinário UN
152 Serviço Veterinário UN
153 Serviço Veterinário UN
104 Serviço Veterinário UN
255 Serviço Veterinário UN
306 Serviço Veterinário UN
307 Serviço Veterinário UN
108 Serviço Veterinário UN

Grupo 1 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04 de outubro de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 19 de setembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1470/2024 CÓD. VERIFICADOR: 

2H78RVIR 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
OBJETO: Contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de 
ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por 
médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 20 de setembro 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 07 de outubro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 07 de outubro de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 19 de setembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

RELATÓRIO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO DE 2024. 
 

Nº do 

Ato 
Nome Cargo/Função Destino Período 

Nº de 

Diárias 
Valor Motivo 

354 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 01/08 a 01/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

355 Jussara Alves de Oliveira Antunes Motorista Cascavel/PR 01/08 a 01/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

356 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 05/08 a 05/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

357 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 02/08 a 02/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

358 Delcione Halas da Luz Motorista Curitiba/PR 05/08 a 06/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

359 Jocimar Andreoli Motorista Curitiba/PR 07/08 a 08/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

360 Jocimar Andreoli Motorista Londrina/PR 05/08 a 06/08/2024 1,5 R$ 392,32 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

361 José Valdecir Pereira dos Santos Motorista Londrina/PR 05/08 a 06/08/2024 1,5 R$ 392,32 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

362 Arivaldo Torres da Rocha Motorista Curitiba/PR 06/08 a 07/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

363 Arivaldo Torres da Rocha Motorista Guarapuava/PR 04/08 a 04/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

364 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 08/08 a 08/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

365 Paulo Rogério Machado Motorista Curitiba/PR 07/08 a 08/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

366 José Valdecir Pereira dos Santos Motorista Cascavel/PR 08/08 a 08/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

367 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 09/08 a 09/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

368 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 12/08 a 12/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

369 José Valdecir Pereira dos Santos Motorista Curitiba/PR 12/08 a 13/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

370 Arivaldo Torres da Rocha Motorista Curitiba/PR 14/08 a 15/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

371 Edson Luiz Maciel Motorista Curitiba/PR 13/08 a 14/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

372 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 13/08 a 13/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

373 Jocimar Andreoli Motorista Curitiba/PR 13/08 a 14/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

374 Delcione Halas da Luz Motorista Cascavel/PR 15/08 a 15/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

375 Edson Luiz Maciel Motorista Curitiba/PR 15/08 a 16/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

376 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 16/08 a 16/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

377 Landerson Biancato Professor Marechal Candido Rondon/PR 16/08 a 18/08/2024 2,5 R$ 653,87 
Acompanhamento de atletas no 36º JOJUP’S – Jogos da 

Juventude do Paraná – Fase Macrorregional 
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Atos Oficiais Sexta-feira, 2O.g.2O24- N" 8.045 JORN^LDE nU,fnÃO 1A

Prefeitura Municipal cle Manneleiro
AVISO DE LICITAÇÃo

pREGÃo ELETRôNtco r,lo oso/zoz¿ - pt¡M - EXcLUStvo PARA ME
E EPP

pR0cESSoADMtNtSTRATtvo ELETRôNtco N" 14st/2024
có0. venlrtcnooR: pz¡rsess

TIPO: Menorpreço por ìtem.

oBJETO: Contratação do ompresa para cdaçäo e confecção de fanlasia de
mascotes, atendendo as necessldades do oepaflamento de Melo Ambìen-
te e Recursos Hfdricos, conforme especificåçõBs e quanlìdades conslantos
noAnexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO ÐAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 ho¡as do dia 20 de
selembro de 2024.
TËRMINo Do RECEBIMENTO DAS PRoPoSTAsI AIé às 08:30 horas do
dia 03 de outubro de 2024,

tNlcto DA sESSÄo DE DtspUTADE pREços: às 00:30 horas do dia 03
de oulubro de 2024.
Para lodas as roferências de tempo será observado o horárìo de Brasil¡a
(DF).

LOCAT: wm¡/.gov.br/compras/pt.br'Acesso ldenllllcado no link - Iicitações'.
O Edltal e seus Anêxos poderão ser obt¡dos alravés da lntemet peds en-
dereços elekônicos: wwwgov.br/compras/plbr, wwwmanneleiro.prgov.br
e w$rw.pncp.gov.br

INFORMAçoES: (40) 3525.0107 ou (46) 3525-810S.
Mameleiro, 19 de setembro de 2024.

Paulo Jalr pllafl - profeito

- AVISODEL|C|TAÇÄO
pREGÄo ELETRÖNtco r'¡" osilzozq - pM¡/ - EXcLUStvo PARA ME

E EPP
pRocESSoADMtNtSTRATtvo ELETRôNtco N" 1456/2024

có0. vERtFtcADoR: ou4H6zs8
TlPo: t\4enor preço por ltom.

oBJEIOT Conlrataçåo do empresa para aqulsição e ìnstaláção de equl-
pamentos para recreaçäo e enlretenimento (plâyground o conjunto de
brinquedos), alendendo as necessidadæ do Depañamento de Eiucação
e Cultura, conforme especifìcaçöes e quantidades constantes noAnexo I -
TERMO DE REFERËNCIA,
RECEBI¡¿IENTO DAS PRoPOSTAS: Aparflrdas 08:30 horas do d¡a 20 de
setombro de 2024.
TÉRMINo Do REOEBIMENTo DAS PRoPoSTAs; AIé às 08:30 horas do
dia 04 de oulubro de 2024,

lNlclo DA SESSÃO DE DtSPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04
do oulubro de 2024.
Para lodas as referências de tempo será observado o horário de Brasllia
(DF).

LOCAL: www.govbr/compras/pt.br' Acesso ldenlllicado no tink - llcltaçöes".
O Editâl e seus Anexos poderäo ser obtldos alravés da lntemet pelós en.
dereços elêtrôn¡cos: www,gov.br/compras/p!b¡ wwwmarmeleiro,pr.gov,br
e wwwpncp,gov.br.

INFORMAÇÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.
Marmêleko, 19 de setembro do 2024.

PauloJalr pilaÍ - prelelto

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" O5Z2O24 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME

E EPP
PROCESSO ADMINISIRATIVO ELETRÔNIC O NO 1 47 OI2O24

cÓD. VERIFICADOR: 2H78RVIR
MoDALIDADE: Reg¡stro de preços.

TIPO: ¡ilenor preço por lote/grupo.
OBJETO: Contralaçäo de cllnica ou hospltal votednário para realização de
procodlmenlos contraceptlvos do ovariohbterectomla e òrqulectomiá, aha-
vés de procedimentos anestéslcos e clmrgicos realizados exclusivemenle
por médlæs velerlnáriæ pâra cåes e galos, alendendo as necessidades do
Depârtamento de Melo Ambiente e Recursos Hldrlcos, conforme especifì-
cações e quanlidades constantes noAnexo I -TERMo DE REFERÊñCtA.
RECEBI¡IENTO DAS PROPOSTAS: A parthdas 0g:30 horas do d¡a 20 de
selembro 2024.

TÉRMINo Do RECEBIMENTo DAS PRoPoSTAS: AIé às 08:30 horas do
dia 07 de outubro dê 2024,

lNlcto DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREçOS: às 0B:30 horas do dia 07
de oulubro de 2024.
Para todas as referèncias de tempo serå observado o horário dê Bresllia
(DF).

L0CAL: www.govbrhompras/plbr "Ace6so ìd€ntif¡cado no link - l¡citaçÕes".
O Edllal ê seus Anexos poderão ser obtìdos alravés da lntemet pelós en.
dereçæ eletrónicos: www.govbr/compras/pFbr, www.manneleio.prgov.br
e ww.pncp.gov.br.
INFORTVAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.
Marmeleiro. 19 de setembro de 2024

Paulo Jatr Pllatl - Prefelto

ffiffiffi ffitrH

ñnun prnflnn

¡
-l

Prefeitura Municipal de Pato Branco
MUNICIPIO DE PATO BRANCO

EXTRATo rERMo DE coLABoRAÇÃo No ts9/2024lcp. tNEXtctBt-
LIDADE DE CHAMA¡/ENTO PÜBLICO NO 126/2024 . PROCESSO N,"

127t2024.
PARïES: lVuniciplo de Pato Branco e Assoc¡açåo dos Amigos do pre-
venção ao Cåncer e Outros Agravos GAMA. OBJETO: Execução do
Projeto dc aplicação de ozonloterapìa êm pacientes de hatamento d€
câncer e outras comorl¡idades, VALoR TOTAL: R$ 15,000,00, PRAZO
DE EXEcUÇÃo/vtcENctA:08 MEsES/I2 Meses, oornÇÃo onçe-
MENTARTA: 1s22-13636. GESTOR: Samuet Sitveira Roditgues. pãlo
Branco, 31 de julho de 2024. Robson Canht - Prefe¡to. Madene Salote
Schenalto - Pres¡denle.
EXTRATO TERTVO DE COLABoRAÇÃO N0 150/2024/cp INEXtGtBt_

Prefeitura de São Jorge D'Oeste

' DÁ€rc^ P^ùLO FnEhE {^ SODÁL|O^DE DE EOUCÂçIO
- ÁrÂñrDA pEu asaoct^çÁo o¿ Þ^ra E ÂMrOôg Do!
rÂll 3ÀoJonoE Þ 0e6re.R l^p^eì, NscRn^ No cNpJ 306 o
r&00t.i!,LocÂLrilD^^RU^FR^NC|ICODEEOnrOLr,f !O¡,

^o 
JonGE DoEsrwR ?^n^ ?¡t8r^ç^o oE g¿¡vtcos oE

;^o DE FEsso^stontÂÞo¡^! DE ilEcEsJDÂoeB tsi!ct¡t!,
oo ÈM frÊDta, otrocE[os pnocÉbtsEf,tos 

^Nuds. 
NÀsr caleoonrN: SERvtço SoctÂt, rffiÀoorolootA.

^, 
ÂlNtENCrÂ SOCr^t, ttRÂpra ocupÁctotr^t E

d/Mt

12

cÐ runddúorto ¡! ãnþo !7, il 0¡. di r.r fôdqrd ¡.. t,ôro, aE;þirD ú
t¡lr. cF¡ld.r!ñdo oi r!'nor dô Þ.n!.r ju/tkô .ró¡t.ò io Þþ..j,6, b!ñ

Irhó. d. ctiurùt.
l.Erh¡ ¿o fúûùh!¡to conÍùtùrt odglrddo, ttcô pro(qú o t,ô!o d. vrlCil.¡¡ ô

ìíUNIclPTo Dn FRA,IVcIsco BET,TRA?
Ðsl,arlo do Pamnci

AVTSO DE LtC|TAçÃO
pREcÃo ELEÌRôNtco ¡to s01ool20z¿ - uASc 987s65

O Municlpio de Francisco Bellräo/PR avisa aos lnteressados quê fará
reallzar no d¡a 08 de outubro de 2024, às 09:00 horas, ã ab€rturâ dã ll-
citeçäo na modâlidade Pregão Eletrônico, para Conkatação de ompresa
especializada para locaçåo, kansportg, montagem, Instalação eléh¡ca,
manutençäo e relirada da decoração natalina no municlpio do Francisco
Beltrão - PR,
Aberlura das proposlas e Recebimenlo dos lancos: a partk das 0g:00
horas do dia 08 de outubro d€ 2024, no endereço elekônico: www.gov.
br/compras/plbr.
Edilel na inlegra à disposição dos inlêrossados: no Porlal Nacional de

no sile oficial do Municlpio com sndereço eletrônico wwwfranciscobel-
trao.prgov,br (llcitações); e na plalaformâ de Pregåo com endereço ele-
trônlco ww.gov,br/compras/pt-br
lnformaçöes complom€nlarss através do lelelone (46) 3520-2103.
Franclsco Beltrão, 18 de setembro de 2024.

DANIELA RAITZ - Prsgoeira

-lÍ*ti¡äffis{tÊ#

Públicâs c0m elekônlco

LIDADE DE CHAMAMENTO PÜBLICO N' 12512024 - PROCESSO N.O
126t2024.
PARTES: Munlclpio de Pato Branco e lnstltuto poilcllntca pB. OBJETO:
Execução de auxllio f¡nancoko na aquislçäo de equlpamenlos médlco
hosp¡talares e moblllârio para alendimÊnto especlalizado em pecllatria.
VALOR TOTAL: R$ 588,825,47, PRAZO DE EXECUCÁO/VIGENCIA: 12
MESES/13 MESES. DOTAçAO ORÇAMENTARTA:-1700-14264. cES,
TOR: Samuel Silv€ira Rodrlgues, Pato-Branco, 31 dê Jutho de 2024. Ro.
bson Cantu - Prefeito. Sadao Yamamolo- Presidenl€.

Prefeitura Municipal cle Realeza
AVtS0 DE LtC|TAçAO

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, lorna pubtico e para
conheclmento dos lnl€Ì€ssados que fará reallzar Lic¡tação, na segulnto
modalldado e caraclerlstlcas:
MODALIOADE: PREGÀO ELETRÔNICO N",128/2024
PROCESSO LICITATÓRIO: N" 20712024- TIPO: MAIOR DESCONTO
POR ITEM OBJETO: FORMAÇÄO DE REGISTRO DE PREÇO I'ARA
AOUISIçAO DE PEÇAS
PARAVEIcULOS LEVES, UTILITÄRIos E PESADoS, MULTI¡/ARcAs,
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, COUSIOE¡iN¡IOO O ¡¡IIOi
DESCONTO SOBREATABELADE PREçOS DO SISTEMAAUDATEX.
SESSÄO DE DISPUTA: Dia 21 de Outubrô de 2024 às 08:30h
FORIVALIZAçÃo DE CONSULTAS: O retertdo editat poderá ser obt¡do
junto ao Sstor de Llcltaçöes do Municlplo de Realeza, a parth do dla 20
de Setombro de 2024, durante o horár¡o de expedlente da prefeltura,

através de sollcltação vla e-matl: llcltacao2@realsza,pr.gov.bt
SISTEMA ELETR0NICO: COMPRASNET
Reelêza, 19 dê Selembro de 2024.

DIANA BAIIBERG - Pregoeha

AVTSO DE LtCtTAÇÃo
A PREFEITURA 0E REALEZA, Estado do Pâraná, torna púbilco e para
conhecimento dos interessados que lará realizar Licllação, na seguinte
modalldade e carêclerlstlcas:
MODALIDADE: PREGÄO ELETRÔNICO N" 12712024
pRocESSo Ltc|TATÖRto: No 200/2024- Ttpo: MENoR pREÇo poR
ITEM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR ESPECIALIZADO
PARA AQUISIçÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER A
DEIVIANDA DAS SECRETARIAS PERTENCENTES A PREFEITURA
MUNICIPAL DE REALEZA- PR,
SESSÃo DE DISPUTA: Dia 18 de Outubro de 2024 às 08r30h
F0RMALIZAçÃO DE CONSULTAS: O referido editat poderá ser otrtido
junto ao Setor de Llcilações do Munlclplo dB Realeza, a partk do dla 20
de selembro de 2024, duranle o horárlo de expediente da profeilura,
através de sol¡citaçäo via e.mailì licilacao2@realêza.pr.gov.br.
SISTEMA ELETR0NICO: C0MPRASNET
Realeza, 19 de setembro d€ 2024.

0IANA BAMBERc - Pregoetra

Prefeitura de Itapejara D'Oeste
MUNtclfl o DE n^n[J^n^ D'o¡sTE
Est^æ ootìMN^
(þilßsÀo DEcoMnÂt^(ìÀo- tiD¡TÀt.D¡ ot^M^M[M0 0ti80co N"m]r0r

. ^¡ir 
úlk . rdlúçl¡ d6 dÈhrbr dè hbillLdo, tÊd rÉroL r lqdÞihrichr

dir lhihild, i ctrlß0 l0l núninc M .ktnnr¡o Fñ o fd{iil e 6ihiffirio Ìstú M

PELito¡ihtTd

rl6rdàkditlDr¡¡o MilbNdicmiilo

-ñiiil-hc*G;-

[x]t^loDücl^ssilrcÂçÀo. Ñu,tÍ)t rRo(Eil

Clatinn(h
(:^1t

tMriEsA vilcm0nÀ v^t.oÌ(kr)

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 3689/2023, CELEBRADO EN.
TRE O MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE E A ÉMPRESA Dê LATA

& De Lara Conslruçäo e Pavimêntaçäo Llda - Me, CNPJ/|VF sob o no
32.913.003/0001 - 02, obleto materials dêrivados de ctmento â serem uti-
llzados na manulenção de vias públlcas localizadas no perlmetro Urbano
e Rural do Municlpio de ltapejara D'Oeste - PR, d6 acordo com as con.
diçöes e especificações mlnlmas exigldas no Edltal de pregäo Elekônico
N0 068/2023, fca prorogado o prazo contratual em mals 06 (sels) mese6,
passando do 15 (quinze) de s€tembro de 2024 para 15 (quinze) de março
de 2025, ltâpejara D'Oeste, 12 (doze) de setêmbro de 2024.
1ô TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 3688/2023. CELEBRADO EN-
TRE O MUNICIPIO DE IIAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA NiCNdiCKCT

& Cìa Llda - EPP, CNPJiMF sob o no 05,267,432i0001 - 87, objeto mat€-
riais derivados de cimento a serem ut¡lizados na manutenção de vias pú.
blicas localizadas no Perlnrclro Urbano e Rural clo Municipio de ltâpejara
D'oestô - PR, de acordo com as condlçóes e especlllcações nìlnimas exi.
gides no Ed¡tal de Pregão Eletrônico N0 068/2023, ficâ prorrogado o prazo
contraluel em mais 06 (seis) meses, passando de 15 (quinze) de setembro
de 2024 para 1 5 (qulnze) de maço de 2025. ttapelara D'Ooste, 12 (doz6)
de setembro de 2024. I[00$ G0ltrn[ [ IH|EU]
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 52

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 1470/2024

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica ou hospital 
veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de 
ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e 
cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, 

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 1201185420037209033903999990

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

74.579,85

Data de Lançamento do Edital 19/09/2024

Data da Abertura das Propostas 07/10/2024 Data Registro 20/09/2024

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Não

Não

Não
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	Telefone Requerente

		2024-08-20T13:34:34-0300
	WILLIAN DE SEIXAS TESTOLIN:109.708.159-13 1


		2024-08-20T13:47:47-0300
	MARILETE CHIARELOTTO:045.818.929-45 2


		2024-08-20T13:47:28-0300
	MARILETE CHIARELOTTO:045.818.929-45 1


		2024-08-20T13:46:58-0300
	MARILETE CHIARELOTTO:045.818.929-45 1


		2024-08-21T09:25:56-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2024-08-21T11:00:21-0300
	JEFERSON FACIN:080.517.649-78 1


		2024-09-18T14:50:16-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1


		2024-09-19T09:22:39-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2024-09-19T09:22:50-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2024-09-19T09:23:00-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1




